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stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS - SRP

ED!TAL

A. ÇqND!çÕrscrnnts

t. pReÂMeuro:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ- MA, ATTAVéS dA COMISSÃO PTNUANENTE DE

ItctfaÇÃo DO MUNICíptO or IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto ne 44, de 31 de julho
de 7997, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 (nove) horas do dia
20 de fevereiro de 2O2O, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Rua

Urbano Santos, pe L657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as

documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em

epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO

GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, nos termos do Decreto Municipal ne 013 de 31 de março de 2015, pela Lei ns.

8.666/1993 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro
2006, alterada pela LeiComplementar n" 1,47, de 07 de agosto de2Ot4, pelo Decreto ne 8.538,
de 06 de outubro de 20i.5, bem como pelas demais normas pertinentes à espécie, tendo em

vista o que consta do Processo ne.02.08.00.72312019 - SEMED, de 01 de julho de 2019,
conforme descrito neste Edital e em seus anexos.

2. OBJETO DA LTCTTAçÃO:

2.L. Constitui objeto do presente certame o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTTVA (VrSrTA PERTODTCA) E CORRETTVA

(SERV|ÇOS EVENTUATS), COM FORNECTMENTO DE PEÇAS E MATERTATS, NOS

SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMPERATRIZ _ MA.

2.2. Valor estimado para execução dos serviços e obra objeto desta licitação é de
RS 12.486.332,94 (doze milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, trezentos
e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos).

3. FONTE DOS RECURSOS:

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou
outro instrumento hábil, nos termos do art. 7e, § 2e, do Decreto Municipal
01,3/2015.

4. SUPORTE LEGAL:

A presente Licitação reger-se-á pelo Decreto Municipal ne 013 de 31 de março
de 2015, pela Lei ns. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, pela Lei

4.L
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Complementar pe I73, de L4 de dezembro 2006, alterada pela Lei

Complementar n" 1,47,de 07 de agosto de20!4, pelo Decreto ns 8.538, de 06

de outubro de 20L5, bem como pelas demais normas pertinentes à espécie.

Esta Licitação foi regularmente autorizada pelo Secretário Municipal de

Educação, conforme consta do Processo ne. 02.08.O0.723/20L9 - SEMED.

5. MODALTDADE E TtPO DE LTCTTAÇÃO:

5.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de CONCORRÊNCIA

PÚBUCA pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP), em conformidade com
a Lei ne 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações.

5.2. A presente Licitação obedecerá ao tipo MENOR PREçO GLOBAL, conforme o

Artigo 45,Parágrafo Primeiro, lnciso l, da Lei ne.8.666/7993 e suas alterações
posteriores.

6. PRAZO DE VIGÊNC|A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS:

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

sendo vedada sua prorrogação, podendo ser feito termo aditivo aos contratos
gerados, se conveniente e/ou oportuno à Administração Pública, de acordo
com os prazos e condições previstos na legislação.

7. PRAZO DA VIGÊNC|A E EXECUçÃO DO CONTRATO:

7.t. O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorarápor 12 meses, a

contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ns

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei ns 9.648/98.
Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsto no artigo 65, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.

B. CONDICÔES PARA PARTICIPACÃO NA TICITACÃO:

8. DA PARTTCTPAÇÃO:

8.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se

habilitem dentro das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de

habilitação, comprovem para a Comissão possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

8.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de

todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como

das Normas da ABNT e da SEMED, ressalvado o disposto no Parágrafo 3e, do

Artigo 41, da Lei ne. 8.66611993 e suas alterações posteriores.

L
8.3. Não poderão participa r direta ou indiretamente desta licitacão:
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a) Pessoa física ou jurídica que estejam cumprindo sanção de suspensão de

licitar com a Administração Pública Estadual;

b) Empresas declaradas inidôneas ou suspensas para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública

Municipal;

d) Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, dissolvidas ou

liquidadas, em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição;

e) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

f) Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de

constituição;

g) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

h) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas

aquelas que tenham diretores, sócios, representantes legais ou

representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem

representando interesse econômico em comum;

i) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9s da Lei

ne 8.666/1993.

j) Empresas das quais participem, seja a que título for, Servidor público

municipal de lmperatriz.

k) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de

ensejar os impedimentos previstos nos Arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li,
"a", da Constituição Federal.

9. CUSTOS DA LTCTTAÇÃO:

9.1. O Licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e

apresentação de sua proposta. A SEMED em nenhuma hipotese será

responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos

na licitação ou os resultados desta.

10. CONTEÚOOS DOS DOCUMENTOS DO EDITAL:

O Licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições,
quadros, projetos, documentos padrão, exigências, Decretos, normas e

especificações citados neste Edital e em seus Anexos.

u
10.1.
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1O.2. Os interessados poderão solicitar à Comissão Permanente de Licitação, até 5
(cinco) dias antes da data de entrega dos Envelopes de Documentação e

Proposta de Preços, quaisquer esclarecimentos e informações sobre o certame

em epígrafe.

LO.2.L. Não serão levadas em consideração pela Comissão quaisquer

consultas pedidas, impugnações, esclarecimentos ou
reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formuladas
por e-mail - atendimentocpl@hotmail.com - ou por escrito e
devidamente protocoladas.

LO.2.2, Deficiências no atendimento aos requisitos para apresentação
da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços correrão
por conta e risco do Licitante. A Documentação de Habilitação e

Proposta de Preços que não atenderem aos requisitos dos

documentos integrantes do Edital e seus Anexos implicarão na

inabilitação ou desclassificação do Licitante.

10.3. Retificação dos Documentos:

10.3.1. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das

propostas, a SEMED poderá, por qualquer motivo, por sua

iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a

solicitações de esclarecimentos, modificar/complementar os

referidos documentos mediante a emissão de errata, que será

comunicada a todos os licitantes.

10.3.2. Visando permitir às licitantes prazos razoáveis para

considerarem eventuais erratas na preparação da

Documentação e Proposta de Preços, a SEMED poderá prorrogar

a entrega das mesmas, pelo prazo estabelecido em Lei, e
divulgado pela mesma forma em que se deu o texto original,

exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

10.4. lmpuenação e pedido de esclarecimentos ao Edital

10.4.1. Qualquer pessoa física ou jurídica independentemente de

comprovação de interesse, poderá impugnar o presente Edital,

por irregularidades na aplicação da Lei, devendo protocolar o
pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para abertura dos

envelopes de Habilitação, devendo a COMISSÃO julgar e

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, conforme
previsto no artigo 41, § 1", da Lei Federal ns 8.666/1993. No caso

de Licitante, o prazo para impugnação será até o segundo dia útil
que anteceder à abertura dos envelopes nos termos do §2"
desse mesmo artigo.

\)
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10.4.3

to.4.4.

10.4.5

10.4.5.

L0.4.7.

10.4.8.

,WF

A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os

esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação,
sobre o Edital e seus anexos. Serão considerados os pedidos de

esclarecimento, providências ou impugnações protocolados no

horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 18:00

horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação,

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, ou

via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço
mencionado, ou pelo endereço eletrônico
atendimentocpl@hotmail.com.

Recebida(s) a(s) lmpugnação(ões), ou pedidos de

esclarecimentos, esgotado o prazo para tanto, a Comissão

Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo,

submeter o recurso/esclarecimento, devidamente instruído.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a

impedirá de participar desta licitação até o trânsito em julgado

da decisão a ela pertinente.

Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o

Licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha apontar,

depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou

irregularidades que o viciaram.

Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das

propostas, a CPL poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa

ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de

esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário

Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em

conta a errata na preparação da Documentação e Proposta (s)

de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo
prazo QUe, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas (Documentação e Preço).

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou

impugnações a este Edital estarão disponíveis no site da

prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.brllicitacoes, bem

como no Portal da Transparência.

\
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11. DO CREDENCTAMENTO, RECEBTMENTO DA DOCUMENTAçÃO, PROPOSTAS E

ABERTURA DOS ENVELOPES:

11.1. Na fase de Credenciamento, o representante da licitante deverá se apresentar
portando seu documento de identidade, munido de Carta Credencial (Anexo lll)
ou outro documento de credenciamento, acompanhada de cópia do ato de

investidura do outorgante, no qual conste, expressamente, ter poderes para a

devida outorga, conferindo-lhe poderes para manifestar-se oficialmente em

nome da empresa.

LL.z. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua

capacidade de representar a mesma.

tÍ..z.t. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na

parte externa do "Envelope ne 01 - Documentação de Habilitação" ou

apresentada pelo novo representante em tempo hábil, quando for o
caso.

tL.2.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
por servidor da Administração Pública ou publicação em órgão da

imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de

validade.

11.3. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos

trabalhos, nenhum outro será recebido.

tL.4. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará

ata circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

11.5. Na data e hora indicada para o recebimento das propostas, a Comissão

Permanente de Licitação abrirá, em primeiro lugar, o Envelope ne 01, referente
à documentação e Habilitação preliminar; em seguida, o Envelope ne 02 -
Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os representantes

credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as

empresas cuja documentação não satisfizer as exigências deste Edital.

11.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando,
para tal, comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo

novo representante em tempo hábil.

L1.7. lnabilitada alguma licitante e não havendo expressado manifestação de seu

representante legal desistindo da interposição do recurso contra a decisão da

Comissão, esta designará nova data para abertura do Envelope ne 02 -
"Proposta de Preço", decorrido o prazo para recurso, conforme preceitua o art.

1.09, inciso l, letra "a", da Lei ns 8.666193.

LL.7.L. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão

à disposição destas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do

il
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encerramento da licitação - transcorrido o prazo regulamentar para

interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o
caso, quando denegados os recursos interpostos, após o que serão

destruídos pela Comissão Permanente de Licitação.

11.8. No caso de haver interposição de recurso por parte de qualquer das

proponentes, automaticamente fica a data de abertura do Envelope ns 02 -
"Proposta de Preço" alterada.

11.9. Na hipótese do representante da licitante não se apresentar conforme
mencionado nos subitens "11.7 e 1L.2" supra, suas eventuais manifestações
não serão consignadas em Atas.

11.10. No caso da empresa licitante não se fizer representar legalmente, tal fato não

impedirá sua participação no certame, bem como não implicará a inabilitação
do licitante, mas o impedirá de discordar das decisões tomadas pela Comissão

Permanente de Licitação ou propor recursos relativos à habilitação/inabilitação
de licitantes no ato da abertura.

12. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL:

lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Proposta de Preço - Carta de Apresentação;

b) ANEXO ll - Projeto Básico (planilha de quantitativos, especificações

técnicas e elementos gráficos);

c) ANEXO lll - Modelo de Carta Credencial;

d) ANEXO lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

e) ANEXO V - Minuta do Contrato;

f) ANEXO Vl - Declaração a que alude o art.27e, V, da Lei n.e 8.666193;

g) ANEXO Vll - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio

entre licitantes e de responsabilidade ambiental;

h) ANEXO Vlll - Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s),

responsável (eis) técnico (s) não é (são) servidor (es) publico (s) do
Município de lmperatriz - MA;

i) ANEXOIX - Declaração de processo judicial com sentença definitiva;

j) ANEXO X - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de

pequeno porte, conforme previsto no Art.3e da Lei Complementar n.e

1231,/ 2006 e alterações posteriores.

k) ANEXO Xl - Declaração de Concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos

indicados para a referida obra.

C. DOCUMENTACÃOEXIGIDA

\)13. DA HABTLTTAçÃO:
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13.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa
licitante à coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois)

envelopes opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado
como "ENVELOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO", o segundo,

como "ENVELOPE Ne 02 - PROPOSTA DE PREçOS", em cujas partes externas,
além da razão ou denominação social da empresa licitante, deverão conter:

ENVELOPE Ng 01. DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.

corvilssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL.

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505.
coNcoRRÊNctA PÚBLICA Ne OO9|20L9-CPL - Data: 20 de fevereiro de 2020, às

09:00h.
(Razão Social ou nome comercial do licitante e endereço).
OBS: A documentação apresentada poderá estar encadernada e numerada.

L3.2 Para habilitação na presente licitação, as empresas apresentarão os

documentos abaixo relacionados em original, os quais farão parte do processo

licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração Pública ou publicação em orgão
da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade,

conforme exigência da Lei 8.666193 e suas alterações.

13.3. Habilitação Jurídica. A documentação referente à habilitação jurídica

compreende os documentos abaixo relacionados:

13.3.1.

L3.3.2.

13.3.3.

13.3.4.

13.3.5

Registro comercial, no caso de empresa individual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova da diretoria em exercício.

Decreto de autorização, êffi se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

O documento utilizado para habilitação jurídica poderá ser

apresentado somente sua última alteração, desde que esteja na

sua forma consolidada.

13.4. Habilitação Fiscal e Trabalhista. A documentação referente à habilitação fiscal

e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados

\
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Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente

e compatível ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto a ser contratado.

Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal do domicilio ou da sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociaís instituídos por lei.

Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho,

demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos, ou seja, a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), fornecida
pelo Tribunal Superior do Trabalho.

13.5. Qualificacão Econômico-Fi nancetra . A documentação referente à qualificação

econômico-financeira compreende os documentos abaixo relacionados:

13.5.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela

Tesouraria da Prefeitura Municipal de lmperatriz. A licitante

deverá prestar garantia no valor correspondente a L% (um por

cento) do valor estimado para a contratação, optando por uma

das modalidades previstas no art.31, inciso lll, da Lei Federal ne

8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições

seguintes:

13.5.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública,

estes deverão ser emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda.

13.5.1.2. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o

licitante deverá recolher o valor exigido como garantia

mediante Depósito na seguinte conta: Banco do Brasil,

Agênciane0554-1, conta corrente ns 50.735-0-5, em

nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA.

13.5.1.3. Seguro garantia, mediante entrega da competente
apólice, no original, emitida por entidade em

funcionamento no país, em nome da Prefeitura
Municipal de lmperatriz, Estado do Maranhão,

13.4.1.

t3.4.2.

13.4.3.

L3.4.4.

13.4.5.

\
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cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da

proposta (caso a licitante desista de cumprir com o
valor proposta), com o prazo de validade de, no

mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de

recebimento dos envelopes de habilitação e

propostas.

13.5.1.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente
carta de fiança bancária, no original, emitida por

entidade em funcionamento no país, em nome da

Prefeitura Municipal de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com o prazo de validade de, no mínimo,
1,20 (cento e vinte) dias, a contar da data de

recebimento dos envelopes de habilitação e

propostas.

13.5.1.5. Em todas as modalidades de garantia, o licitante
deverá apresentar o comprovante de recolhimento da

garantia de manutenção de proposta à Tesouraria,

localizada na Sede da Prefeitura Municipal de

lmperatriz, situada na Rua Godofredo Viana, 750,

Centro, lmperatriz/ MA, das 08h às 14h do dia útil
anterior à data da sessão pública da licitação, para

obtenção do Termo de Recebimento da Garantia

exigido no item 13.5.1.

13.5.1.6. A garantia prestada só será liberada após a decisão que

inabilitar ou desclassificar a licitante, desde que não

tenha havido recurso, ou após sua denegação, e no

caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação

e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor,

cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do

contrato, podendo ser retida e reforçada como
garantia do contrato.

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentadcs na forma da lei,

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

t3.5.2.L No caso de empresa constituída no exercício social

vigente, admite-se a apresentação de balanço de

abertura.

A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da

seguinte forma:

13.5.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

13.5.3.

n
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a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou;

d) Pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde

o mesmo se encontra transcrito, devidamente
autenticado na iunta Comercial da sede ou domicílio
do licitante, na forma da lN ne 65 do Departamento
Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de Le de

agosto de L997, art. 6e, acompanhada

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a

realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá

apresentar documentação de alteração do Capital

Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou

Entidade em que o Balanço foi arquivado;

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro

Presumido, que no decorrer do ano calendário,

mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8.981-, de

20/0L/1995, deverá apresentar, juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópias dos TERMOS DE

ABERTURA C ENCERRAMENTO;

No caso de sociedades anônimas, documentos

originais ou por qualquer processo de copia

autenticada ou ainda por publicação comprovada na

imprensa oficial, do balanço patrimonial e

demonstrações contábeis;

As empresas participantes deverão disponibilizar no

ato da sessão pública, caso seja solicitado pelo

presidente da Comissão Central de Licitação, para fins

de conferência das escriturações contábeis, o original

do Livro Diário ou Livro Caixa (conforme o caso). O

referido livro não será incluso nos autos do processo

licitatório. No entanto, a ausêncla do mesmo, caso

seja solicitado na sessão e não seja apresentada no

ato do certame, a empresa será considerada

inabilitada.

No caso de empresas de responsabilidade limitada,

EIRELI ou empresas individuais, deverão ser
\
\t

13.5.3.2.

13.s.3.3.

13.5.3.4.

13.5.3.s.

13.5.3.6.
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apresentados documentos originais ou por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração Pública

ou publicação em órgão da imprensa oficial, das

páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura,
Balanço Patrimonial, Demonstrações contábeis e

Termo de Encerramento, com o respectivo registro na

Junta Comercial e, no caso de sociedades civis, no

cartório competente.

O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis
deverão estar assinados por contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, comprovado
mediante a apresentação do Certificado de

Regularidade Profissional (CRP), devendo ainda ser

demonstrado através de cálculos a obtenção dos

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC)

e Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1 (um),

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

v

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A

LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A

LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A

LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,

expedida pelo menos a 60 (sessenta) dias contados da data da

sua emissão.

N

13.5.4.
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13.6. Para a XlAlLtfRCÃO fÉCNlCR, os requisitos necessários para participar na

licitação, dar-se-ão por:

13.6.1. Apresentação da Certidão de registro da empresa licitante e

do(s) responsável (eis) técnico (s) detentor(es) do(s) atestado(s)
e certidão(ões) de acervo técnico (CAT) utilizados para esta

licitação, emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à
data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos
os seus dados, acompanhada da Declaração de Concordância,
apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a referida
obra (Anexo XI).

L3.6.2. Para efeitos da QUALIFICACÃO TÉCNICA PROFISSIONAL deverá
apresentar comprovação de que o licitante possui em seu corpo

técnico permanente, na data de abertura da licitação (com

vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou
Arquiteto, detentores de atribuição técnica conforme CONFEA -

CREA e detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica ou

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente
averbado no CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis

em características com o objeto desta Licitação, fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter
executado os serviços conforme tabela abaixo:

A licitante deverá comprovar o vínculo do(s) profissional (is)

detentor(es) da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) e do(s)

a FORRO DE PVC lOOmm C/ ESTR.MET

a ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL PERFIL I 12 X 5 114

a APLICAÇÂO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRíLICA EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS

a APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRíLICA EM PAREDES EXTERNAS, DUAS
DEMÃOS

a PISO GRANITINA JUNTA PVC

a tMPERMEABIL|ZAÇÂO C/MANTA ASFALT. 4MM

a INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, COM
CAPACIDADE IGUAL OU MAIOR QUE lB.OOOBTUS

a MANUTENÇÃO OT INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITARIA

a MANUTENÇÃO OT INSTALAÇÔES ELETRICAS

NUTENÇÃO DE INSTALAÇÔES SPDA.MA

13.6.3.
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atestado(s) através da apresentação de cópia autenticada de 01
(um) dos seguintes documentos:

13.6.3.1 Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante
como contratante.

13.6.3.2 Do contrato social da licitante em que conste o(s)
profissional(is) como sócio(s).

13.5.3.3 Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante
e o responsável técnico, em que se crie vínculo de

responsabilidade técnica ou outro equivalente.

13.6.3.4 Caso o profissional ainda não tenha vínculo com a

licitante, esta deverá apresentar uma Declaração de contratação
futura do(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) e da(s)

certidão(ões) apresentado(s), juntamente com a cópia
autenticada da carteira profissional, acompanhada da anuência
com firma reconhecida em cartório do profissional.

L3.6.4. Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, supervisão,
gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de

obras, não serão consideradas válidas para atendimento à

qualificação técnica.

13.6.5. O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente,

somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e
suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com

marca texto os itens que comprovem as exigências para melhor
visualização quando da análise por parte dos membros da

Comissão Permanente de Licitação.

QUALIFIcAçÃo TÉcNlcA-oPERACIONAL: A documentação referente à

qualificação técnica compreende os documentos abaixo relacionados:

t3.7.t A comprovação de APTIDÃo DE DESEMPENHo TÉcNlco
OPERACIONAL da Licitante será através de Atestados ou

Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, devidamente averbado no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura
e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado as quantidades

mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:

FORRO DE PVC 100mm C/ ESTR.METa
M2

2.400

ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL
PERFTL t 12X51t4 KG 12.500

\
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L3.7.2

L3.7.3

L3.7.4

L3.7.5

L3.7.6

L3.7.7

Do cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll, do art. 7s da

Constituição Federal e da Declaração de inexistência de fatos
supervenientes impeditivos de habilitação.

Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de L6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de L4 anos, para fins ainda do

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n.e 8.666/93,
acrescida pela Lei Ne 9.854, de 27 de outubro de L999 (Anexo

vt).

Declaração de lnexistência de Fatos Supervenientes lmpeditivos

de Habilitação, na forma do § 2" do artigo 32 da Lei Federal

8.666193, assinada pelo representante legal do Licitante.

Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio
entre licitantes e de responsabilidade socioambiental; (Anexo

Vil);

Declaração que o(s) empresário I sócio(s) I dirigente(s) I

responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do

Município de lmperatriz - MA. (Anexo Vlll)

Declaração de ausência de processo judicial com sentença

definitiva. (Anexo lX);

Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de

pequeno porte, conforme previsto no Art. 3e da Lei

Complementar ns 123/2006 e alterações posteriores. (Anexo X).

\

a APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LATEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÁOS M2 5.000

a APLICAÇÂO MANUAL DE MASSA ACRíLICA EM
PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMÃOS M2 3.000

a PISO GRANITINA JUNTA PVC M2 650

a TMPERM EABI L|ZAÇÃO C/MANTA ASFALT. 4MM M2 í00

a INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHO DE
AR CONDICIONADO, COM CAPACIDADE IGUAL OU
MAIOR QUE lS.OOOBTUS

UND
I

a MANUTENÇÃO OT INSTALAÇÔES HIDRAULICAS E

SANITARIA M2
7.000

a MANUTENÇNO OC INSTALAÇÓES ELETRICAS M2
7.000

a MANUTENÇÃO OT INSTALAÇÔES SPDA M2
7.000

13.7.8
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13.8

13.9

13.10

13.11

Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação

apresentada pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado
expressamente, ou fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60

(sessentas) dias, contados da data de sua emissão.

Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar

de forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão,

qualquer exigência contida neste Edital.

Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ns 01,

deverão, preferencialmente, ser entregues encadernados e numerados

sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior
rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

L4 DA PROPOSTA DE PREÇOS:

L4.L O Envelope ne 02 deve conter a seguinte identificação:

ENVELOPE Ng 02. PROPOSTA PREçOS

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo pERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505.

coNcoRRÊNctA PÚBLtcA Ne aoglzoLg-CPL- Data: 20 de fevereiro de2020, às 09:00h
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

OBS: A proposta de preços poderá estar encadernada e numerada.

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

L4.2 Proposta de Preços (Anexo l) - em papeltimbrado da licitante, datilografada ou

impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou

representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras,

ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços em moeda

corrente nacional, absolutamente líquidos, já incluídos todos os encargos

inerentes ao objeto, expresso em algarismos, e o valor total da proposta em

algarismo e por extenso, contendo:

a) Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar
da data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser

designada pela Comissão Permanente de Licitação.

b) O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da data

do recebimento da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de

Educação.

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso.

\
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L4.3

t4.4

14.5

14.6

t4.7

14.8

L4.9

14.10

L4.TL

L4.t2

L4.2.1 Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na

descrição dos valores.

Orçamento sintético com preços unitários, assinado na última folha e rubricado
nas demais, conforme planilha constante do Anexo ll.

Composição de custos - Preços Unitários.

Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da obra.

t4.5.L Os tributos lRPi e CSLL não devem integrar o cálculo do BDl, nem

tampouco a planilha de custo direto.

t4.5.2 Os itens Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento,
Mobilização e Desmobilização, devem constar na planilha

orçamentária e não no BDl.

Planilha de Encargos Sociais.

As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme
estabelece o art. 43, lV da Lei ns 8.666/93.

É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da

proposta apresentada.

Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a
ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores.

As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida
pela Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às

licitantes.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do Edital,

bem como as que apresentarem preços unitários e/ou global superiores ao

limite estabelecido, tendo-se como limite os valores constantes da planilha

orçamentária dos serviços; ou ainda com preços unitários ou global

ma nifestamente i nexeq uíveis.

14.11.1 Caso a proposta apresente preço(s) unitário(s) superiores ao(s)

constante(s) da planilha orçamentária disponibilizada pela Administração, a

Comissão diligenciará no sentido de que a licitante apresente planilha de custos
que atenda ao disposto no item 14.3.

Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope ns 02,

deverão, de preferência, ser entregues encadernados e numerados

sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior
rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com
relação às características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo

de garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer
outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas

I
L4.L3
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aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão

analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

L4.L4 Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação

quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura
ocorrerem entre o preço unitário e o totaldo item, quando prevalecerá sempre

o primeiro.

14.15 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo

representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta"
e com poderes para esse fim, sendo desclassificado o licitante que não satisfizer
tal exigência.

L4.L6 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com

aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.e 0L.

15 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:

15.1 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento
levando-se em consideração o último ano-calendário 1á exigível.

L5.2 Por força da Lei Complementar ne 173/06 e do art. 34 da Lei ne. 11..488/07 , as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas

a estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar desta tomada
deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

al No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da

melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no

respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que

os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma

restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar
sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de

contratação para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por

empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até tO% (dez por cento)

superiores a melhor proposta classificada.

15.3 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-

á do seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade
de apresentar proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos após a abertura das propostas, sob pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá

ser inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora
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desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço

seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser

apresentada no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da

alínea anterior, serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs

remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs,

EPPs e COOPs que se encontrem enquadradas no item 15.3,

alínea b, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

f) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame;

g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP;

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no

prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas).

16 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1 No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as

condições de MENOR PRECO GLOBAL, como disposto no art. 45, § Le, inciso l,

da Lei n.s 8.666/93.

L6.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital,

inclusive financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou

vantagem baseada na oferta dos demais licitantes.

16.3 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico,

irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não

tenha estabelecido limites mínimos.

L6.4 As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções

correspondentes, nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como

corretos os preços unitários. A licitante que não aceitar as correções efetuadas

terá sua proposta desclassificada.

16.5 A proposta apresentada, que não se adequar aos termos deste Edital será

rejeitada pela Comissão Permanente de Licitação.

16.6 Obedecidas às disposições da Lei n.s 8.666/93, fica ressalvada à Comissão

Permanente de Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da
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apresentação das propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses

abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, o
direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação

do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar

execução satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste

ato convocatório e que contenham preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis (art. 48, incisos I e ll, da Lei Federal n.s 8.666/93);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos

licitantes o razo de 08 dias úteis para apresentação de nova

documentação ou de outras propostas que não contenham as

irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação, nos

termos do Art. 48, §3s da lei 8.666/93.

L7 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

L7.t Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de

desempate aplicar-se-ão aqueles previstos no § /o do art. 3s da Lei ne 8.666/93.

L7.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o

qual todos os licitantes serão convocados (art. 45, § 2e, da Lei ne 8.666/93).

18 DTVULGAçÕES OOS RESULTADOS

18.1 O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial,

salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada

a decisão pela CPL, quando poderá ser feito diretamente aos interessados e

lavrada em ata.

19 DO PRAZO RECURSAL

19.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da

lavratura da ata, em petição escrita dirigida ao Presidente da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, protocolado no horário comercial, de segunda

a sexta-feira das 08:00 as L8:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão

Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ne L657 - Bairro Juçara,

lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço

mencionado, ou pelo endereço eletrônico atendimentocpl@hotmail.com.

L9.2 lnterposto o recurso, será concedido direito de resposta às demais licitantes,
que poderão impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos
do § 3s do Art. 109 da lei 8.666/93.
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19.3 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do

certame licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

t9.4 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

como representante da licitante.

19.5 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para

interposição de recursos até o seu término, vista ao processo desta

Concorrência, em local e horário a serem indicados pela Comissão Permanente

de Licitação - CPL.

19.6 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e

julgamento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão

Permanente de Licitação - CPL, motivadamente e se houver interesse para o
para a Administração Pública, atribuir efeito suspensivo aos recursos

interpostos contra outras decisões.

20 DO REGTSTRO DE PREçO

2O.L O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o

registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a

eventuais e futuras aquisições da Administração Pública.

20.2 A Ata de Registro de Preço (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional,
com as condições de compromisso para a futura contratação/aquisição,
inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgão
participantes, conforme especificações contidas neste instrumento
convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes,
conforme exigências editalícias.

20.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a
estimativa máxima para contratação no período de um (0L) ano, e em
conformidade com a legislação, não obrigando o Município de lmperatriz a

contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição
integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

2O.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (0L) ano, a contar da data
de assinatura da respectiva ARP.

20.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as
contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de
procedimento específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

20.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 02 (dois)
dias, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de prestadores de
serviços a serem registrados, a qual se constitui em compromisso formal de
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prestação de serviços nas condições estabelecidas, observados os requisitos de
publicidade e economicidade.

20.7 A aquisição dos serviços junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos

Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através
de requisição formal, ou similar, no que couber.

20.8 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos
no item 20.6, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições
estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nos termos da proposta da empresa vencedora, ou
revogar o item, ou licitá-lo.

2L DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

zL.L Órgãos Participantes - lntegra a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal
de Educação, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a

Superintendência de Registro de Preço da Comissão Permanente de Licitação -

CPL.

21.2 Órgãos não participantes - Todos os demais órgãos da Administração Pública
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos
escolares, empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos
municipais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo
Município.

22 DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.L Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou
qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não

tenha participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a
Superintendência de Registro de Preço da Comissão Permanente de Licitação,

desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido
no Decreto Municipal ne 13, de 3L de março de 2015.

22.2 Os orgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os
possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

22.3 O prestador de serviços registrado fica proibido de firmar contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão
Gerenciador.

22.4 Caberá aos prestadores de serviços beneficiários da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento aos não participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de
Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto no
Decreto Municipal ne l-3, de 3L de março de 201"5.
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22.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo prestador de serviços e
autorização do órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido
pela presidência do órgão gerenciador.

23 DA EXCLUSÃO OO PRESTADOR DE SERV!çOS REGTSTRADO

23.L O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

23.L.t Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

23.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
j ustificativa aceitável.

23.L.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado.

23.L.4 Tiver presentes razões de interesse público.

23.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do
caput do Decreto Municipal ne 13, de 3L de março de 2015, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Presidência

da CPL.

23.3 O prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de
Preço, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovado.

24 DAS OBRTGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

24.L Compete ao Órgão Gerenciador:

24.L.L Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de

Registro de Preços - SRP.

24.t.2 Efetuar o registro do licitante e firmar a correspondente Ata de

Registro de Preços.

24.L.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos prestadores de serviços, para atendimento
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de

classificação e os quantitativos de contratação definidos.

24.L.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados.

24.L.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços.

24.1.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da

vantajosidade dos preços registrados.

24.L.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço.
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24.t.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas

contratações dela decorrentes.

Compete aos órgãos interessados e não participantes:

24.2.t Manifestar intenção de compra por meio ofício ao Órgão Gerenciador.

24.2.2 Contratar os serviços obedecendo ao quantitativo registrado, por
meio de instrumento contratual, conforme minuta anexa ao Edital, em

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete aos órgãos participantes e não participantes. na qualidade de
Contratante:

75

24.2

24.3

24.3.L

24.3.2

24.3.3

24.3.4

24.3.5

24.3.6

24.3.7

24.3.8

24.3.9

Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste Edital, após o
recebimento definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de

todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as

demais disposições do Projeto Básico.

Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato.
Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as

falhas detectadas.
Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constantes da execução do objeto do Projeto Básico,

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos identificados, mesmo após

o recebimento dos serviços, e exigir a sua substituição ou reparação,

conforme o caso.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às

disposições pertinentes no Projeto Básico, implicando, em caso

negativo, no cancelamento do pagamento.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8L da Lei

8.666193 e suas alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos

atos relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado
dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos

autos, com a instrução processual necessária.

Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e

esclarecimentos necessários à execução do objeto do contrato e

indicar os locais onde os serviços serão prestados.
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24.3.LO Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que

estejam devidamente trajados com uniformes em nome da empresa
e/ou crachá de identificação, para a execução dos serviços.

24.3.!t Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar
o objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus

Anexos, especialmente do Projeto Básico.

24.3.L2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

24.3.L3 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

24.3.L4 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de
penalidades.

24.3.L5 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas
previstas na legislação.

25 DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO

25.1 Após a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 02 (dois) dias, o(s) declarado(s)
vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços.

25.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem
prejuízo da sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração,
dentro do prazo e das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições,
ou revogar a licitação.

25.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a

validade de 1,2 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

25.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições, nos termos do Decreto Municipal ns 13, de 3L de março de 2015.

26 DO PREçO E DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

26.t O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento

Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou

ordem bancária, em ate 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços,

com apresentação das notas fiscais da Execução dos Serviços devidamente
certificadas pelo Agente Público.

26.2 O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais mediante a

prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
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Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

A periodicidade dos pagamentos será mensal.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada serviço ou período
não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos

serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal

do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante
devolverá o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de
pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a

correção dos dados contestados pela Contratante.

No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a

partir da data de recebimento do documento corrigido.

A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especificações do contrato.

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do contrato.

26.3

26.4

26.5

26.6

26.7

26.8

26.9

26.t0

27 OBRTGAçÃO DA CONTRATADA

27.L A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como:

27.L.L Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações

técnicas citadas no Projeto Básico, não se admitindo quaisquer

modificações sem a prévia autorização da SEMED.

27.L.2 Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e

combustível necessários a perfeita execução dos serviços.

27.L.3 Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços.

27.t.4 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por

culpa sua ou de quaisquer de seus empregados e/ou prepostos,

\)
\-



rN &t-in
ii;§t.

-ffi-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL ,, 0,0

'f*.r*

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da

lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente.

27.L.5 Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus

empregados diretamente à SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo.

27.t.6 Prestar esclarecimentos à SEMED sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de

solicitação.

27.L.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às

leis trabalhistas, previdência social e de segurança do trabalho, em

relação a seus empregados.

27.1.8 Manter, durante todo o período de execução do objeto, as condições
de habilitação exigidas na licitação.

27.L.9 Registrar a obra no CREA/MA;

27.L.tO Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz-MA,
obedecendo fielmente o Projeto, Planilha Orçamentária e
especificações;

27.I.LL Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades
constituídas, em especial o Código de Obras e de Postura deste
Município;

27.L.LZ Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como:

Sinalização, Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios

necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as

especificações;

27.L.L3 Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;

27.L.t4 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal
de Educação (SEMED).

27.L.Ls Atender as demais condições descritas neste Edital.

28 OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

28.L Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato
relativos ao objeto da licitação.

28.2 Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em

desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada, e com as

especificações técnicas constante do Edital e seus anexos.

28.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

Contratada com relação ao objeto da licitação.

28.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

\
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28.5 Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico.

28.6 Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela a execução

do objeto, a SEMED/PMl reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

28.7 As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico

financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30
(trinta) dias;

28.8 A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação
de Responsabilidade Tecnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como
documento que comprove gue a obra foi matriculada no INSS;

28.9 As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de

Recolhimento junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à

solicitação do pagamento.

29 RECEBTMENTO DO SERV!çO

29.L O recebimento provisório dar-se-á após o término da obra e/ou serviço quando

eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização.

29.2 O recebimento definitivo dar-se-á em ate L5 (quinze) dias contados do
recebimento provisório, sanadas todas as pendências apontadas pela

fiscalização.

29.3 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade
com o Projeto Básico, sob pena de rejeição do serviço.

29.4 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a

conclusão ou não do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde

ao cronograma aprovado.

30 DAS PENALIDADES

30.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo

licitatório, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas,

a Secretaria Municipal de Educação - SEMED poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito.

b) Multa.

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz, por prazo não

superior a 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
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30.1.1 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com

a Prefeitura Municipal de lmperatriz poderão ser aplicadas à

contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

30.2 A aplicacão de multa ocorrerá da seguinte maneira:

30.2.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas

hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato,
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de

obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a

50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso

ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

30.2.2 Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de

atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a

que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10s (décimo)

dia de atraso até o 30s (trigésimo) dia, quando a Secretaria Municipal
de Educação - SEMED poderá decidir pela continuidade da multa ou

rescisão contratual, aplicando-se, na hipótese de rescisão, as

penalidades previstas no item 26.1, alíneas 'c' e 'd', sem prejuízo da

aplicação das demais cominações legais.

30.2.3 Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato
quando não for apresentado pela contratada, no momento das

medições, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários
referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação

dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da

apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades

previstas no contrato.

30.3 As multas previstas nos subitens 30.2.1, 30.2.2 e 30.2.3 deverão ser recolhidas

pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura

Municipal de lmperatriz, contado a partir da notificação recebida, ficando a

contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da

cópia do recibo do recolhimento efetuado.

30.3.1 Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração,

inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a

data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado
judicialmente.

30.3.2 No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento

da dívida, a Secretaria Municipal de Educação - SEMED poderá

proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

{

,fxel



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL Y1,

30.3.3 Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos

eventualmente devidos, a contratada responderá pela sua diferença,
podendo esta ser cobrada judicialmente.

30.3.4 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá
a contratada ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil
derivada de perdas e danos junto à Prefeitura Municipal de lmperatriz,
decorrentes das infrações cometidas.

30.4 Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao

cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura
Municipal de lmperatriz e, no que couber, às demais penalidades referidas no

capítulo lV da Lei ne 8.666/93.

30.4.1 As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n.s 8.666/93
estendem-se às licitantes participantes deste processo licitatório.

30.5 Comprovado o impedimento ou reconhecido motivo de força maior,
devidamente justificados e aceitos pela Secretaria de Municipal de Educação -

SEMED, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou

participante deste processo licitatorio ficará isenta das penalidades

mencionadas.

31 DA RESCTSÃO DO CONTRATO

31.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.

3t.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

31.3 A rescisão do contrato poderá ser:

31.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do

art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

31.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal
de Educação - SEMED; ou

31.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

31.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratado o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos

XIV a XVI da Lei Federal n.s 8.666/93:

3L.4.L A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, por prazo superior a L20 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
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totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação.

3L.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de Educação - SEMED decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação.

31.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto.

3t.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

3\.4.4.1 Devolução de garantia.

3L.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data
da rescisão.

3L.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

32 RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

32.L A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência
dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos

trabalhos. Durante a execução dos serviços contratados não serão admitidas
paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 60
(sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por ambas

as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

33 SUBCONTRATAçÃO

As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
para subcontratação de parte da obra, admitido o percentual mínimo de 10%

(dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento). Vedada, assim, a

subcontratação completa, da parcela principal ou ainda os itens de maior
relevância estabelecidos neste Edital.

31.5
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33.2 As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão star indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação
dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos valores.

33.3 No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração de
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo
ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de
rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto na Lei Complementar
747/2074 e alteração posteriores.

34 REAJUSTE DE PREçOS

34.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que

solicitado pela Contratada e observado o interregno mínimo de L (um) ano,
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado
no Termo de Contrato poderá ser repactuado, competindo à Contratada
justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo
e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da Contratante.

34.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

34.3 O interregno mínimo de L (um) ano para a primeira repactuação será contado:

34.3.L Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,
dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo contrato.

34.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental
ou realizado por determinação legal ou normativa.

34.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a

partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital.

34.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de

nova solicitação. Entende-se como última repactuação a data em que iniciaram
seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou

apostilada.
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O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de L (um)ano, contado:

34.7.L Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em
relação aos custos decorrentes de mão de obra.

34.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou
realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos
discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa).

34.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da

proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do
mercado.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha
sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos,
deverá ser inserida cláusula no termo adítivo de prorrogação para resguardar
o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas

quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias

envolvidas na contratação.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de

instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

A Contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções

coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de

Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissionalabrangida
pelo contrato.
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Quando a repactuação se referir aos demais custos, a Contratada demonstrará
a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará

o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

34.13.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da

Administração.

34.L3.2 As particularidades do contrato em vigência.

34.13.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados.

34.L3.4 lndicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes.

34.13.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços

relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que

devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de

Preços da Contratada.

34.13.6 A Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de

custos alegada pela Contratada.

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas

vigências iniciadas observando-se o seguinte:

34.t4.L A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação.

34.t4.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuações futuras; ou

34.L4.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando
a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes
de variação dos custos.

o prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante
para a comprovação da variação dos custos.

34.L3

34.L4

34.15

34.L6

34.L7

34.18 As repactuações serão
coincidirem com a

formalizadas por adíta

formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
prorrogação contr
mento ao contrato.

atual, caso em que deverão ser
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35 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

35.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos pelo(a) servidor(a) , (cargo), matrícula

D9_, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei

ne 8.666, de 2L.06.93.

35.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

35.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Contratante ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de

seus empregados ou prepostos.

35.4 A atestação de conformidade da execução dos serviços cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para

esse fim.

36 DO RECEBTMENTO, CONDrçÕES DE EXECUçÃO E ACETTAçÃO

35.1 O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

36.1.1 PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á após o termino
da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas
pela fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das

especificações dos serviços e/ou materiais, oportunidade em que se

observarão apenas as informações constantes da fatura e das

embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

36.L.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 1-5 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, apos a verificação das especificações,
qualidade e quantidades dos materiais e consequentemente aceitação,
mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

36.1.3 O aceite/aprovação dos serviços pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do prestador de serviços por vícios de quantidade
ou qualidade dos serviços ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município
as faculdades previstas na legislação vigente.

37 DA LETANTTCORRUPçÃO

37'L Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as
pessoas físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,
no âmbito municipal, em atenção à LEt Ne 1,2.g46, DE 0L DE AGOSTO DE 201,3;
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regulamentada pela lN CRG 0O2/2O15 e pela Portaria CRG 1.332/2016 que

independente de transcrição integra o presente instrumento.

38 DAS DTSPOSIçÕES FTNATS

38.1 Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de, no interesse
da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou

indenização, adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação,

dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro meio adequado,
com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada,

como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e
qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo

para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, efou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer
tempo.

38.2 Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei

n.e 8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos
itens deste Edital e seus Anexos poderá ensejar a inabilitação ou
desclassificação da licitante, respectivamente.

38.3 As decisões da Comissão Permanente de Licitação, bem como os demais atos
de interesse dos licitantes, serão publicadas nos meios oficiais, caso não
possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

38.4 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade
das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em
que estiver suspenso o feito.

38'5 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o Licitante que,
tendo-os aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes
de habiritação, farhas ou irreguraridades que o viciaram.

38.6
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38.7

A contratada é responsável por todos os ônus e obrígações concernentes à
legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que aqualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, emdecorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e seussucessores.

A secretaria Municipal de Educação fornecerá ao licitante vencedor todos oselementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.
A comissão poderá promover dirigências de acordo com as disposições dalegislação pertinente para dirimir dúvidas e escrarecer aspectos que possamrepresentar condicionantes a perfeita anárise das propostas. Enquadram_senesta estratégia, incrusive, a eventuar soricitação a", trigirris dos documentos,principalmente referentes à Reguraridade Fiscal, oJ lr.i, deverão estar
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disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da

documentação de habilitação.

38.9 Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos

interessados pela Secretaria Municipal de Educação.

38.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o dia do vencimento.

38.11

38.L2

A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos
solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos.

Serão considerados os pedidos de esclarecimento, providências ou

impugnações protocolados no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das

08:00 as 18:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação,

Rua Urbano Santos, ns L657 - Bairro Juçara, Imperatriz-MA, ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR) no endereço supra, ou pelo endereço eletrônico
atendimentocpl @hotmail.com.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br,
ou obtidos mediante pagamento no valor de RS 50,00 (cinquenta reais), a ser

recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido
pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo,

ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, ne

L657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, estando disponível para atendimento em

dias úteis, das 08h às 18h.

lmperatriz (MA), 15 de janeiro de 2020

Marcelo no-Braga

Presidente da a Permanente de

\
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ANEXO I

(pRoposrA DE pREços - MoDELo DA cARTA DE ApREsEruraçÃo;

de

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de na

Rua nQ _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_, neste

ato representada por portador do CPF nq eRG
;19 abaixo assinado, propõe à Prefeitura de lmperatriz, através da Secretaria

Municipal de Educação, os preços infra discriminados para Contratação de empresa de

engenharia para prestação de serviços de manutenção preventiva (visita periódica) e corretiva
(serviços eventuais), com fornecimento de peças e materiais, nos sistemas, equipamentos e

instalações nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação de lmperatriz - MA,

objeto da coNCoRRÊNctA púBUcA Ns 009/2019-cPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de sua abertura.

b) O prazo de execução será deL2 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento

da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Educação.

d) Preço Total por extenso RS............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

de 2O2O.
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ANEXO II

PRoJETo eÁsrco

(eLANTLHAS DE euATrrATrvos, EspEcrFrcAçÕrs rÉcnrccAs E ELEMENToS eÁsrcos)
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I.DooBJEToEFoRMADEFoRNECIMENTO/EXECUçÃo
1.1. Contratação de empresa de engeúiJ" p*t prestação de serviços de manutenção

preventiva (visita üí4b");-;::* Gàrviçô' eventuais)' com fomecimento de

Decas e matenats, nos sistemas, .quipÃào' ' instalações nos prédios públicos da

tS.lt."""-Vtúcipal 
de Educação de Imoeratriz'

1.2. Os serviços "l*ã",*ias 
serão atã""4"4às' realizados e pagos de acordo com os

valores constantes aã tãú.r" SINAPI, O[iÉ e SfiNfnA' estabôleiida para o Estado do

Maranhão,comain,iaeociudodescontoofertadopelaLicitante.
i.3. Os serviços de manutenção deve"rao "' executados em quaisquer dos prédios

listados na relação à" §..rr,*u a. eao.ução de Imperatriz,conforme abaixo:

G.=
a
.=

+
aa

PRTfTITURA OE

HFENAT[II

6 Bom SucessoRua Santa Isabel, no 7
1

do Cam s/no Km 1 700Rua
2 Afonso Pena

Amizade, s/no Bom Jesus do AS

J Amizade
Rua da

Glaucimeire Rua 1 8 no 1 22 Vila Macedo
4 Antonia

Cel. no 40 vila
5 Arco Iris Rua

Av 0J 1 0 vitória
6 Júnior

Km. 1 .200 s/no Riacho do Meio
7 Bemardo

no 06 02 V itoria
8 Camiúo do Saber Rua

Rua Alto s/no Verde
9 Caminho Fehz

s/no Viliúa
1 0 Cantiúo da II Rua Sousa

Rua Antonio Maia, no 09- V ila João Castelo
1 1 Cantiúo do Saber

Pedro no 0 1 Buriti
I2 Casa de Dom Bosco Rua Dom

Rua s/no Vila II
1 J Castro Aives I o 209 Vila Lobao

Castro AI II Rua São J, n
1 4 ves

Tancredo §,eves, no 0 I Planalto
1 5 Centro Educacional Maranhense Rua

So I
Morada do Sol Rua ÍIo 05 Jardim Morada do

I 6 Centro
Nilo P s/no das

1 7 Centro Educacional Mundo do Saber Rua

Br-0 1 0 Km 20 F azenda
1 8

Rua Cel. Manoel Ílo 1 1 90 Beira Rio
1 9 Cidade

07 o 27
20 Cirandiúa Rua n'

oelho Neto Br 0 1 0 s/no Mãoziúa
2 1 C

03 de no 4J6 Vila Lobão
22 p,eliz Rua

Rua 09 s/no São Jose
23 Darc Ribeiro

s/no Ouro \/,erdeRua Santa
24 Dom Affonso o 04 Santa Rita
25 Dom João VI Rua n

Avenida Frei s/no

26 Dom Marcelino
s/no

27 Dom Pedro I Av J,oão

Rua Princi s/no dos Pemambucanos
28 Dom Pedro II

s/no Recanto versitário
Moraes Rua 1

92
Um

Rua Urbano Santos, n" 1 657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65 '900-505

http, /l**w' i*peratriz'máleou'br" iireti' tt*tamptt
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no 2701 - CentroManoelCoronelRua
3 1 Educandario do Saber

Santa Rita
Elisa Nunes Rua Bom JESUS s/no

)L
s/no - Imbiral

J ) Enock Alves Bezerra Rua

Infantil Maranatha Rua São João, ÍIo 88 Jardim
34

H, no 4 1 Novo Horizonte
35

Rua
Rua no 816 - Bom Sucesso

36 Bom Pastor
no 643 Nova Im

37 Luís de Moreira Rua Sousa Lima,

Rua Coriolano Milhomem, no 1419 - São

38 Fraternidade Salvador

Manoel Rua D Pedro no 1 62 Cento
39 Frei

Frei Osvaldo Caronini Rua no 1244 - Nova
40

Ílo 73 1 Bacuri
41 Frei Paulo de Rua João

Frei Tadeu Rua Sete, s/no ViliúaÁat+L
Primavera, no 1 0 ue Alvorada II

Rua
43

Corio,lano Milhomem no 2 .200 São José
Rua

44 Giovanni Zanrrt

ves Dias Rua Bacuri
45

Ceará, no 2 1 1 6 Bacuri
46 Dias Rua

Rua Clemente de s/no Alto Bonito
47 Governador Jackson

no36- São José
48 Guilherme Dourado Rua 17

Rua São João no 584 JK
49 Hebe Cortez

50 Humberto de s

51
Rua 5 s/no Vila
Rua Mutirão, Amazonas

52 Irmã Dulce
Avenida Sabiá das s/no Santa Inês

53 Jair Ro
Km 1.200

54 João

55 Joao Guimarães
Boa

João Lisboa Rua São s/no - Cacauziúo
56 w 1 no 5 57 Asa Norte
57 João Silva Rua

Rua Ceará, n'
o 2490 Bacuri

5 8 José de Alencar
Baino Viliúa

59 Jose de Ribamar Garros Rua Sete s/no

Fialho Rua Airton no 30 - Vila Davi II
60 Josefa Pereira

no 53 3 - Santa Inês
61 Jucimar Rua Santa

Kubitschek Rua Bom no I 59 Petrolina
62 Juscelino

da Fonseca, no 1 00 vilaRua Hermes
63 Lago do Cisne I

na Mão Rua São no 863 - Nova
64

Rua Coriolano Milhomem, no 940 - São José do

65 Lauro TuPinambá Valente to

Leôncio Pires Dourado RuaP no63-
66

67 Lírio dos Vales

8 Machado de Assis II6

no 1531 -NovaRua São
VilaNovadaEuclidesRua

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara' Imperatriz- MA - CEP 65'900-505

itiJ'll***.i*o.rut ir.*u.go''Ut - E'maii:semedimperatriz@gmail'com Tniffiffifirz
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69 Machado de Assis Rua tácio Pessoa, s/no - Vila Nova

qj
ô

":
<9
ai)

-
c
ca

SEM

70 Madalena de Canossa Seúarols/no -Av.
7t Manoel Ribeiro
72 Maranhão do Sul
73 Marcílio Dias
74 Marcionilia Gomes Soares
75 Marechal Rondon
76 Maria das Neves
77 de SousaMaria
78 Maria José Silva Nunes

79 Mariana Luz

Rua Manoel s/no Centro Novo
Rua Machado de no 08

BoniRua Clemente de s/noMoraes, Alto to

Rua s/no Santa RitaSergiPe, em(Prédio
reforma Avenida s/noIndustrial, São José

Sanharol
Rua Minas no 05 - Viliúa
Rua São no 400 -
Rua P no 1627 - Nova

Rua s/no - Itamar Guará
Rua Sanharols/no -

80 Marieta ue Rua Antonio no 102 - Vila
81 Marly Samey Rua Raimundo de Moraes Barros, no 377 - Vila

Rua Bom no 636 VFuturo, Lobãoila
no30- ue das Estrelas

RiRua Raimundo de Ílo 469 Santa ta

Rua Castro s/no - Vila Nova

Rua

82 Menino Jesus de

83 Menino Jesus II
84 Creche
85

86 Moreira Neto

no 115

Avenida Newton s/no Santa lnês
07 . Alvorada I

Rua Bemardo Verde
Rua

Rua

Rua 25 de s/no - Vila

s/no -
87 Mundo Infantil
88 Mutirão
89 Nossa Seúora de Fátima
90 Nossa Sr'da Conceição
91 Nossa Sf de Nazaré VerdeCasteloRua s/noBranco,
92 Núcleo Santa Cruz
93 ue

oRua Gumercindo s/nMilhomem, VOuro erde

Rua Frei n" 630 - Vila Lobão
Rua do no 599 -

94 Parsondas de Carvalho

95 Paulo Freire Av. Pedro Neiva de
Amazonas

Santana, s/no - Parque

Rua Estrício de S no 01 - Vila

Av. Cel s/no - Vila96 Pedro Abreu
97 ueno
98 Portal da Amazônia

oFRua ortunato s/n' NBandeira, Imova

Rua no22- Alvorada II

Rua s/no - Entroncamento

99 Presidente Costa e Silva
100 Princesa Isabel I
101 daPaz

t02 Prof". José Queiroz

103 ProÍ". J

104
Professor Telasco Pereira Filho -

Rua Henrique Dias, no 957 - São José do Egito

s/no - Centro

Rua Professor José Queiroz, Quadra 73 -Yila
Rua no 201 - Alvorada II

Vitória
Rua Urbano

105 Raimundo Av. Cacavzinho s/no - Vila
106 Raimundo Correia MarabazinhoRua s/no Boca da Mata
107 Raimundo Ribeiro R. Búia s/no - Vila Machado

ilií,Y-líl,il,x:11?1,1ÍlJ.;il: , s;güffiu
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Rua P no 14 - Alto Bonito
i08 Raio de Sol

I
<Í

Rua Sousa s/no - Centro
Cortez Moreira1 09 Renato

Ílo 1 290 Nova ImRua
1 1 0 Risco e Rabisco

ÍIo 1 4J Santa futa
111 Samaritana

Rua Santa

Assis JISCA Av Newton Belo s/no Ouro verde
1 1 2 Santa CIara de

Bacuri
Santa Laura Rua ÍIo i s29

113
Barra Grande

114 Santa Lúcia
Rua Frei no 957 Vila Nova

115 Santa
Rua Santo no 811 - Nova

116 Santa Maria
ila no 6 7A Boca da Mata

117 Santa Rita Rua B

Av Tiradentes, ÍIo 25 B São Jose
118 Santa Tereza afeteira

t Rua Tancredo s/no Vila C
1 1 9 Santa Teteza D

Vila
20 Santa Trereziúa Rua 1 no 34

1

ovoado São J,o§e da
t2l Santo Amaro P

Rua 07 de Setem no1 5 1 5 São José do
r22 Santo lnácio de

etada no 1 23 2 BacuríRua
1 2J Santos Dumont

no 2490 São Félix
124 São Félix Avenida João

Rua no 34 Vila Chico do Rádio
1 25 São Francisco

no 240 Vila Cafeteira
1 26 São Francisco do Canindé Rua Paulo

I Rua do Arame s/no Viliúa
t27 São J

1 no 05 Caema
1 28 São Sebastião Rua 0

Vicente de Paula Rua n" 1699 - Bacuri
1 29 São

Rua Dom Evaristo Ílo 720 Bom Sucesso
130

K. no 5 0 IrmãosAv J
1 3 1

Rua do no 304 - Viliúa
t32 Sousa Lima

no 707 - Nova
133 Sucesso da Rua

Rua s/no Verde
134 Sumaré

Pereira, no 63 8 Vila Nova
135 Tia Emilia Rua

Av Perimetral Castelo Branco, no 1 656

136 Tiradentes II
Rua no lll2 - Cenfo

t37 Tocantins
s/no - Bacuri

1 J 8 J,omâz\a Carvalho Rua
Av. São

Martins
Raimundo, no 453 - Olho D' dos

139 Tomé de Sousa

140 Vital Brazil Vila Davi II
Rua Joao Lis no 0 1 Vila il

141 Vovó Graciúa
no 05 Caema

t42 Vovó S Rua 0 1

F Rua São s/no - Nova Im
t43

Proj etada, no 02 Dom Afonso
Rua

t44 Adalberto Franklin Pereira de Castro Felipe

Domingos, Centros/noaoSRuaBiblioteca MuniciPalr45

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara' Imperatriz- MA - CEP 65'900-505
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1.4. Os serviços abrangerão os seguintes sistemas:

1.4.1. Redes e instiaçOes hid--raulicas, sanitárias, eléticas e lógicas, Telefonia,

Instalações prediais;

1.4.2. Realização de serviços eventuais diversos relacionados aos sistemas de

manutenção, tais como: instalação e remanejamento de circuitos eléticos, lógicos;

instalaçãô de luminarias, substituição de lâmpadas e equipamentos- hidros sanitários,

instalaiões hidráulicas, bem como reconstituição de partes civis afetadas, reparos de

pintw4 pedreiro e marceneiro, e outros que se fizerem necessários.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz possui atualmente 149 prédios

em funcionamento atendendo as areas de educação, a maioria são próprios, porém

existem prédios locados pela Adminishação e cedidos, conforme listado neste edital.

2.2. Asecretaria Municipal de Educação de Imperatriztem disponibilidade de mão-de-

obra especializada, equipamentos, ferramentas e materiais. Contudo, torna-se

insuficiente para atender à granae demanda de serviços dos prédios da Secretaria

Municipal dê Educação, portanto a partir da grande necessidade de manutenções

p..r.núru e corretivâ, faz-se necessiírio a contratagão de serviços de manutenção

predial.
2.j. A falta de manutenção predial preventiva, principalmente nas instalações mais

antigas, pode levar ao óolapso dos sistemas vitais ao desempeúo das atividades

desenvolvidas por esta Administração.
2.4. Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais sistemas e

equipamentos necessitam, com frequência, de manutenção corretiva, para sanar defeitos

impossíveis de serem previstos ou evitados.

2.5. Considerando que a Contratante não disPõe em seu quadro pessoal específico a mão

de obra suficiente para execução rotineira dos serviços descritos, justifica-se a

contratagão da prestação dos serviços visando à execução das atividades de manutenção

preventiva, corretiva e preditiva, emergenciats e eventuais, Prezando

economicidade dos investimentos, a segurança e conforto dos usuarios, das

dos sistemas e dos equiPamentos.

2.6. Existem fatores diversos que influenciam na preservação da edificação,

esses que vão desde o envelhecimento natural do prédio até a deterioração por

acidentes, acompanhados pela dinâmica crescente de modemizaçáo e

tecnológico, e, considerando-se também as necessidades dos usuarios, é necessátria a

contratação de emPresa especializada para prestação de serviços de manutenção Predial,

garantindo a disponibilidade e o desempenho dos sistemas prediais através de servlços

de reparos, manutenções, avaliações de funcionamento com constante substituição de

componentes defeituosos, entre outros, com a finalidade de resguardar-se de

U) ':

-:G

SEM

Rua José Bonifácio, s/no - Jà0,6§ardri'Depósito SEMED146
Rua Urbano Santos, n 657,2o e 3o Andar -o1

Secretaria Municipal de Educação -

SEMED
147

Rua Dom Cesário, s/no - Mararúão Novo
148

Setor de Inclusão e

Diversidade

Atenção a

Rua Dom Pedro II, s/no - Praça União
149 Universidade Aberta do Brasil

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, Imperafiz - MA - CEP 65'900'505

http:/iwww.imperatriz.ma.gov.br - E-mail:semedimperatriz@ gmail'com
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intemrpções não previstas nas atividades das areas meio e fim da Prefeitura Municipal

de IMPERATRIZ

2.7. Considerando Por fim, que "Ter Infraestrutura Adequada" é objetivo

prioriüírio do planejamento institucional da Prefeitura Municipal de Imperattrz 201

2}20,para o qual a manutenção adequada das unidades é primordial.

2.8. Devido à importância destes servlços e no intuito de sempre melhor atender aos

pedidos de manutenção demandados pela Secretaria, faz-se necessária a contratação de

empresa especializada manutenção preventiva e corretiva nas estruturas eem

instalações prediais, uma vez que não se dispõe de recursos materiais e humanos

suficientes no quadro de pessoal para realizaçáo dessa atividade e que se pretende

reavaliar a vantaj osidade da locação de mão de obra.

3. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
3.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, adminishativa e civilmente as pessoÍts

fisicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração públicq no âmbito

municipal, em atenção à LEI No 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013;

regulamentada pela IN CRG 002t2015 e pela PoÚâria CRG 1.33212016 que

independente de transcrição integra o presente instrumento'

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
4.1. Modalidade de Licitação 

^
4.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de CONCORRENCIA

PUBLICA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a

Lei no 8.666, de 21 de juúo 1993 e suas alterações'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
§ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.2. Sistema de Registro de Preços

Justificativa: o obj-eto em comento destina-se a realização de manutenção predial de

diversos prédios o.rd. furr.ionam escolas, creches e prédios administrativos vinculados

a SEMEô, os serviços serão realizados de forma parcelada de acordo com a demanda

exigida para estabelecimento, e por se tratar de manutenção de prédios torna-se

imfossivil prever todos os serviços necessarios, visto que alguns serviços somente são

deiectados ápo, u realizaçáo de demolição e/ou limpeza de areas a serem executados os

serviços.

4.3. Tipo de Licitação
a.3.lSerá adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO

GLOBAL.

5. DA IIABILITAÇÃO
5.1. relacionados em original, os quals farão parte do processo licitatório, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente publicação em órgãoou

imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade,

exigência da Lei 8.666193 e suas alterações.

s.:] H.q,nrr,lraCÃo ,runÍurcl' A documentação referente

compreende os documentos abaixo relacionados:

5.3.i. Registro comercial, no caso de empresa individual'
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5.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidarnente
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
de documentos de eleição de seus administradores.
5.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
da diretoria em exercício.
5.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.5.0 documento utilizado para habilitação jurídica poderá ser apresentado somente

sua última alteração, desde que esteja na sua forma consolidada.
5.4. HABILITACÃO FISCAL E TMBALHISTA. A documentação referente à
habilitação fiscal e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:
5.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente e compatível ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto a ser contratado.
5.4.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.
5.4.5. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência
de débitos inadimplidos, ou seja, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
5.5. HABILITACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. A documentação referente à

habilitação econômico-financeira compreende os documentos abaixo relacionados:
5.5.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da
Prefeitura Municipal de Imperatriz. A licitante deverá prestar garantia no valor
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, optando por
uma das modalidades previstas no art. 31, inciso III, da Lei Federal n" 8.666/93, abaixo
descritas, apresentadas nas condições seguintes :

5.5.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
5.5.1.2. Se a opção da garantia for Caução em dinheiro, o licitante deverá recolher
valor exigido como garantia mediante Depósito na seguinte conta: Banco do
Agênciano 0554-1, conta corrente no 50.735-0-5, em nome da Prefeitura Municipal
Imperatriz/IvlA.
5.5.1.3. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação
proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo
validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de recebimento dos
envelopes de habilitação e propostas.
5.5.L.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
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MuniciPal de ImPeratriz, Estado do Maranhão, com o Prazo de validade de, no mínimo, ív
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação

propostas

5.5.1.5. Em todas as modalidades de garantia, o licitante deverá aPresentar

comProvante de recolhimento da garantia de manutengão de proPosta à

localizada na Sede da Prefeitura MuniciPal de Imperatriz, situada na Rua Godofredo

Viana, 750, Centro, lmPeratriz/ MA, das 08h às l4h do dia útil anterior à dala da sessão

pública da licitação, Para obtenção do Termo de Recebimento da Garantia exigido no

4lr EsrADo Do MARANHAo
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item 8.5.1.

5.5.1.6. A garantia prestada só será liberada após a decisão que inabilitar ou

desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso' ou após sua denegação' e

nocasodehabilitadase'classific^adat,upotuadjudicaçãoehomologaçãodoseuobjeto'
Exceto a do vencedor, cuja, a devolução oco.reú apos a assinatura do contrato' podendo

ser retida e reforçada como garantia do contrato'

S.5.Z.Balanço patrimoniali D.*onr;;;il ó"ntábeis do último exercício social' já

exigíveis . uprrr.rrodo, na fo.ma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou

balanços Provisórios.
5.5.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente' admite-se a

â
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5.5.4. Certidão negativa de falência ou concordat4 expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, dentro do Prazo de validade Previsto na própria certidão, ou,

omissão desta, expedida pelo menos a 60 (sessenta) dias contados da data da

em cartório do profissional"

5.6.4. Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, suPervisão,

gerenciamento, controle tecnológico ou assessona técnica de obras, não serão

consideradas válidas para atendimento à qualificação técnica.

5.6.5. O(s) Iicitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s)

atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(rs) e suficiente(s) PaÍa a comprovação

exigido , grifando com marca texto os itens que comprovem as exigências Para

visualização quando da analise Por Parte dos membros da Comissão Permanente

do

t

q

complexidade do objeto a ser executados.
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do Licitante.
5.9. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação

apresentada pela licitante em sua versão original nos autos do processo'

5.10. os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressaÍIente'

ou fixado em lei, ,.rao tiáot .á*o válidos pelo prazo de 60 (sessentas) dias' contados

da data de sua emissão.

5.11. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, o-tl apresentar de

forma incompleta, incompreensível, ilegível, com eÍTo, rasura, omissão, qualquer

exigência contida neste Edital.

5.11.1. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope no 01'

deverão, de preferência, ser entregues en-cadernados e numerados sequencialmente e

na ordem indicada nestá edital, a ám de permitir maior tapidez durante a conferência e

exame corresPondentes'

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado do contrato é de R$ 12.486'332,94 (doze milhões'

quatrocentos e-oitenta e seis mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e quatro

àntavos), conforme planilha anexo, os preços incluem todas as despesas: impostos'

seguros, íetes, taxas áe administração e outros encargos evenfualmente.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
7 .1. Na liciiação par; registro de preços não é-. necessiírio indicar dotação

orçamentária, que somente sérá exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábiI, nos termos do art. 7o, § 2", do Decreto Mtrnicipal 01312015'

5.8. Do cumPrimento ao disPosto no inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal e

da Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação.

5.8.1.Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em

noturno, Pengoso ou insalubre e não emPrega menor de 16 (dezesseis) anos

qualquet fiabalho, salvo na condição de aPrendiz, a partir de 14 anos, Para fins ainda

disposto no inciso Y do art. 27, da Lei Federal n.' 8.666193, acrescida Pela Lei

9.854, de27 de outubro de 1999 (Anexo VI).

5.8.2. Declaração de Inexistência de Fatos SuPervenientes Lnpeditivos de Habilitação,

na forma do § 2' do artigo 32 daLeiFederal 8.666 I 93, assinada pelo representante legal

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
8.1. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa

pequeno porte deverá aPresentar a declaração de enquadramento levando-se

consideração o último ano-calendário já exigível.

g.2. Por força da Lei complementar n123106 e do art. 34 da Lei no' 11'488/07, as

microempresas - MEs, as empresa§ de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparaãas - COOPs que lenham interesse em participar desta tomada deverão

observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, cutso a licitante detentora da

íehor proposta seja uma iutg, Epp ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
ca

L'
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envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma

espécie de documento que venha comprovur sua condição de microempresa ou

de pequeno porte;
b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação

MEs, EPPs ou COOPs, entendsndo-se por empate aquelas situações em que

propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até l0%o (dez por

cento) superiores a melhor proposta classificada.

8.3. Para efeito do disposto no item acim4 caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terâ a oportunidade de apresentar

proposta verbal no prazo miâximo de 5 (cinco) minutos após a abeúura das propostas,

sob pena de preclusão;
b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que

seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo

miíximo de 24hs (vinte e quatro horas);
d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,

serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;
e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que

se encontrem enquadradas no item 10.3, alínea b, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
g Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.
h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de

24hs (vinte e quatro horas).

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida

clareza em língua portuguesa, sem emendas , rasuras ou enfieliúas, devidamente datada

e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada
pela empresa.
10.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele inclúdas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natuteza,

que se façam indispensáveis a perfeita execugão do objeto dessa licitação, já deduzidos

os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

10.3. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da

data da suÍI apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela

Comissão Permanente de Licitação.
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10.4. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência
valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não acei
correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.
10,5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA
de responsabilidade exclusiva da licitante.
10.6. A planilha contendo o orçÍrmento estimado para a contratação, a qual deverá ser
adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 02 - deste
Termo de Referência.

11. DAS OBRIGAÇÕES »a. CONTRATADA
11.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem como:
11.1.1. Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas citadas
no Projeto Basico, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização
da SEMED.
11.1.2. Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e combustível
necessários a perfeita execução dos serviços.
I 1 .1 .3. Fomecer mão de obra adequada e capacitada a execugão dos serviços.
11.1.4. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de seus
empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais movidas por terceiros, que veúam a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do edital decorrente.
11.1.5.Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados
diretamente à SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.
1 1.1.6. Prestar esclarecimentos à SEMED sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.
ll.l.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdência social e de segurança do habalho, em relação a seus
empregados.
11.1.8. Manter, durante todo o período de execução do objeto, as condições de
habilitação exigidas na licitação.
11.1.9. Registrar a obra no CREA/MA;
11.1.10. Executar os Serviços na sede do município de Imperatiz- MA, obedecendo
fielmente o Projeto, Planilha Orçamentiíria e especificações;
I 1.1.1 1. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades
constituídas, em especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
11.1.12. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes
outro s imprevisto s, conforme as especificações ;

11.1.15. Efetuar a matricula da obrajunto ao INSS;
11.1.16. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de
Educação (SEMED).
1 1.1.17. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
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12. DAS oBRTGAÇÕns o't coNTRATANTE
12.1. Emitir as convocaçoes, À ordens fomrais de execução e o Termo de Contrato

relativos ao objeto da licitação'

12.2. Rejeitar, no tOdo Ou emparte, a execução.dos serviços contratados em desacordo

com as obrigações assumidÃ-páu C*O atada, e com as especificações técnicas

constante do edital e seu§ anexos'

12.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

Contratada com relação ao objeto da licitagão'

12.4.Efetuar o pagamento nas condições e preço§ pactuadqst 
.

12.5. Cumpri, J, J.*ui' obrigações constantes do Projeto Básico.

12.6. Não obstante a Contratada seja a única e exclusúa responsável pela a execução do

objeto, a SEMED/PMI reserva-se o direito de, sem que dé qualquer forma reshinja a

plenitude 
-í.riu 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização'

v diretamente ou por prepostos designados

12.7. Asmedições do, ,e.uiç*"r..ao parciais, de acordo com o cronograma fisico

financeiro apresentado pela licitante e rãalizado em intervalos mínimos de 30 (trinta)

dias;
l2.S.AprimeiramediçãosóserárealizadacomaapresentagãodacópiadaAnotaçãode
Responsabilidade Técnica - Anf da obra junto ao CREA-MA' bem como documento

que comprove que a obra foi matriculada no INSS;

12.9. Asdemais medições serão liberadas com a apresentaç.lo.du Guia de Recolhimento

junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento'

13. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃo Do CoNTRATO

13.1. o futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará por 12 meses, a

contar de sua assinatura, podendo ser prolrogado por iguais 
-e 

sucessivos períodos'

através de termo aditivo. Conforme disiosiçõãs do art. 57 da Lei no 8'666193 e suas

alterações posteriores, com t auçao dadâ peÍa Lei no 9'648198' Havendo necessidade o

corrt uto pJJe.a sofrei acréscimos e supreisões de até 25%o (vinte e cinco por cento) do

\z valor iniôial atualizado do contrato, ,orfor*. previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal

n'8.666193.

14.DoPREÇoEDASCONDIÇoESDEPAGAMENTO
14.1. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda

e Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletônica ou ordem bancária, em até

30(trinta)diasapósaaceitaçãodefinitivadosserviços,comapresentaçãodasnotas
fiscais du'E*".uçâo dos serviios devidamente certificadas pelo Agente Público.

t+.2. o pigamento deverá sei efetuado em p.rcelas proporcionais mediante a prestação

dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do emPeúo.

14.3. para fazer jus ãJpugur".nto, a Contratada homologatória deverá apresentar junto

às notas fiscais, **pr";õt" de sua adimplênciu go-m as Fazendas Nacional' Estadual e

Municipal, regutaridàde reiativa à Seguridàde Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTa, com a Justifa do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e tâ(a§ que porventura

incidam sobre os proáutos contratados,'inclusive quanto o lnposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN.
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iXliiil a"ntratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizaçõã, ã."ia* pela contratada, nos termos do contato'

15. DO CRITERTO DE REAJUSTE

15.1.Visandoàadequaçãoaosnovospreçospraticadosnomercado,desdeque
solicitado p.tu cont uàãã e observad"ã iíi*"gnà mínimo de 1 (um) ano' contado na

forma apresentada no subitem que ,, ,.griia, o.ialor.consignado * T:*o_.le contrato

poderá ser repactu;J";;;;.tinoo -a 
cã,,táuau justificari comprovar a variação dos

custos, apresentanj" íÀorra de calculo e planilh-as apropriadas para anflise e posterior

?!::xli:ffi,".üTtilhu ser diüdida em rantas parcelas quantas foreS necessárias,

em respeito ao prinóípio da anualidade do reajustamgnto dos preços da conüatação'

podendo ser realizadu .* *o*entos distintos para discutir a variação de custos que

tenham sua anualidade resultante "* datas diferenciadas' tais como os custos

decorrentes da mão de obra e os custos-ã..orr.nt.s dos insumos necessários à execução

do serviço' 
*{'imn Áe I Írrm) a epacfuação será contado:

15.3. O interregno mínimo de i (um) ano para a prlmera.r

15.3.1. para or.urià, relativos a *ao á, obtà, vinculados à data-base da categorta

profissional, u puni, dos efeitos nn*r.itÀ ão u'o'do' dissídio ou convenção coletiva

de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria

profissional abrangida pelo contrato-

l|3.z.paruo, inro*oi discriminados na planilha de.custos e formação de preços

estejam diretament.';ir;;úà. uo ,d;; ã;;;eço púb1ico (tarifa): do último reaj

aprovado por autoridade govemame;t.t o; rlalizado por determinação legal

{.,

que

uste
ou

a

\
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15.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra.
15.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discãminados na planilha de custos e
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valoi de preço público
(tarifa).
l5'7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentagão da proposta, em
relagão aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.
15.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não teúa sido possível à
Conkatante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inseridà cláusula
no termo aditivo de pronogação para resguardar o direito funuo à repacfuação, a ser
exercido tão logo se dispoúa dos valores reajustados, sob pena de precüsão.
l5'9' Quando a contrataçáo envolver mais de uma categoria práfissional, com datas
base diferenciadas, a repactuação deverá ser divididu .- irrt , parcelas quantos forem
os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
15'10' É vedada a inclusão, poi ocasião da repactuução, a, beneficios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatóiios por força de instrúento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
15'11' A Contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções
coletivas que não tratem de matéria trabalhiita.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.5.0 prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
conhafual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar
novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo conhato,
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja pronogação
15.6. Caso a Conftatada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
15.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada,
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1
(urn) ano, contado:

15.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria profi ssional abrangida pelo contrato.
15.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a Contratada demonstrará
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de pregos e comprovará o
dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:
15.13.1. Os preços praticados no mercado ou em outros confiatos da Administração.
15.13.2. As particularidades do contrato em vlgencla.
15.13.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados.
15.13.4. lndicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de
târifas públicas
15.13.5. Índice

ou outos equivalentes
específico, setorial ou geral, que retrate a variagão dos preços relativos a

alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na
Planilha de Custos e Formação de preços da Contratada.
15.13'6. A Contratante poderá rcalizar ditigências para conferir a variação de custos
alegada pela Contratada.

c
q
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dos custos.

15.17.O prazo referido no subitem anterior ficuâsuspenso enquanto a Contratada não

cumprir os atos ou uprrr.ntar a documentação solicitada pela Contratante pala a

comprovação da variação dos custos' 
.

i5.18. As repactuui-Oãr.rao forrralizadas por meio de apostilamento, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por

& ESTADoDOMARANHÃO

* ir:ffin'§t M$iliEi--tl B,,',líillffi '

disposições deste Tenno de Referência'

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65'900-505
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15.14. Os novos valores contratuais deconentes das repactuações terão suas vigências

iniciadas observando-se o seguinte :

gerador que deu causa à rePactuação
15.14.1. A Partir da ocorrência do fato

15.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem Prejuízo da

de periodicidade concessão das Próximas repactuações futuras;oupara

15.14.3. Em data à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando
anterior

o próprio fato gerador, na
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença nomrativ4 contemPlar

data de vigência retroativa, Podendo esta ser considerada Para efeito de compensagão do

pagamento devido, assim como PaÍaa contagem da anualidade em rePactuações futuras.

15,15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens

que a motivaram, e aPenas em relação à diferença Porventura existente

15.1 6. A decisão sobre o Pedido de repactuação deve ser feita no Prazo morimo de

sessenta dias, contados a Partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação

aditamento ao contrato

Básico
16.2. As microemPresas e empresas de pequeno Porte a serem subcontratadas deverão

star indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação dos bens e/ou

serviços a serem fomecidos e respectivos valores.

16.3. No momento da analise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração de

Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-

se o prazo Para regularízaçáo previsto na Lei Complementar 14712014 e

posteriores.

17. DO PRAZO E CONDIÇors nr ExBcuÇÃo
17.1. A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de Serviços

ou Fornecimento" emitida pela Contatante, de forma parcelada.

l7.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma Parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem

da existência de disPonibilidade orçamentária, nas quantidades e locais

pela Contratante, Por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto'
Anexos e demais

sr17.3. O fornecimento será executado observado o disposto nos

16. DA SUBCONTRATAÇÁ0.
16.1. As licitantes p;ã;rã" ápresentar Microempresa ou Empresa dt !:gryno Porte para

subcontratação de purt. au úra, admitido o peicentual mínimo de l0% (dez por cento)

e máximo de 30% [Oin u por cento). Vedáda, assim, a subcontrataçáo completa' da

parcela principal ou ainda'os itens de maior relevância estaberecidos neste Projeto

i,
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ESTADO DO MARANHÃO

rREFEITuRA rtrÚxrc rrAL PE- 
TMPERATRIZ

sEcRErA*rn *rüxiãiP;í íB rnuc'tÇÃo

18. Do REcEBTMENTo, coN»tÇoEs DE uxrcuçÃo E AcEIraÇÃo

18.1. O (s) serviços 1§ Jttla ta") sei aceito (s)' da seguinte forma:

18.1.1. *ROVISoüIúBXTE:. ,.r.üi*":íá pro'Lotio dar-se-á após o termino da

obra eiou serviço q,r*aã .ri*inadas t;d^;Ê;dências apontadas pela f,rscalizaçáo'

para fins de posteriilrrinr.ça. au.oJá*iaaae das espetificações dos serviços e/ou

materiais, ono*ráuj;;;;, se observarão apenas as informações constantes da

fatura e das embalagens, em confronto tãtn u respectiva nota de empeúo'

18.1.2. DETINITiVAMENTE' no ;;;" ar até.15 lqoi*.f oiut, contados do

recebimento provisório, após a r.rirr.Jif iul ttpttif"uçààt' qualidade e q,anüdades

dos materiais e conseqüentement" urJiuçao, *"qiury" termo circunstanciado a ser

elaborado pelo fiscal do contrato' a ser designado pela Contratante'

1g.1.3. o aceite/aprovação dos .rãii"r 
-pér" 

.oyao 
licitante não exclui a

responsabilidade #íi;. ilpd"r d.:;;i;t'fof it]ãs de quantidade ou qualidade

dos serviços ou disparidades com 
-* 

àrp..ifr:uç9:t estabelecidas' verificadas'

posteriormente, g**iirrdo-se ao **tipio'u. rut'touaes previstas na legislação

vigente

20.1. pela in *..uçaãíJur ou parcial do contato, resultante deste processo

ou pelo descumprimento dos prazos t Ot'uit obrigações assumidas' a

Municipal d. Ed';;ô" - Sryffi.o' ioãtta' g**tidu a prévia defesa'

.""rtuáa" as sanções a seguir relacionadas:

a) Advertência, Por escrito'

b) Multa.

aplicar à §{'

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65'900-505
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,;r::rit$5||,T:lxffiila 
de 0,03 7o (três centésimos por cento) por dia.de ataso na

execução dos ,eruiçl','i"Ja*tt' ry9$ã';ddo "*iço 
a que se referir a infração'

aplicada em dobroT;ffiq;lig,ta*r*"1 dia {e-atraso 
utt o 30" (trigésimo) dia'

quando a secretana üI*apa ae e!}cai# I sirrano po,lttá decidir pela continuidade

da multa ou ,errrráo *níãtuuf, uptir*Jo-re, na hipóiese de rescisão' as penalidades

previstas no item';i.í, alíneas 
ic' ;ã': ;; piejuízo da aplicação das demais

;tTrt""?Tifi:;" multa de S%(cinco por cento) sobre o valor do contrato quando

não for apresentado pela contratada, no *o*tnto das medições' os comprovantes de

pagamento da folha âe funcion*io, ,.r.*ntes à execução dos serviços' bem como da

não apresentação dos comprovantes ;;;;;;úmento'do INSS e FGTS no ato da

apresentação das notas fiscais, sem or+i^ aas demais penalidades previstas no

c) SusPensão temporária do direito de ParticiPar de licitações e impedimento de

contratar com a Prefeitura MuniciPal de ImPeratriz, por prazo não superior a 02

#k#
ESTADO DO MARANHÁO

PREFETTURA rvruxrcrp AL !I rlP,EIAJryz
SECRETARIA MÚNiõTTIT' DE EDUCAÇAO

v.)

(
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal n." 8.666/93 estendem-

se às licitantes participantes deste processo licitatório
20.5. Comprovado o impedimento ou recoúecida a força maior, devidamente

justificados e aceitos pela Secretaria de Municipal de Educação - SEMED, em relação 9)
um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou paÍicipante deste processo licitatório

ficará isenta das penalidades mencionadas.

2I.. DA RECISÃO DO CONTRATO
21.1. Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a80 da Lei no8.666193.

21.2. õs casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

21.3. A rescisão do contrato poderá ser:

2t.3.L determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, nos casos ónumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei 8.666/93,

notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

21.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que hãja conveniência para a Secretaria Municipal de Educação - SEMED; ou

21.3.3 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

21.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do conffato, assegruados ao contratado o

contraditório e a ampla deferr, d. acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal n.o 8.666193:
21.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Educação - SÉfrApO, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizagões pelas sucessivas e contratuaimente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até

que seja normalizada a situação.
21.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Educação - SEMED decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja norrralizada a situação.

21.4.3. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Educação - SEMED,
área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto.
21.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

21.4.4.1. Devolução de garantia.
21.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até adata da rescisão.

21.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçâo.
21.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperahiz - MA - CEP 65.900-505
http://www. imperatriz.ma. gov.br - E-mail :semedimperatriz@gmail.com
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22. DAs DrsPoslÇÕns coUpLEMENTARES
22.l.Ascondiçõesdereajuste,repactuações,equilíbrioeconômico.financeiro,
sanções e as demai, no*ur desti Terrno de Referência, deverão constar em

BT.'üf"iiliJffi ll;áserarterade-ryj:T:-,.r:'i'l:n:*:"1*:":**-
desde que haja i"t**" da CONTnafeNig' com a apresentação das

justificativas.

23. DAs DISPosIÇÔBs cnn'qls.
23.r. o seúor t].YJ*tà',"ü-*tJipal de Educação da sEMED/IMPERATRIZ-MA

poderá revogaÍ a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devrdaã.ril*".proruaã-* ãrrá-ru por ilegalidade, do que dqá ciênçia

aos licitantes mediante publicação ,; 
"r*..*u 

õntiui (arts' 49 e 59 da Lei no

rr{9ryi2-oridade 
competente para homoloear,-qr}}1o,y-revogar a presenle Licitação é

o senhor secretario Municipal de effiaoia sEMED/IMPERATRIZ-NÍA'

23.3. Apôs a homologagão da licitaüo, o licitante vencedor será convocado para

assinatura do contrato

23.4. Quaisquer esclarecimentos

referência Poderão ser prestados pela Secretaria
que se façam necessário acerca do Presente termo de

Municipal de Educação, no enderego:

Urbano Santos, n'1657 - Juçara, CEP.: 65 505-lmperatriz-MA'
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Imperatriz - Ma, 09 de janeiro de 2020 '

de Oliveira
Financeiro
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ESTADO DO MARANHAO
íúrBrruRA MUNICIPAL DE IMPERA'TRIz

snõnnraruA MUNICIPAL DE EDUcAÇAo

1- DAS OBrntÇoES E DOS CONCEITOS - utilizados no
1.1. com o ou.ieú de identificar e padronizar os termos que serao

reracionamento coNiúTANTE/CONTRATADA, os quais visam atender a conveniência da

organização ao, ,.*iç* de manuterçao n.u .r,auátecida a adoção dos seguintes conceitos e

i:itti::,alações e sistemas: conjunto de equipamentos, elementos ou. materiais ligados

fisicamente ou não, os quais, através ao a."*ptúo de suas funções individuais' contribuem

i11]f,rT,T#r1ffi313*:*,o de erementos agrupados risicamente para executar determinada

o

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65'900-505
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MI.NICIPAL DE EDUCAÇÃO

2. DOS SERVIÇOS - ESPECIFTCAÇÕES, LOCAIS E HOR/IRTO§

2.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada nas unidades discriminadas neste T

localizadas em todo o município de IMPERATzuZ, de acordo com o plano de visitas

englobarão
Z.l:. Visitas periodicas para a rcalizaçáo de manutenção preventiva nos prédios públicos;

Visitas eventuais para arealizaçáo de manutenções corretivas nos prédios públicos;

2.1.2. Os Prédioi públicos e imóveis locados e/ou cedidos possuem construções simples, em

alvenaria de bloco cerâmico com pisos de alta resistência, pintura na cor branca, com detalhes

em azul, verde ou amarelo, coberturas com madeira aparelhada, em ferro e laje, telhas de

fibrocimento ou de cerâmica. Possuem tubulações em PVC e instalações elétricas de uso geral e

instalações e ligações exclusivas para computadores. As informações de caráter geral dos

sistemas que compõem as edificações estão descritas em ANEXO (descrição esta não exaustiva,

objetivanâo, up.nur, possibilitar a aferição das informações brísisas acerca dos imóveis).

Z.í.1. A omissão ná descrição de qual quer informação da edificação ou dos equipamentos

descritos neste Termo de Referência, ou a substituição/alteração de suas características no

decorrer do contrato, não exime a Contratada da prestação dos serviços com relação às partes

omitidas/substituídas/alteradas, desde que estas sejam integrantes dos sistemas manutenções'

2.1.4. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados de segunda as

sextas-feiras, durante o horario de expediente. No caso de manutenção de urgência, em qual quer

horrírio que necessite.

2.1.5. Durante arealização de determinados eventos pela Contratante, poderá ser solicitada a

prestação dos serviços aos sábados, domingos ou feri.ldos e em horarios e locais diversos,

ãportunidade em que a necessidade e o respectivo detalhamento será com única dá à empresa

com 10 dias úteis de antecedência pelo Fiscal do Contrato'

2.1.6. Os serviços e/ou materiais serão pagos de acordo com os valores constantes da tabela

SINApVORSE estabelecida para o Estadó do Maraúão, com a incidência do desconto ofertado

pela Licitante. Nos pagamentos dos serviços e materiais estão incluídos os encargos sociais (de

ãcordo com o SINAPVORSE) e impostos (incluídos no BDD'

2.1.7. O valor do BDI nar pr.risões de gastos para essa contatação esta na planilha

orçamentiíria em anexo. Foram utilizados os valores médios paÍa os itens que compõem essa

taxa, seguindo as orientações estabelecidas no Acórdão no 262212013 do TCU, e para o ISS, a

alíquota de 4%:o adotadaem IMPERATRIZA4A. Foi ainda, considerada a desoneração do INSS

no, .n.*gos sociais sobre a mão de obra e a criação da Contribuigão Previdenciiíria sobre a

Renda Bruta (CPRB), com alíquota de 4,5}yo (Lei n"12.84412013 que alterou o art.Toda

LeilZ.546120ll).

3. DOS SERVIÇOS PERrÓDICOS (MANUTENÇÃO PREyENTM)
3.1. Consiste em fazer o monitoramento regular das condições mecânicas, eletro eletrônicas,

eletro pneumáticas, eletro-hidráulicas e elétricas dos equipamentos e instalagões, monitorando o

rendimento operacional, com o objetivo de aumentar os intervalos entre reparos programados

(manutenção corretiva) e reparos programados (manutenção preventiva), e maximizar o

rendimento no processo produtivo para que os equipamentos e instalações estejam disponíveis

o maior tempo possível para operação.
3.1 . 1. Nos Prédios públicos deverão ser executados os serviços contínuos btísicos (manutenção
preventiva) descritos neste Termo de Referência por, no mínimo, 2 (dois) proÍissionais com a
qualificação dentre as seguintes: eletricistas, bombeiro
etc.

pintor, pedreiro, marceneiro,

N Ct

?5
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7tt

fiT:$o;!*T[l"execução do primeiro prano de.vrstas, a contratante poderá solicitar nova

reunião aÍim de efetuar ieavaliação do plào e estabelecer melhorias p*ub próximo período de

visitasperiódicas. . -a- )^^^-,i^nc o..,ãarealiT.adasentreoContratanteea
3.l.5.Apartirdoterceiromêsdeprestaçãodeserviçosserãorealizadasentreo
contratada reuniões periódicas, .o*.no'*inimo trinta dias antes do término de cada plano de

m;, p*; a deÍiniçã^o dt ry novo plano de visitas'

3.1.6. Todo plano de visita deverá ,., up"'J'uao I u'si"uao por ambas as partes' sendo o

Contratante representado pelo Gestor dà Contrato e a Contratada por seu preposto'

3.1.7.No plano de visitas periodicas ,"á;ã;;á* u' qualificaçdes dos profissionais que farão

as visitas e a quantidade di horas necesrari* p*" areilizaçáo de cada uma delas'

4.oSSERVIÇoSDEMANUTENÇÃOC0RRETIVA(EVENTUAIS)
4.1. Serão executadas imediatame".'Yi9Y;;t"ê*tt-ãà atrtitos' falhas' desempeúos

insuficientes ou fadigas de materiais, dos'sistemas e/ou equipamentos. os srrviços serão pagos

de acordo com os valores constantes J; ã;ú SINAPVÔRSÉ estabelecida para o Estado do

Maranhão,comaincidênciadodescontoofertadopelaLicitante.
4.1.1. considera-se serviço Eventual ou corretivo' paratoaot os fins e efeitos deste Termo de

Referência, todo serviço que extrapolar as rotinas'

4.r.z.para cada necessidàde, a prefeit*ã J.-iÀp.ru,riz,.através do departamento responsável

registrará r* Ch;;J;;;;'t descrição dos problemas detectados'

4.1.3 A contratada deverá entregar à f;;#ção do ajusJe, no pralo estabelecido em edital' de

acordo com o níver de urgênciad" ch;;;; àriu-*to detalhaào dos serviços necessários com

o código, a"..riçào-*u'ritica, quantidades e valores unitários e totais dos insumos (peças,

materiais e mão-de-obra), com u*, ãiuueia SINAPI/SRSE' com a incidência do desconto

ofertado p.ru li.ii*ir, ãresciaas ao--gDr, acompaúado do Cronograma Físico para a sua

execução.
4.1.4. Caso a Ordem de Servigos e já executada pelos profissionais que realizaráo as visitas

periódicas, no dia da visita, a Contratadalerâ direito ao pagamento dos materiais empregados,

caso estes não sej am fornecidos Pela Contratante;

4.1.5. Caso a Ordem de Serviço seja executada em data diversa da visita Periódica, a Contratada

terá direito ao pagamento dos custos obra somada aos materiais e

peças aplicados; ou aPenas à mão de peças sejam fornecidas Pela

flJ., ilu*.1,
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lajes de concreto

armado e fonos; e internas, utilizando tinta acrílica
4.2.3. Reconstituição de pinturas

sintético, em Paredes, tetos, forros, gradis, guarda-corPos e corrimãos;

[J,l^, I]*

i.iiâHr,?r'.i]à'J:H:os.,lajes,contrapisos,.fongserevestimentosj
4.Z.2.Reconstitui'U|t. r** ã"ár.n*ia, incluindo reboco, contra prsos'

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65'900-505
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4.3 . COBERTURA
+.:. r . srurtituição de estruturas de telhados e telhas danificadas;

4.3.2.Impermeabilizaçáo de lajes e calhas;

4.3.3.RecuPeração de rufos e calhas;

4.3.4.Limpeza de calhas e ralos'

4.4. . PARTNS ELíTruCAS E HIDRO SANITÁRIAS

4.4.1. Instalação a. nouo, circuitos elétricos complexos, quadros, luminarias, intemrptores,

tomadas, disjuntores, cabos e materiais elétricos diversos;

4.4.2. Instalação e recuperação de redes hidráulicas;

4.4.3. Correção de vazamentos;

4.4.4. Substituição e reparos de valvulas de descarga, caixas de descargas' vasos sanitários'

cui*us d'âgla,ragirt or, torneiras, lavatórios' tubos e conexões'

4.s - RECONSTTTUIÇÃo »o REVESTIMENTOS CERÂMICOS

4.5.1. Reconstituição dá revestimento...iutoi.os em pisos e paredes e pisos de alta resistência'

de acordo com as especificações dos fabricantes'

4.6 - SERVIÇOS DE SERRALHERIA
4.6.l.Recuperação de peças metálicas, com eliminagão de todos os focos de femrgem e

substituição de partes ,.* .onoições de recuperação, efetuando a troca de peças defeituosas;

4.6.2.Confecção e instalação . **ut.niàá átour.s, tabelas de basquete, suportes para rede de

vôlei, portões e demais peças em ferro soldado'

4.7 - SERVIÇOS DE MARCENARIA E CARPINTARIA

4.7.l.Serviços de marcenaria e/ou carpintaria para recuperação' conserto e instalação de portas'

mesas, cadeiras, estações de trabalho, .r*t.t e demais itens de madeira' com substitüção de

parres inservíveis ; õ,*oã" a. n*ao r.iuJor, verniz e/ou revestimento fenólico-melamínico'

4.8-INSTALAÇÃoDEVIDROS,ESPELHOSEACESSÓRros
4.g.1. Fornecimento e instalação d"-;Glú e vidros comuns e temperados de diversas

especificações;
4.g.2.Fornecimento e instalação de saboneteiras, papeleiras, torneiras e sifões'

4.9.FORIIECIMENToEINSTALAÇÃ0DEPEÇASDEGRANITO
4.g.1. Fornecimento e instalação de piror. bancadas de granito' com cubas' de soleiras' roda

pés e balcões'
+.9.2 R..*ejamento de divisórias

4.g.2.l.serviço de remanejamento (desmontagem e montagem) de divisórias navais e especiais'

com aproveitamento de máterial e a aquisição que se fizer necessária.

5-NORMASDEEXECUÇÃ0ERECEBIMENToDoSSERVIÇOS
5.1. As visitas periódicas oe manutenção preventiva. serão realizadas de acordo com o

estabelecido em anexo deste edital, ;g;; o pt*o de visitas a que se refere o item 4'l deste

Termo de Referência.
5.2. Os serviços eventuais ou corretivos são, a títuio

outros servigos inerentes aos serviços de manutenção'

ser solicitados

üt,ü
z
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de Serviço-OS.
5.5. os serviços eventuais somente poderão ser realizados mediante prévia e expressa

autorização da fiscalização do ajuste, através da ordem de serviço respectiva' sob pena de não

pagamento.

5.6. Caso a CONTRATADA identifique durantg 
^a 

execução de um serviço corretivo a

necessidade de rearizaçáo de serviço, udirionais, tal fato deverá imediatamente ser informado à

fiscalização do ajuste, que analisará a viabilidade de sua execução, caso a caso' devendo sempre

que possíver, efetuara CoNTRATADA registros fotográficos para posterior comprovação e

pagamento' ' '^-+"^i' o-oarrrqÁ'ts terão çar^ntia mím ) dias corridos'
5.7. Os serviços eventuais executados terão garantia mínima de 90 (noventa

contados do rãcebimento definitivo dos serviços'

5.g. Dtuante o prazo de garantia, a coNTRATADA frcuitobrigada a repaÍar qualquer vício

relacionado a ma e*ecução dos serviços, sempre que houver só licitação' e sem ônus para a

CONTRATANTE.
5.9. O recebimento não excluí a responsabilidade civil da CoNTRATADA pela solidez e

,.gur*çu dos serviços e dos materiais empregados'

5.10. A CoNTRATADA obrigar-se-a uo Jurprimento do Acordo de Níveis de serviço'

conforme os indicadores menciúados neste edital, sujeitando-se aos descontos nos pagamentos

por metas não atingidas.

5.11. Em q*t qr.i.uro, u CONTRATADA deverá arcar com todos os procedimentos

necessários à sorução do probrem ae, aoÍinal de cada mês, solicitar o pagamento dos custos dos

materiais e serviços com base no preço proposto'

5.12. Aretirada de motores, bombas ou quui quer outro equipamento para arealizaçáo de reparos

somente poderá r.r ri.i.ruia pela CONfneiADA após comunicação ao fiscal do contrato e

Autorização do setor competente pela êestão ae patrimonio, os quais deverão ser devolvidos

ao local de origem e instatâAos, sem ônus adicional para o CONTRATANTE'

5.12. Serão objeto das intervenções previstas neste Termo de Referência os ambientes internos

e externos au, eaincuç*, o*'u"iaãa.s pertencentes à secretaria Municipal de Educação de

Imperatriz (prop.ior, cedidos e alugados), de acordo com as ordens de serviços emitidas pela

5.3. Os materiais, equiPamentos, aparelhos e ferramentas constantes no ANEXO SERVIÇOS

serão disponibilizado s pela CONTRATADA aos profissionais para execução dos senriços'

5.4. A substituição de peças e/ou componentes danificados deverá ser feita por outros ongmals,

sem uso e de acordo com as especificações técnicas Pertinentes . A substituição será
novos,

autorização do Fiscal do Contrato, na respectiva Ordem
realizada mediante emissão Prévia de

CONTRATANTE.
5.13. Durante a execução do Contrato, quando houver alterações nas áreas ocuPadas, oconência

de mudança de endereço dos Prédios Públicos, ou inclusão/exclusão de novas áreas, estas serão

informadas à CONTRATADA, Para vinculação das novas iíreas ao Contrato, desde que os

imóveis envo lvidos estejam localizados nas regiões definidas nesta contratação.

5.14. A CONTRATADA deverá fazer a movimentação de móveis e equiPamentos, eventuais

desmontagens e remontagens de móveis, quando for necessário à desobstrução do local onde

serão realizados os trabalhos além de protegê-los com mantaPlástica. A CONTRATADA deverá

realizat o rePosicionamento dos móveis e equipamentos no local, imediatamente aPós

conclusão dos serviços, seguindo-se a limpeza do local.

5.15. Na execução devem ser observadas as especiflrcações gerais e as indicações do relatório,

as prescrições ambientais, e ainda as normas brasileiras da ABNT aplicáveis.

p,j-
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subsequente;
g.3. A contratada deverá apresentar à Fiscalização a composição do I

ôtramado através de planihâ contendo a indicação de prazodQ execução.

\\) /
\--l

N Õ

PRTORTDADES DOS SERVIÇ0S
6.1. A contratada deverá atender a toda e qualquer solicitação da Fiscalização para

manutenções corretivas ou ações emergenciais, de acordo com a urgência requerida'

6.2. No ato da assinatura do contrato, deverão ser informados telefones fixo e celular do

Responsável Técnico da contratadapaÍa esse contrato, disponíveis para atendimento vinte e

quatro horas Por di4 qualquer dia da semana, indePendentemente de ser feriado, fim de semana

ou dia útil. Qualquer alteração nesses números deverá ser previamente comunicada ao SETOR

responsável definido pela Secretaria Municipal de Educação de Im peratnz, aos fiscais do

contrato, com a antecedência necessaria Pua garantir a comunicação ininterrupta entre a

fiscalização e a contratada.

6.3. A fiscalização informaránas ordens de serviço o prazo máximo paraconclusão dos serviços

solicitados , pÍa;ao que deverá ser cumprido pela .onttutadu, ficando o pagamento sujeito aos

descorúos previstos neste Termo de Referência e eventuais sanções cabíveis'-

6.4. As eventuais solicitações de dilação de prazo deverão ser encamiúadas à Fiscalização'

devidamente justificadas, antes de findo o prÍvo naordem.de serviço.

6,5. A Íiscalização classificará o nível de urgência do serviço conforme se segue:

7- ATENDIMENTODEURGÊNCIA NÍVEL 01

7.1. Serão assim aurrin*aos pela Fiscalização dos chamados com necessidade de atendimento

URGENTE - Serviços de nivôl 01, que impeçam o funcionamento do prédio ou que acarretem

riscosiminentedeimpedimentoTOTALdefuncionamento.
7.2. Podem se caracterizar como urgentes:

T.2.l.Desmoronamento de estruturas de forma geral;

7.2.2.Vazamento da caixa d'água;

7.2.3.Vazamento da entrada de água de edificação;

7.2.4.Vazamento da saída de esgoto e edificação;

7.Z.5.Desarmes e defeitos de disjuntor geral;

7 .2.6.Desarmesedefeitosdedisjuntorgeádoquadrodealimentaçãodarededeinformática;
7.2.7.Abertura/fechamento ae fecnaáuras, acionadores de portas e poÍões;

T.2.S.Tomadasdaredeelétricaoulógicanãofuncionando;
7 .2.g.Pane elétrica, curto-circuito;

7 .2.1 0. Destelhamento ;

7 .Z.lL Telhas quebradas;

7 .2.12, Infi ltrações, v azamento s e alagamentos ;

7.2.l3.Vazamentos de registros, válvulas de descarga e tOmeiras, etc';

7 .2.l4.Entupimentos de modo geral;

7.2.ll.Danos janelas, portas ou portões de acesso as edificações, causando riscos quanto à

segurança dos imóveis;
7.2.16. Quebra de bombas.

8 -ATENDIMENTOS EM URGÊNCIA NÍVEL 02

á.t. Setao classificados como Serviços de nível02:

8.2. No caso de Chamados ,.* *gêr,áã, uU.ttot fora do horário de 8:00hàsl8:00h de segunda

a sexta-feira será considerad a, paÍatodos os efeitos, como data de abertura o primeiro dia útil

serviço solicitado via

il"J,, Iltn,ur*

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65'900-505

httn://www.imoeratriz.mê.gqv-.b[ - E-mail:semedimperatriz@email'com



ESTADO DO MARANHAU

SECRETARIA MIINICIPAL DE
IMPERATRIZ
EDUCAÇAOPREFEITI'IRA MUNICIPAL DE

ÇOES GERAIS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

9.1.

9.1.1.1.

Instalações Elétricas

erificar a leitura

Convencionais'
gaixa Tensão (QGBT)

dos instrumentos de medição e verificação das possíveis sobre
9.1.1. Quadros Gerais de , de Força eLuz.

v

Verificar o aquecimento e funcionamento dos disjuntores termo magnéticos;
cargas ou desbalanceamentos;

Nâ

?

9.1.1.2
9.1.1.3. Medir a alnPeragem nos aumentadoÍes em todas as saídas dos disjuntores termo

magnéticos
Verificar a concordância com as condições limites de amperagem maxima

permitida para a proteção dos cabos;

9.1.1.5. VeriÍicar o aquecimento nos cabos de alimentação;

9.1.1.6. Efetuar limpezaintema e extema do quadro;
funcionamento do quadro geral;

9.1.1.7 Verificar as condições gerals de segurança no

9.1.1.9. ReaPertar os parafusos de

e conexões;

contato dos disjuntores, barramentos' seccionadores'
9.1.1.8. InsPecionar os isoladores

9.1.1.10. Verificar a resistência do aterramento, com base nos limites normalizados;
contadores, entre outros;

deve seguir as normas ABNT;

9.1.1.11. Verificar o aterramento, cuja distribuição

Verificar a regulagem dos disjuntores gerals;

9.1.1.4.

9.1.r.r2

9.1.1.14

9.1.1.16

9.1.1.13 Verificar isoladores e para-raios;

Verificar o estado de conservação das hastes e isoladores;

outros;
9.1.1.17. Ajustar dispositivos d,e comando dos disjuntores;

9.1.1.18. Afb#ili"'*entos de medição do painel;

ii.i'll #**:ruH:ry!?ii*,* fll*:',ffibdos cabos dos alimentadores;

g.r.l.2l. vt'iri* u""'i"c"iu d#ffi;**' to* uãã nás ümites normatizados;

9.1.r.22. L'#i#; ^ 
ãou'uaiç; ilôut doi quadros' entre outros;

g.1.1.23. EI##;õ"t"t de'femrgem e corrosão' 
"dades elétricas oumecânicas (ruídos'

s.1.r.24. vt'ii'; i"*i"c"iudt;;; uuer an1l1lidades elétricas oum'

odores) qot pot'u* iÃu"t"n'*o *u"â-úonamento de algum componente;

9.1.1.15. Verificar a medida de isolação;

Verificar continuidade do cabo de terrq tubo de proteção e eletrodo'

i...iánuaores, contadores' entre

ReaPertar os parafusos de contato dos disjuntores, barramentos'

g.1.2. Para-raios

Rua urbano santos' n" 16s7 lY':"iH::*:ã;YSffiSilHtt
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sEcRETARIn *tüüõirÀi ín n»uclÇÃo

9.1.3. Aterramentos
9.1.3.1. verificar a ãama de aterramento e suas condições normais de uso' conexões' malha de

cobre nu, entre outros; - 'âq lisacões entre o aterramento : :'estabilizadores
g.r.s.Z.verificar *"rànatçu.l dlyso.das ligações tnttt o,ffi;õ; 

1O (atr) olrnt P*i ::
9.1.3.3. verificar ; *itTcin,ia ôhmica que não podera 

;àtti'f"*âtica" adotando-se as

equipamentos em #;üü1;i:-l:y' para os aterramt

rnedidas a" 
'ottçáo 

qu*ao n:tt::^T;ie 
e alcalinidade de solo do aterramento' mantendo-se

;l:[n.rificar os índices de umtoa

B:l5:Hl;§rT'":"ffi': que rigam as hastes aos cabos'

ô
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N o

?4,
das luminárias;

soquetes
tomadas

g.1 .4.22. Testar os reatores;

;;\iÊr;ff:ffi;:fir,f-l}:il',.,.*3ll=i:':1,1:*do recomendado pera contratante'

a reparos ..onr.rtoi,^ilJrrii,.. r*u,toJ.ã. ra*ni1i;;*;;q'eimaáos ou avariados;

m o din caç0., . *p ri 
"f 9., u. r. *,ü:hx:i.}:;**k :[*fi'*?H'l§'ffiffi: : :

desde que a carsa não 
'lt'upasse 

os limite:,:t::ffilt] fi;;;Jntt*utio"ais consagradas;

normas técnicas úitti'* e 'na 
u"te*ü áestas' de normas internactona

.'ruti[rriá" de tusíveis e contadores'

g .l,4.z.Ilumin ação Extern a @entro d o p erím.etro. dos a átios)

g .1.4.2.L t"'pt'io'iuià' titt"itot nos postes de iluminaçu?r,unt'u 
de lâmpadas queimadas;

g.l.4.2.2.tnspecioni ãt f"'i"*ias nos oostes quanto a ex

g .1 .4.2.3 .Vt'if"u' l"'*i"C*i" de conosão nas luminárias;

g.1.4.2.4'Verificarã t"**t dos anéis de ajuste;

g .t .4.2.5 .Limpar ;t";;;átias'e yi{os dos refl etores ;

g .l .4 .2.6.v"ir"u1"u t''i**J*ut a" tããp*imento das lâmpadas ;

irláiifi :;$,:*i[iqií*§sn::1ffi ;:]iHll;'operacon'fra'1an'ie'osrepaÍos

ou consertos que se fizerem necessanos'

9.1.4.3.Iluminação-q.t 
ETtlq:'":,': 

verificando e conigindo o desempeúo das luminarias'

gi.1'.i.1.t' simular falha de energra'

substituindo-as caso seja necessario;

g.1,4.3.z.er.**ii* i",u g,,u| {S.conjunto; 
Tomadas e lntemrptores.Tomadas 

em Geral (em

oi s o s s impr. r, J,.^, 
"í" 

rr,i.J. rlai"irãrl^/* oU if iatio / el etro c alha) ;

ij 1,, nf #1{1;::tlt;""ff1§H'tl;i,##'::;?::: 
paredes' divisórias e

mobiliário, conforme o caso;

9.1.4.3.5. rur*,., ,..pre a padronização das tomadas para ar-condicionado' rede estabilizada'

rede comum e rede comum aÍenada; rdo recomendado pela Contratarue' tr

g.|.4.3,6.Proceder, -sempre. t: 
;.",sario ou quando recomendado pela Contratante, a

..rU*i*içao de tomadas avarladas'

Contratante,

Rua u rb ano s anto s, n" 1 6 5 7 - Io 1'*Tf.:'.H; ;H#ffi Ho 
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9.1.5. Fios e Cabos

ó.i.;.i. Fazqteste de isolação;

;; .;' .\; .;,.Inrp.,ionur a cala isolante ;

;:.1'.5À: verificar temperatura e sobre cargas;

9.1.5.4. ReaPertar os termmals;

9. 1 . 5 . 5. Verificar t';;oit ;s elementos danificados'

9.1.6. Redes de aterramento r^ §râs condições normais de uso, conexões' malha de

9.1.6.1. Verificar . rrãIn ããatenamento, suas condições normais de uso' cone

.oU.. n r, entre outroü 
istência às condições de uso das ligações entre o aterramento e os

9.1.6.2.Verificar a

estabilizadores;
g.1.6.3.verificar os índices de umidade e alcarinidade do solo de aterramento' com base nos

í.r"t* ,rãáai-olJirten.iu 
ôhmica, com base nos valores limites normatizada para os sistemas

9.1.6.4.Verificar at

de telefoniu, rogirol.üii"üãráürirua., 
p*ã-ia"s.e seral,f;::':*ffàrcia.de atenamento nos

li,Xi*ffi:í*ffi*.":",fi:il"3:'#i:,3:'llll;'1)?;"i;.;m,izada'pu,*,uio,egerar
g:iãf.til"hefiar os bornes que ligam as hastes aos cabos;

g.1.6.7 .Eliminar corrosão de partes metálicas'

cN

)-r7s
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9.2.2.Yílvulas e caixas de descarga

gi .1' .2- .t Inspecionar os vazamentos ;

g.2.2'2.Regular t "p** 
os elementos componentes;

g.2.2.3.Testar "-#;;t '"t 'À'"ras 
e caixas de descarga'

g.2.2.4.Verificar dü;il;; de acionamento e vazamentos;

7;'r3.2:.+::HJ:T""'à"*'entodaválvuradeadmissão(boia)'

g.2.3,Registros, torneiras e metais sanitários

ó;.ã: i. ütPecionar o tuncionamento;

s.2.3.2.Reparar ";;;;;;;ir;; 
de guarnição, up:l:^d', saxeta e substituição do material

completo, em Tuuuiãçàtt (touo'' to"oáÃ' fixações e acessórios);

g .Z.i .l . InsPecionar corrosão ;

gi .i,.z .+ . InsPecionar vazamento s ;

g .2.3 . s .Efetuar J t'o *t- r irng:i",i 
le 

s ob struç ão ;

g .2.3 .6 -Reparar ot't'o' e fixações' inclusive repintura;

g.2.3.7 'Inspecionar'"t '"iOtt 
dos tubos e conexões;

g.2.3.8.tn'peciona:r ã'úuçott das colunas de água'

g.2.4,Válvulas reguladoras de pressão

Çí.i I in.Pttion* o tuncionamento;

g, .i..q .z.Efetuar reparos necess ário s'

3:i.?:,1T,1J1il1""X?-Tl''"on'*õ"s'rixaçõeseacessorios)
gi .i,.s .2. InsPecionar corro são ;

g, Z,.S .l . InsPecionar vazamento ;

g .2.5 .4.Efetuar "*t* 
ãt- limpeza'e desobstrução ;

g .2.5 .5 .Reparar t"'tt"t e fixações' inclusive repintura;

g.2.5.6.Inspecioniiã úãtt dos tubos e conexões;

,1, üu*'*9.2.6.Ralos e aparelhos sanitários

;: .;.";.1 . l""Peciônar o tuncionamento ;

g .2.6.2.Efetuar r.*içãl'ã. 1i*p.r, e desobstrução'

?
\)

i
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9.2.7.Calrxas coletoras, caixas de gOrdura e caixas de decantação

9.2.7.L lnspecionar no geral;

9.2.7.2. Retirar os materiais sólidos;

9.2.7.3. Retirar óleos e gorduras;

g.2.8, Tubulações (tubos, conexões, Íixações e acessórios)

9.2.8.1. Inspecionar corrosão;

9 .2.8.2. Inspecionar vazamento;
g.2.8.3. Efetuar serviços de limpeza e desobstrução;

9.2.8.4.Reparar trechos e fixações, inclusive repintura;

9.2.8.5.Inspecionar as uniões dos tubos e conexões;

reparo dos elementos danificados, se for o caso;

9.3. 1 .T.Inspecionar Portas ejanelas, com reParo dos elementos danificados, se for o caso;

9.3.1.8. InsPecionar o estado de conservação dos toldos

elementos danificados, substituindo, se for o caso;

N a

I

9.2.9.Ralos
9.2. 9. 1 . Inspecionar periodicamente o funcionamento ;

9.2.9.2.Efeluar serviços de limpeza e desobstrução'

9.2.10.Calhas
9 .2.l0.l.InsPecionar vazamento ;

g.2.l0.Z.Efetuar serviços de limpeza e desobstrução;

9.2.10.3.Reparar e/ou substituir trechos e fixações;

9.2.10.4.Inspecionar as uniões, calhas e tubos;
g.2.lO.5.Pintar as calhas e condutores metálicos'

9.2.ll.Caixas de insPeção
g .2.1 1. 1 .Inspecionar periodicamente o funcionamento;
g.2.lL2.Efetuar serviços de limpeza e desobstrução'

9.3 Estrutura Civil

9.3. L.Instalações Civis
9.3.1.1. os serviços de manutenção e conservação das instalações civis correspondem às

atividades de inspeção L ,.p*o, dos componentes . iittt*ut da edificação e serão executadas

mediante rotinas abaixo :

9.3.1.2. Inspecionar o estado de conservação das fachadas, observando rachaduras'

fi s suras, infiltrações, coni gindo o s elemento s danificado s ;

9.3.1.3. tnsp.liorrJo estado de conservagão das coberturas dos prédios' observando

rachaduras, fissuràs, infiltrações nas lajes, telhados, forros, vigas de sustentação' entre outros'

corrigindo os elementos danificados;

9.3.1.4. Inspecionar o estado de conservação dos mulos e paletas, observando as

condições, conigindo e substituindo os elementos danificados;

9.3.1.5. Inspecionar o estado de conservação das caixas de embutir dos prédios'

corrigindo os elementos danificados;

9.3.1.6. Inspecionar o estado de fixação das pedras e perfis metalicos das fachadas' com

[).h[nn''t
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Inspecionar o estado de conservação das jardineiras, jardins e

poda, substituição e readequação das mudas;

9.3.1.10. Executar serviços de desmontagem, realocação e montagem de Paredes

divi sórias, perit s, guias (inferiores e intermediárias), requadro s, fechaduras, cilindros de Portas,

painéis ou vidros, se for o caso, e obedecer a padronagem existente, com a provação da

CONTRATANTE, verificando na execução dos serviços as demais necessidades oriundas dos

mesmos (troca ou complementação do revestimento de pisos, regularização, entre outros),

iluminação e comunicação.
9.3.1.1 I . Substituir os espelhamentos das caixas de embutir, quando necessario;

g.3.1.12. Executar.onróúo, em paredes, trincas, cantos quebrados, entre outros, bem como

reparos em revestimentos de p*.á"r (pinturas, revestimentos em granitos, mármores, azulejos,

rebocos, pisos em granitina, entre outros);

9.3.1.13. Efetuar montagem/desmontagem, realocação e substituição de pias, bancadas de

coziúa e similares.

9.3.2. Observações
g.3.2.L Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis normalmente restringem-

se à substituiçãode elementos quebrados ou deteriorados. Esta substituição deve ser feita apos

a remoção do elemento falho e da reconstituição original, se assim for o caso, de sua base de

apoio, ádotando-se, então, o mesmo processo construtivo original da

edificação;
g.3.2.2. Conforme o caso será necess áíra a substituição de toda uma área ao redor do eiemento

danificado, de modo Qü€, na reconstituição do componente, não sejam notadas areas

diferenciadas, manchu àu, ou de aspecto diferente, bem como seja garantido o mesmo

desempeúo do conjunto;

9.3.2.3. Se a deterióração do elemento for derivada de causas ou defeitos de base, deverá está

também ser substituída. outras causas decorrentes de sistemas danificados de áreas técnicas

diversas como hidráutica elétrica e outras, deverão ser verificadas e sanadas antes da correção

das instalações civis;
g .3 .2.4. Manutengão de C oberturas, Esquadrias'
g.3.z.s.Deverão ser realizados todos os procedimentos, as intervenções, as rotinas e as tarefas

de manutenção preventiva e corretiva ôcomendadas pela boa técnica, conforme as leis, as

noÍmas e as instruções aplicáveis a cada caso, inclusive recomendações do fabricante dos

ô

equipamentos.

9.4. Instalações Prediais
g.4.l.Remanejamento e alteração de pivotamento de portas, inclusive instalação de acessórios

como mola hidráulica aérea e prendedor;
g.4.2.Regulagem, lubrificação e manutenção de ferragens, incluindo fechaduras, molas etc';

9.4.3.Iniduçao d" bancadas divisórias, elementos de barúeiros, copas etc';

9.4.4.Chumbamento de peças e tubulações internas;

9.4.5.Recuperação de caixas de passagem e inspeção em sistemas hidros sanitarias;

9.4.6.Execução de serviços de recomposição de bases e lajes de concretos;

9.4.7.Pintura e/ou rePintura de tubulações, tampas, caixas, equipamentos, sinalizações etc';

9.4.8.Soldar peças e Partes de estruturas e de móveis;

9.4.9.Soldar e costurar tubulações, chapas e outros

9.4.lO.Executar serviços de reparos e adaptações

outros componentes metálicos ;

em elementos de
componentes

\'.[u**I
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Substituição de fechaduras e guamições de portas e armários, de acordo com os

alvenaria, referentes à restauração de revestimento das paredes'

retiradas de trincas e fissuras;
g.7.2.Reparar . .r.tuu, r.*iços de acabamento gerais nas edificações e telhados;

g.7.3.Preparar massa para alvenaria em geral;

g.7.4. Preparar superficies de paredes;

g.7 .5.Observar que os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pela contratada'

N9.4.11.
existentes

9.5 Coberturas
9.5. 1. Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos de coberturas;

9.5.2. Efetuar os trabalhos técnicos necessário s às recuperações de coberturas devendo

serviços obedecerem a o padrão tecnico existente e recomendado

9.5.3. Observar que todos os materiais deverão ser similares aos já existentes para a correta

adaptação à estrutura e obedecendo as normas técnicas de segrrança e serem perfeitamente

montados e aplicados afim de evitar-se qual quer problema de ajuste, transpasse ou

homogeneidade;
g.5,4.observar que quais quer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão

receber orientação técnica e àutorização do setor competente da Contratante;

g.5.5. Compreende-se na Cobertura, todos os serviçôs inerente são telha mento, estrutura de

madeira e sistema de captação de águas pluviais por meio de calhas e tubos de queda'

9.6 Pavimentação, Revestimento e Pintura'
g.6.l.Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos em pavimgnjação intema e externa à

base de pedras portuguesas, cimentado, cáncreto, madeir* tutpãtt' ladrilhos' mármore' granitos'

vinílico, entre outros;
g.6.2.Observar ao calçamento do pátio externo, aplicar-se-á toda a programação de manutenção

preventiva e corretiva;

9.6.3.Executar emassamentos e pinturas em geral;

g.6.4,Executar pintura de tubulações, esquadrias metálicas e de madeira;

g.6.5.Quais quer trabalhOS relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber orientação

técnicÀ autórização do setor competente da Contratante;

g.6.6.Observar todos os serviços de pedreiro, incluso assentamento de azulejos' seguirão as

técnicasespecificadaspelosetorcompetentedaContratante;
9.6.7.Amanutençãoempavimentação,revestimentoepinturaobedecerãosempreàsorientações
técnicas preliminares, devendo ocorrer mediante o emprego de idênticos materiais e cores'

exceto quanAo existir determinação em contrario;

9.7 Serviços de Alvenaria
9.7.1. Executar tarefas de

9.8. Esquadrias e Divisórias (material celular, madeira e gesso)

9.8.1. Executar tarefas de manutenção, reParos e consertos em esquadrias e divisórias;

g.8.2. Observar no caso de esquadrias e divisórias, remanej amentos, substituições, alterações

e/ou comPlementações somente Poderão ocoÍrer mediante o emprego de materiais de idêntica

qualidade, acabamento e tenacidade, assim como os demais comPlementos (montantes, roda pés,

alumínios, vidros, entre outros) deverão ser da liúa existente' manutenção das

esquadrias imPlicará sempre que necessário a execução da pintura de

0.^1 
ü
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Quais quer trabalhos relativos a estas rotinas' necessariamente' deverão N
autorização do setor comPetente da Contratante'

9.9. Serralheria .-rL^-:^ ^^-rnm
g.g.l.AContratadaexecutarátarefasdeserralheria,conformeasegu[:

'r:.?:.\''r:.f:nXmTçàt'#::::, po'to"' e esquadrias metálicas' incrusive serviços de solda;

g,g.|,4.Executarosseguintesserviços:lixamento,compinturasdefundosepinturas
padronizadas em grades, portões 

" "rquud'i* 
metálicas' confOrme padrões da contratada;

g.g.l.5.Reparar, tot* t'^*tut e fechaduras' se for o caso;

Z; .i;.\'.1 .§ü[tãi";|Tlr, portõe', janelas e grades' quando necessário;

9.9.1.8. Observar que os materiais p*u t*"'i'ção doi "*içàt 
tltão fomecidos pela Contratada'

9.10. Equipe de Trabalho ' '.onado por Responsável Técnico, ao

9.10.1. O encarregado de manutenção deverá ser supeÍvlsl

qual compete: ^r.r-^-rnc o rnrinas de trabalho com vistas a promover a

9.10.2. Gerenciar todos os procedimentos e rotinas de

;f*:tiliJ,Il'-$.tilffiTrlTl'"",:Xtl*,,F:l':*'regaisea{nini}rativas;
9.10.4. Realiza*irit* periódicas ,'tüuãt* retatórios'' cJmunicados' laudos e outros

^ rIrhanô santo§' n" i65? - 1uçara' Itf'eg5#*;:ãP,gfii§tt



capacete, cinto de segurança com taiabarte duplo, par de luvas de algodão, par de luvas de

e óculos de segurança.

10.4. A empresa deverá Possuir um software esPecífico de gerenciamento e controle de

manutenção ou outro meio de controle que Permita o acomPanhamento detalhado de todos os

serviços a executar e executados e as informações resPectivas (materiais e peças empregados,

mão-de-obra necessári4 Preço dos materiais e serviços, temPo de execução etc.). O software

será instalado em equipamentos da própria contratada e todos os relatórios a serem apresentados

devem ser com base nesse software' Deverá estar

aprovado o primeiro plano de visitas periódicas'
em funcionamento assim que elaborado e

provisório.
11.10. Caso na vistoria realizada durante o recebimento provisório seja verificado que os

serviços não foram executado s em conformidade com o acordado, será concedido à contratada

o prazo de, no miíximo, 5 (cinco ) dias úteis para coÍregão dos serviços a depender da extensão

dos servlços, prazo esse que será definido pela fiscalizaçáo. Nesse o prazo de 5 (cinco)

dias úteis Para o rece,bimento definitivo será contado a Partir da

11. DOS PRAZOS
i 1.1. A empresa deverá apresentar a ART do Responsável Técnico pelos serviços relativos ao

contrato nos termos da Lei n 6.49617i, até adata imediatamente anterior ao início dos serviços'

No caso de sen,iços relevantes de manutenção corretiv a,.realizados através de Ordem de Serviço,

deverão ser emitidas ARTs especíÍicas antes do início da execução

1 1.2. As visitas periódicas para a realizaçáo de manutenção preventiva nos Prédios públicos

serão feitas de acordo .o,,, ó estabelecido nos pranos de visitas periódicas formalizados entre a

Contratada e o Contratante.

11.3. O início das visitas deve ocorrerem até 7 (sete) dias úteis a contar do primeiro plano de

visitas aprovado e assinado pelo Contratante e Contratada'

1 1.4. No caso dos ,.*iio, urgentes, classificados como Serviços de Nível 01, a visita ao imóvel

deve ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do chamado e o orçamento dos

serviços, acompanhado do cronogru*á fisico, deverá ier entregue à fiscalização em até 72

(setenta e duas) horas a partir do Chamado'

1 1.5. Apos a aprovação do orçamento pela Fiscalização a contratada disporá de até 6 (seis) horas

para o início aa ex.cuçao dos serviçós classificados com o nível 0l' O prazo de execução do

ierviço será informado juntamente com a planilha de- serviço aprovada' - - -.

1 1.6. No caso dos ,.*íço, sem urgência, classificados como Serviços de Nível 02' a visita ao

imovel deve ocorre. ro p.-o de 5 (-cincojaiut corridos, a partir do Chamado, e o orçamento 
-do1

serviços, acompaúadoão..onogru*u úiro, deverá ser entregue à fiscalização em até 10 (dez)

dias corridos a Partir do Chamado'

1 1.7. Após a aprovação da Fiscalização dos serviços de nível 02, a contratada dispotá de até 02

(dois) dias úteis para início da exe"uçáo. o prazo de execução do serviço será informado

juntamente com a planilha de serviços a provada'

1 1.g. Após o .n io'JÀ, orfu*.ntor'pela àontratada, o a contratante terá o pÍazo de 2 (dois) dias

úteis para aprovar aqueles classificados de nível 01 e o ptazode 5 (cinco) dias úteis para serviços

classificados de nível 02.

11.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis após a informação

feita pela contratadã àe que os serviços foram concruídos. verificada a compatibilidade entre o

objeto contratado e o executado, bem *o a qualidade e a integralidade dos serviços prestados

em conformidade com as ordens de serviço emitidas, a fisàização emitirá o atestado de

recebimento definitivo no prazo *,i*iro àe 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento

ESTADO DO MARANIIAU
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12. DAS OBRrc.lÇons DA C0NTRATADA

12.1. Além daquelas obrigações pr.ultt* uo iongo deste Termo de Referência' são obrigações

N

a Fiscalização
12.8. Observar, adotar, cumPri tefazet toda legislação aplicáve1 à execução dos

cumpnÍ

serviços contratados, inclusive as norma§ de segurança, medicina do trabalho e prevenção de

acidentes no desemPeúo de cada etaPa dos serviços

12.9. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma

a não serem confundidos com similares de propriedade da

iil:'fiffi*?, o**r. o pÍazo contraruar, rodas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital r.l*iro a licitação da qual decorreu.o presente ajuste'

12.3. EmpregaÍ, na execução ao, ,r.Jffi, pessoal áevidamente qualificado e alocar os

quantitativos necessarios para a execução dos serviços'

12'4.DesignarEngeúeirocoma.pto,poderesP*1'1.l,.sentálaformalmentedurantea
prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto

do contrato, disponiúiranao número de telefone celular para contato com o Fiscal do Contrato'

ou em situações de emergência, devendo este peflnanecer acessível 24 horas por dia. caso a

empresa deseje, poderá dãsignar or*o proiittiánal, que não o engeúeiro para cuidar da parte

ii:ltH*t#r à contratante, por escrito, solicitação de retirada de quais quer equipamenros de

suas dependcn.i*,í.. .à,oá proreder a sua devolução, no pÍazo fixado.

Responsabilizar-se 
"irt.gr"i*árye 

pelos serviços contatados, disponibilizando todos os

matàriais, equipamentos i mão-de-obra neces siírio s'

12.6. Reconstrui;;;;*;. danificadas decorrentes da má execução dos serviços'

12.7. Executar os serviços de formaã;;;ú; o máximo de rásuhados' com o mínimo de

transtomo para a ionOu*t., devendo, para tanto programaÍ a sua execução em conjunto com

o

l. Se apos o recebimento definitivo for identificada qual quer falha na

redibitório), cuja responsabilidade seja atribuída à Contratada, o serviço deverá ser

no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos a contar da data da notificação feita Pela

11.12. No prazo de até 2 (dois) dias úteis da retirada dos equipamentos mencionado s no item

5.11 deste Termo de Referência, a contratada deverá infonnar à Fiscalização o diagnostico

apurado apresentar o orçamento do serviço. O prazo paÍaaexecução do serviço e devolução
e

do equipamento será definido em comum acordo com a fiscalização.

1 1.13. A contratada é obrigada a retirar do recinto dos locais de serviços os materiais Por ventura

reJ eitados pela fi scali zaçáo, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, a contar do recebimento

do aviso dado Pela fiscalização.
seus empregados deverá ser reposto

11.14. Qual quer objeto comprovadamente danificado Por

no prazo de72 (setenta e duas) horas a contar de decisão administrativa que resulte de Processo

administrativo onde reste assegurada a ampla defesa.

11.1 5. Deverá ser substituído, no Prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, semPre que exigido

pela Contratante, qual quer emPregado cuj a atuação, Permanência e/ou comPortamento seJam

julgados prej udiciai s, inconvenientes ou insatisfatórios'

11.16. No caso de substituição do engeúeiro ou do profissional que cuida da Parte

administrativa (PrePosto) indicado no item 9-3, a qualificação do novo profis sional deverá ser

comprovada com antecedência de 10 (dez) dias corridos antes da efetivação da substituição, Para

análise e aprovação do gestor do contrato'

adhü

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65'900-505
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mesmos.
t2.3r.Realizar as manutenções sempre de acordo com as prescrições dos fabricantes' com as

normas técnicas d"'i;;ãçã" s*ri.i;d. Normas Técnicas-ABNT e normas referentes a

tXlt'fftrHffirll:':ffi: * ediricações prediais, instalações 
" Tlip1"'nio'' 

objeto desta

Iicitação, serão observadas rotinas p'ogr*uàas e. aprovuãã ptf" Fiscalizaeao e executadas

durante o horário de funcionam.rrto, u, iiritus periódicas.Jrã" ieitas num total de, no máximo'

6 horas diárias e arearização dosservio.r .ã.í.-is nos dias em que foram necessários'

rz,33.comunicar por escrito à.Fiscarizaçao da contratanã;;h"r" detalhada' todo tipo de

lílf 
,llti**rutí;;31;;:,51"111'i:f;iJiui*oi.,çaodosserviços'Reratório

Resumo de Manutenção detalhando todos os serviços ";;;; 'fft'" 
o documento fiscal'

B:[lf 
no *flilitir,o 

resupg d1, manutenções realizadas, tanto eventualmente como

oeriodicamrrrt., .o, a data efetiva At *"ft'ãiíti de cada procedimento' t:l identificação dos

flementos afetados, bem como. atividades reáizadas, .uurudo defeito, pt!^ substituídas' etc';

ooderão ser adotados os relatórios da õ;i;ê@ atada,uãup,uoor pará abranger os elementos

àefinidos neste Termo de Referên.iu, pr.Jn.niao, ,ooror*. * rotinas de manutenção propostas'

Esses relatorio s a.r.ra" r.i àr ri'uao i' p.iã en geúeil 
11 

conoatada'

|2.34.2.Descriçãoanalíticaou',.un,tençõescorretivasrealizadasedosmatenats
substituídos para fins de pagamenlo;

12,34,3.Apresentarsugestõescomvistasamelhoraraeficiênciaeconfiabilidadedas

Zelar Pela guarda, consewação manutenção e iimpeza dos equipamentos' instrumentos

e materiais utilizados, bem como do local utilizado Por SEUS empregados.

12.30. Manter as instalações e os equiPamentos em condições normals de funcionamento,

executando a manutenção Preventiva necessária, sem alterar as características técnicas dos

ESTADO DO MARAI'{IIAO i
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1

ii:,1à*.Í,,1,il,irâ,?",,:r?Ht13,u.,e)meses, 
a contar da sua assinarura' podendo ser

prorrosado po, igruiiJãí" .,e " 
,,*,ü"í.ffiã'rã 1.grr.ção, 

,onfo*e.disposições do art'

-57 
daLei no g.oouigã-;ru* utt.ruç0", portrriores, ,o* ,JàiôãuJu prrl-iei no 9'648198'

Hav endo n.r. r, i auíá ;.;;* po qua. ro'ú acré s cimo s . rüã r r o. s de ité.z,Yo (v inte e cinco

oor cento) ao ruto, i"ni.t;i'ffi;.a" aã "àr,*o, 
.onfor*. irevisto no artigo 65' §1o' da Lei

^Federal n" 8'666/93'

,,1

15. DOS LOCAIS PARA PRESTAÇÃo uos sERvIÇos

C.h,[uu**

Rua Santa
SucessoBom761ÍIo

Br-01

1

2

J

4

5

6

7

8

9

Fazendaz0Km

PenaAfonso

aberSdo

eltzFCamiúo
Cantiúo da

do SaberCantiúo
BoscoDomdeCasa
IAlvesCastro
IIAlvesCastro

Centro
SoldoMoradaCentro
SaberdoMundoCentro

Av
Meio

Vilinha
Vila

ri

7001Kms/noCamdoRua
ASdoesusJBoms/nodaRua

Macedov ila221no1Rua 8,
FVila40Í1oCel.Rua
tóriaIV0103 )

doRiachos/no1 200Km. Vitória02noBRua
erdeVs/noAltoRua

s/noSousaRua CastelooaoJ09-noAntonioRua urtB1no 0PedroDomRua IIVilas/noRua
LobãoVila209ÍIoosé,JSãoRua Planalto10Íro§,TRua

Aconche

Amizade

fuco Iris
Júnior

II
10

11

12

13

t4

18

15

t7
16

Rua
SoldoJardim05no

s/no - das
PNiloRua

Rua urbano s antos, l"' l 
tl: *":1ill.:.:* ;ffi,%ili$t 
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Cel. Manoel ÍIo 1 1 90 Beira
Rua

19 Cidade Rua 07 no 27

20 MaoziúaBr 0 1 s/no
bão2l Coelho Neto

03 de Ílo 436 Vila Lo
Feliz

Rua
José22 Rua 09 s/no São

23 Ribeiro
Rua Santa s/no Ouro verde

24 Dom Affonso
Rua no 04 Santa Rita

25 Dom João VI Frei s/no

26 Dom Av. João s/no -

27 Dom Pedro I
Rua s/no dos

28 Dom Pedro il
Rua 1 s/no Recanto

29 Moraes s/no Próxima a Polícia
Avenida

30 Edelvira Marques Federal
no 270 1 Cenfo

Rua Manoel
31 do Saber

Bom J s/no Santa Rita
Rua

5L Elisa Nunes
Rua Princi s/no Imbiral

JJ Enock Alves Bezerra
São J no 8 8 JardimRua

34 Rua no 4 1 Novo

35 Pereira, ÍIo 8 1 6 Bom Suces SO

Bom Pastor Rua
N36 Rua Sousa Ílo 643 0va

it E Luís de F Moreira
Milhomem ÍIo 1 4 1 9 São

Rua Coriolano

38 Fraternidade Salvador
Centro

Rua D. Pedro no 1 62

F Ílo 1 244 Nova Im39 rel Rua
40 Frel Osvaldo C

Rua João no 73 1 Bacuri

41 Frei Paulo de
Rua s/no viliúa

42 Frei Tadeu no 1 0
I

Rua
no 2 .200 São Jose

43 Rua Coriolano Milhomem,

44 Giovanni Zawi to
Rua Bacuri

45 Dias
Rua ÍIo 2 1 1 6 Bacuri

46 Dias de s/no Alto Bonito
Jackson

Rua
Jose41 Rua 1 7 n J6 São

48 Rua São João, no 5 84 JK

49 Hebe Cortez

50 de
Rua s/no vila I

5 1 Rua s/no -
Inês<) Irmã Dulce Sabiá das s/no Santa

Avenida
5 J Jair Km1 .200
54 João ves

Boa
5 5 João Guimarães

Rua São s/no

56 J,oão Lisboa Rua w1 Ílo 5 57 Asa Norte
Silva

)

57 João Rua no 2490 Bacuri

5 8 José de Alencar
Rua s/no Baino Viliúa

59 José de Ribamar Garros
Airton no 30 Vila Davi

ereira Fia1ho
Rua

60 Josefa P

II

ESTADO DO MANENTIAW
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Rua Santa
InêsSanta335no

Jucimar etrolinaP591noesusJBomRua61

62 Juscelino Hermes da Fonseca, no 1 00 Vila
Rua

63 Lago do Cisne I
863 Nova

Rua São no
José do

64 naMão Milhomem, no 940 - São
Rua

65 Lauro TuPinambá Valente
no 63 J

Pires Dourado
Rua

5 J 1 Nova Im
66 Leôncio Rua São Íro 1

67 Lírio dos vales
Euclides da Cuúa, v ila Nova

de Assis II Rua
s/no Vila N,ova

68 Machado Rua tácio
69 de Assis

Av Tr s/no
de Canossa s/no Centro Novo

10 Rua
7 1 Ribeiro

Rua de Assis, no 08

72 do Sul
Rua Minas no 05 Viliúa

73 Marcílio Dias
Rua São Raim ÍIo 400

74 Gomes Soares
Paraíba, no 1 627 Nova

Rondon
Rua

s/no Alto Bonito
75 Rua de Moraes,

76 Maria das N,eves
Rua s/no Itamar Guará

'17 Maria de Sousa
s/no P

sil Nunes
Rua

Santa RiÍa @rédio em
78 Maria J,ose va

Rua SergiPe, s/no

Avenida s/no São José

79 Mariana Luz
no 1 02 Vila

Rua Antonto
Barros no J77 v ila

80 Marieta Rua Raimundo de Moraes

81 MarlY SarneY
Castro s/no viia Nova

de
Rua v ila Lobão

82 Menrno Jesus
Rua Bom Futuro no 636

83 Menino Jesus I
Rua Aimoré, no 30 das

de no 469 Santa Rita
84 Rua Verde
8 5 s/no

Rua
86 Moreira Neto

Rua no 1 1 5 J

Mundo Infantil Newton s/no Santa Inês
87 I
8 8 Mutirão Rua 07

89 Nossa de Fátima
25 de ulho s/no Vila

da
Rua

s/no verde
90 Nossa Sf Castelo

N azué
Rua Vila Lo,bão

9 i Nossa Sf de
Rua Frei no 630

92 Núcleo Santa Cn;z,
Rua do no s99

s/no Ouro verde
93

arvalho
Rua s/no Pargue

de C Neiva de Santana,94 Av Pedro

95 Paulo Freire

96 Pedro Abreu

97 Prínci

98 Portal da

99 Costa e Silva

1 00 Princesa Isabel I

s/no - Vila
Av. Cel

ilav10noSá,deEstácioRua
Rua

II
no 22 -P

lmNovas/noortunatoFRua
Rua s/no -

n r r n r r rb an o s antos, n' 1 6 5 7 - l'ç":'{T,f.:t"T:1 ;Y#;H-ili :Ht 
t

/C,
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Q.,J,.,ilu,,*q*

N

no 201 -Rua Alvorada II
daPazi01

t02

103

Rua Professor José Queiroz, Quadra 73 -

Prof. José Queiroz Vitoria
Rua Urbano Santos, s/no Centro

Prof J C

Professor Telasco Pereira Filho Rua Henrique Dias ÍIo 95 7 São José do Egito
)

Av Cacauziúo s/no Vila
Raimundo

Marabaziúo, s/no Boca da Mata
Raimundo Correia Rua

Raimundo Ribeiro R. s/no - Vila Machado

Rua P Íro 1 4 Alto Bonito
Raio de Sol

s/no Centro
Renato CortezMoreira Rua Sousa

Rua no 1 290 Nova Im
Risco e Rabisco

Isabel, no 1 4J Santa Rita
Samaritana Rua Santa

JISCA Av Newton Belo s/no Ouro verde
Santa Clara de Assls

acuri
Santa Laura Rua n" 1529 - B

Santa Lúcia Barra Grande

Rua Frei no 95 7 - VilaNova
Santa

no 811 - Nova
Santa Maria Rua Santo

RuaBila no 6 1 7A Boca da Mata
Santa Rita

ÍIo 25 B São José
Santa Tercza Av Tiradentes ,

D ) Rua Tancredo Neves s/no Vila Cafeteira
Santa Tereza

Santa Tereziúa Rua 1 0, ÍIo 34 Vila I

Santo Amaro Povoado São Jose da

Rua 07 de Setem no 1 5 1 5 São Jose do to
Santo Inácio de

232 Bacurí
Santos Dumont Rua C ÍIo 1

São Félix Avenida João no 2490 - São Félix

Rua ÍIo 34 vila Chico do Rádio
São Francisco

no 240 - Vila Cafeteira
São Francisco do Canindé Rua Paulo

São J i Rua do Ararne s/no Vilinha

Rua 0 1 n'o 05 Caema
São Sebastião

São Vicente de Paula Rua Piauí, no 1 699 Bacuri

Rua Dom Evaristo Arns, no 720 Bom Sucesso

Solidariedade Av J .K. no 50 5 Irmãos

Sousa Lima Rua do no 304 - Viliúa

Sucesso da Rua Mararüão no 707 Nova

Rua etada s/no Verde
Sumaré

no 6J 8 Vila Nova
Tia Emilia Rua varo Pereira,

Av.: Perimetral Castelo Branco, no 1656 - Parque

Tiradentes II

Tocantins Rua Sim no 1112 - Centro

J,omág;ia Carvalho Rua s/no - Bacuri

Av. São

Martins
Raimundo, no453 - Olho D'

Tomé de Sousa

Vital Brazil Vila Davi II

Vovó Gracinha Rua João Lis no01 - il

dos

104

105

106

107

108

109

110

111

tlz
113

114

115

116

t17
118

119

120

t2r
t22
t23
r24
125

t26
tz7
r28
t29
130

131

r32
133

134
135

136

137

138

139

140
141
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métodos indicados nas normas'

c) O armaz.rru..rr,o t o transpone dos.tijolos serão realizados

umidade, contato com suUstancias nocivas e outras condições

?.,t"

N

7

16.1. MEMoRTAL DEscRITIvo/ESPEcmrclçÕns TEcNICAS DE ALGUNS

de modo

L\-

SERVIÇOS EVENTUAIS

lf lri1Lli.tJ::[],'rff6:t"à- como objetivo indicar e inrormar as características dos

ü'ffi#:,:,jt:;#:.',ã'Jí'11"".ii**.ias 
da regisração Municipar, vigentes e as normas das

ÍT"f T';:;ff tr':ffi lãffi-"#§:§lliyllli:o'lil*riamentedeprimeiraquaridadee
comprovada eficiênci ;;*;o fim " 

q;"; Jestina' t-odot os produto: ::l,ttif"ados 
serão

referenciai, Oo, -uüIui, u r.rr* *ilü"d"t, tt"tUllTt^t'portanto.t'.tnYlt alterações das

especificações com a prévia 3nrov1ã9 
J" nnôÀ,Zn çÃO que, para tanto' exigirá substituição

destes por outros comp'ovadamente similar e sem qualidade'

d) Deverão ,.r 
^ seguidas as especiÍicàções - 

estabelecidas neste memorial

descritivo/especificações técnicas, inclusivãiuanto às opções de fabricantes mencionadas' Caso

a contratada pretenda ut,izar materiaisã. ruuri.unt., áir"i.o, dos especificados no memorial

descritivo, esta deverá previamentg #ij,,|.. a ri"ai'aão relatorios.deensaios e análise

emitidos por laboratãr'ú, ,rp.rializãdos, que comprovem a similaridade em relação à

durabitidad., a.r*p.Jà e atândimento às nót** técnicas pertinentes'

16.2. Paredes, Painéis e bancadas'

|6.2.L Alvenaria à;ã;" 
'erâmico 

Furado' Elementos Vazados'

a)Osblocoscerâmicosserãodeprocedênciaconhecidaeidônea'bemcozidos'textura
homogênea, compactos, suÍicientemente duros p*u o-i* a que se destinam' isentos de

fragmentos .ur.aior'áu ouoo qrut qro *ut.riui estranho. Deverão apresentar arestas vlvas,

faces planas, sem fendas e dimensões perfeitamente regulares de 9x19x19cm.

b) Suas características técnicas serão ánquadrada' nu' t'p"ificações das Normas NBR 7170 e

NBR g041, paratijolos maciços, .Ne[iiii, p*.tijolos fi,ados. se necessário' especialmente

nas alvenarias com função "rt*t*J, 
os ti3àtos sêrão ensaiados de conformidade com os

Caema5010 ÍloRua
Vovót42 s/no - NovaRua São P

r43

F

Dom Afonso
Proj 02noetada,Rua

Adalberto FranklinPereira de Casüo
144

N9
Domingos, Centros/noSãoRuaMunicipalBiblioteca145
Bonifácio ulSLãoSJardims/noJoséRua

Depósito SEMEDt46

J

e 3o Andar -1657, 20Rua Urbano Santos, no
de Educação -

SEMED
Secretaria

147

Rua Dom Cesário, s/no - Maranhão Novoe Atenção

Diversidade

aInclusãoSetor de
148

Uniãos/noII,PedroDomRua
versidadeUni BrasildoAbertar49

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Iuçara' Imperatriz - MA - CEP 65'900'505
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16.2.2. Divisórias r _ _^_i+Á-i^o cê a andoriúa polidos, espessura 3cm

erãitftOtlas dos boxes dos sanitarios são em mármoÍe crtrz

e alrura 1,g0m. T"d;;;;ú*.rto, a. i*.úo . ur.rrorios têm acabamento cromado'

l6.2.3.Bancadas r r^--^-x^ oo-rir n na.rão das anteriormente
a)Asbancadasdossanitariosaplicadasdeverãoseguiropadrãodas
instaladas ou similares'

N

17. ESQUADRIAS, VIDROS, FERRAGENS E SERRALIIERIA

17.1. Esquadrias de Madeira

a) A madeira ut*izada na execução de esquadrias deverá ser sec* isenta de nós, cavidades,

carunchos, fendas e de todo e qualquer aãreito que possa comprometer a sua durabilidade'

resistência mecânica e aspecto, ,.nao'rJ.rr;;Àt.i-:i",t*os elementos empenados' torcidos'

rachados, lascados, portadores de quais quer outras imperfeições ou confeccionadas com

ri+:,j;:ff;'Jr:tI;'#:,'; receberão tratamento anti-cupim, mediante apricação de produtos

adequados. ,r--r^^^- ^^ oli-lrornento nrumo e nivelamento. Os

il-ilúação das esquadrias deverá obedecer ao aliúamento' prumo e Í

parafusos, cavilhas " 
ort o, elementos p*á u n*"ção das peças de madeira serão aprofundados

em relação às faces das peças, ufr. a..ri"Jer em Lncabeçamento com tampões confeccionados

com a mesma madeira. Sã forem ,tili;;;;;À, p"go'-áeverão se' 
'epuiados 

e as cavidades

preenchidas .o* ,nurra adequadu, ã"fo'*e espicificação de proJeto ou orientação do

ErilTfij]rrrr#i:r# instaradas por meio de eiementos adequados, rigidamente fixados à

alvenaria,.on r.to-ãu elemento mltalico, por processo adequado-a cada caso particular' de

modo a assegurar a rigidez e estabili;;J; ãÀ 'o,rj*to'Io 
óaso de portas' os arremates das

guamições com os rJdapés e reves;;entos àut p*taes adjacentes serão executados em

ãonformidade com os detalhes já existentes'

e) As esquadrias (portas,.batentes. gou*içoes) deverão ser obrigatoriamente emassadas e

pintadas com esàalte ,intétiro, ,ot, ,.iuaoi' Após a execução' as esquadrias serão

cuidadosamente iim;;;, ,.*ou.ndo-r. **tt'u' t qt'áit quer resíduos de tintas' ilgamassas e

Ç,h,\\rl\fi\i\rqrt

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65 '900-505
L. E,mail.semedimneratriz@emall'c9![
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dobradiças, ptxadores, fechaduras e

As ferragens e fechaduras utilizadas serão de
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metalização a zinco'

e) Sempre que possível, deverá ser evitada a utilização de parafuso^s nas ligações de peças de

alumínio. Se a sua utifização for estriüãe"* "t""'i'iu' 
ãt f*afusos ttião du mesma liga

metálica das peças at ufu*inio' endurecidos a alta temperatura'

lífJlJ,l;,'i;'"1i*:Hllr rppu.d..,::o e os-portões dos.depósitos de coner em chapade aço'

vincada, u.ubu..ntã .* .r."f,É sintético brilhante, com duas demãos'

17.4. Vidros
a) os vidros terão a espes§ura 4T*,cristal liso' ou a espessura especificada-pela fiscalização e

serão corocados sobre dois apoio, d. ;;;;;nL, n*aô, a altta"tr" de% dô vão' nas bordas

inferiores, .rrp.rior., . i"ú.i', do caixiliJ:A"ú Ou tolo'ãçao' os cantos das esquadrias serão

selados com mastiãr, JÀ,iro, upti.ujo"ro* ur*iii" a.-.lpái"ia ou pistora apropriada' um

cordão de mastiquJr.ra upri.ua" ,"urlJioãí;;;út n*ãáo caixilho' nas partes onde será

apoiada a Placa de vidro'

17.5. Barras de apoio, corrimão e guarda'corpo

a) São em aço inolia-avet' as barras de apoio' t""i*i-";"S."arda-corpo

b) o conimão e o ;il;r*rp" aererao larantir a acessibílidade da rampa projetada para acesso

à edificação

telha.

17.6. CobeÚura
a) A cobertura é com telha de fibrocimento, perÍ, ondulado, liúa Brasiflex da Brasilit ou

similar, outelhatermãurúrtiru e telha "'-'*itu' 
A execução á evetáobedecer aos procedimentos

daNBR-7196-Foha át tttttu Ondulada de Fibrocimento'

b) Deverá r., uoot ãu inclinação a. lgrãã;;; . tipo de telha adotado pela edificação'

c) o comprimento il üõ r" u"iruii"rgitJ'i o*t'i tãt àt no máximo-1'00m' Quando

se usar calha, o avanço mínimos obre a;;;;; i.r. ,t' dt iõ; 
" 

partir do último contato da

Ruaurbanosantos,l"igtl-Jl:ryiT,|:.:*:ilYâ;rff ffi H"



de lo/o na direção dos ralos hemisféricos

executada em argamassa de cimento e areia, traço 1:3

as arestas e cantos vivos devem ser arredondados com

utilizado.

de linha.
c) Os materiais serão de Procedência coúecida e idônea e deverão

existentes. As cerâmicas, azulejos, pastilhas e outros materiais

J^. il*

17.8. Acabamento das Paredes

}íf.l;it}*llão de quar quer tipo de pinrura, deverão ser observadas as seguintes diretrizes

ítJlli;*u.ies a serem pinradas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a

,r-or.. sujeiras, poeirâs e outras substâncias estranhas;

As superÍÍcies a pintíserao protegidas quando perfeitamente secas e lixadas;

cada de mão de tintas o ,.nt. ,.ra upü.uaa quando a precedente estiver perfeitamente seca'

devendo'se observar um intervalo entre de mãos sucesslvas;

Igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plastica' observando um

iít.*d" mínimo de 48 horas após cada demão de massa;

Deverão ser adotadlr pr*"rioár.rpr.iuir, afim de e!!ar respingos de tinta em superficies não

destinadas à pintura, .o'no 
'íd'ot, 

ferragens de esquadrias e outras'

b) Deverão ser usadas as tintas ..urr*'o,lãã"'la pttparadas em fábricas' não sendo permitidas

.áÃpotiçoes, salvos e especificadas pela Fiscalização'

c) As tintas apticadÀ serâo diluídu, ,onr*e orientaçao do fabricante e aplicadas na proporção

recomendadu. e, .Àuaas serão unifoÃes, "o, 
to"i*ento' falhas ou marcas de pincéis'

d) Nas superficies metálicas (portões, gruã"t,- etc') deverá ser aplicada uma demão de fundo

adequado para acabamento a óleo ou.rÃut,.. Se.aó aplicadas, no mínimo, duas demãos de tinta

de acabamento, com retoques a" *uttu, ,' n"t"t'átio' antes da segunda demão' sempre

respeitando as recomendagões do fabricante'

e) Os materiais utilizados serão au, **.* ôoral, Suvinil' Shenrin-Wiltiams ou similar'

}ífÍr;ffX"t?i, ".ra*ica 
esmalrada, cora ser definida pera fiscarização, da Etiane, t":11:?

portobello ou similar, nas dimensões existentes no local a ser aplicado' com argamassa pre-

fabricada (ou.i*.iio colante) e rejuntado com argamassl na espessura de 5mm'

b) Deverá ser utilizado gabarito para manter a espessura da junta e alinhar as peças comum fio

ESTADO DO MARANHAU
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,\.,t

para iniciara impenneab ilizaçáo'

e) Apos a regularização, deve. ser assegurado que a superficie a ser impermeabilizada está seca'

firme,semtrincasousaliênciasquepossamd.anificaramanta.Nopreparodasuperfíciedeve
serconsideradoquenosrodapé,u**tuncaráembutidanomínimo3cmecomalturade20cm,
sendo os cantos *.àúauaor. arrt., da aplicação da manta' a superficie sobre a qual a mesma

será aplicadu, in.trriiá;t;l;t , p*.d"r-U:Àãs, deve ser imprimada com y3.o" duas demãos

de pRtMER do mesmo fabricante da manta adotad4 garantindo secagem rápida, alto poder de

aderência e excelente penetração nos substratos. A manta poderá ser aplicada após 6 horas da

imprimação, d.p.nà.ndo das ôondições de temperatura e ventilação no local'

0 Em todos o, .*or-a. apticaçao â. prãduto' pu'u impermeabilizaçáo' deve-se obedecer aos

procedimentos, especificações 
" 

propo.iã.,iecomendadas pelo manual do fabricante do produto

às especificações
cuidadosamente

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara' Imperatriz - MA - CEP 65'900-505

r.. - E-mcit.cemedimoeratriz@grnail.com
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no canteiro de serviço quanto à sua qualidade, calibragem e desemPeno,

se todas as Peças que aPresentarem discrepâncias de bitolas ou
defeitos

características

17.8.3.Forro em Régua de PVC

a) O forro aplicado sãrá em PVC com peças de 20cm de largura e 600cm de comprimento' na

;;rJrrr;:"o será fixado através de estrutura presa na estrurura de telhado e laje com ferro

íetalon instalado conforme orientação do fabricante'

17.9. Acabamento de Piso

11.g.\.Piso de Alta Resistência

a) Execução a. piro jiãurúã monolítico em argamassa de alta resistência, com pigmentação

na cor ciruaclaro, em painéis de tzoitzo ,*,"ro* juntas plasticas, acabamento polido' A

aplicação do piso ü;ilú monolíticá-em rampa dó acesô é sem polimerÚo' tornando a

ríptmtL estavel e antidenapante-' A espessura.de 10mm'

b) os rodapés,r* a*uã. ir* do pisáacabado e acabamento arredondado, conforme detalhe

especificado em Planta de Piso'

iíftl3#:J.r#ilr:rmartada, resistênciapr rv, daEriane, cecrisa, portobello ou similar, com

aÍgamassa pré-fabricada (ou cimento .oiÃi.l . rejuntado com aÍgamassa na espess*ra de 5mm'

b) Deverá ser utilizado gàbu.ito p*u **t.i u t'pt"*a da juntJe aliúar as peças com um fio

j;X;f;:" 
ser retirado o excesso de argamassa das juntas. Não deverá ser permitido que se pise

sobreopisoantesdecompletar24horasdoassentamento.orejuntamentodeveráserfeitono
dia seguinte.

lí|f;.-#"t 
tüt#ltem 

concreto não estruturar com espessura de 7cm, sarrafeado para

calçada, devendo;;.;;;;* ,., dado,to próprio concreto' Antes do lançamento do concreto'

deve-se umedecer a base e as ripas i.rig*ao-o levemente. Executar juntas de dilatação de

1,50x1,50m no cimentado'

iíi1Jril:'rfr*-il'al:fli"rna do prédio é em paralelepípedo ou rnterrravada. As peças

deverão ser de rocha de resistência equivalenJe, aplgsentanà; uma distribuição uniforme dos

materiais constituintes e estarem isentós de veios, fahas, materiais em desagregação ou arestas

quebradas, com o formato que se *r.*irru a este sólido. Devem ainda apresentar as seguintes

ESTADO DO MARANHAU
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Resistência a compressão simples: 1'O00kg/cm'?;

Peso específico aparent e: 2'400kgl m' ;

Aúrorçào de águá apos 48 horas de imersão:0'5%o' em peso'

Al

b) A pavimentação é assentada em colchão de areia e rejuntada com

[ü.tI.,
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üt$ffi?I",]lf.l;r*o o rejuntamento entre o piso e a soleira, com uma massa plástica de

cimento, cimento branco ou cimento branco com pigmento colorido, de modo a obter a cor

desejada.

lg.g.6.Instalações hidros sanitárias

a) As Normas vigentes p*;;;;;as pela ASSOCIAÇÃ9 BRASILEIRA DE NORMAS

TECNICAS, a saber: NBR-5648-Instalãções prediais aô agua fria e NBR-5688-Instalações

prediais de esgotos sanitários e águas pluviais' 
-.^^ r^ara mom^riql referem-se aDeni '

b) As recomendações e .rp.Jifi.uções constantes deste memorial referem-se apenas as

exigências,nemsempreclaramenteconstantesdenormasespecíficas,nãoeximindoo
executante das instalaçOes núiaulicas do coúecimento e obediência a todas as normas da

ABNT pertinentes ao sistema, út.t.tot e Regulamentos das Concessioniârias'

c) As louças utilizadas são da Deca, celite, in.rpu ou similar. os metais são da Deca' Docol'

Fabrimar ou equivarente. A Bancadacom cuba em aço inox-dimensão existentes em cada orgão'

l7 .g.7 .Equipamentos e Acessórios

a) Dispenieip*u sabonete füriá" ."* refil plástico ABS cor branca, da Santher' Milclean'

Laleklã da Dix Higiene ou similar;

b) Dispenser para papel toatt a inter folhas Santher, Milciean,Ialekla da Dix Higiene ou similar;

c)Espelhoplanocristalae+mmcommoldurajateadaefixadorescromados;
d)Papeleira,acabamentorrorudo,liúaevidencedaDeca'Docol'Fabrimarouequivalente;
e) Ducha higiênica com registro de derivação e ligação flexível da Deca, Docol, Fabrimar ou

;tãxliffi"ride para toalhas, acabamento cromado, riúa evidence da Deca, Docol, Fabrimar

ou equivalente;
v g) Saboneteira de parede,linha evidence da Deca, Docol, Fabrimar ou equivale;

h) essenio .om uberturu fronia, ,nãá ZlOO.br da Deca, Celite' Incepa ou similar'

17.9.8. Instalação elétrica
a)Emgeral,asinstalaçõesatenderãoasnormastécnicasdaABNTe,emitensespecíficos,as
nonnas internacionais aceitas' 'ta correspondência com os
b)Astu,,,in*iu'serãodaprimeiralinha,desdequehajaumaestrl
modelos já existentes. ns luminarias do interior dã ediácação poderão ser do tipo de sobrepor

ouembutiremforro.Asexternasserãoarandelas,postesourefletores.

17.9.5. Acessórios: Soleiras' Peitoris e Filetes para Boxes Sanitários'

a) As soleiras e Peitoris são em mármore cirua andoriúa, acabamento reto, com espessura

30mm, nas dimensões e tipo esPecificados. As peças deverão ser Planas, sem trincas ou de

formações, ter textura uniforme e polida.

b) A argamassa de assentamento dos acessórios deverá aPresentar resistência e trabalhabilidade

adequadas. O traço deverá ser determinado em função das características dos materiais

constituintes, tendo como dosagem inicial às ProPorções 1:1:4 de cimento, cal hidratada e areia

17.g.g.Infra estrutura para sistema de cabeamento estruturado

17.9.10. Sistema OPeracional

hilJ
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a) Os cabos são do tiPo UTP categoria 5 e de 04 Pares, bitolú4 AWG, de acordo com os

instalados, conforme a Normas Técnicas EIA/TIAS68e5 69. Os cabos estão instalados em

eletrodutos embutidos em Pisos e Paredes' As tomadas são duplas do tiPo RJ-45categoria 5e
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ií3Jl#\nZXír^ouodos serviços, deverá ser mantida equipe para limpeza dos ambientes'

com vistas à manutenção da ordem nos prédios públicos'

N ô

. (.r IT

ue Nunes Vieira e

Engeúeiro Civil / CREA * 111 57403s-0
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oBJETo: MANUTENÇÃo pREvENÍvA E coRRETtvA DAS tNSTALAçôES/DEPENDÊNclAs oos EDlFlclos PÚBLrcos oo MUNlclPlo DE IMPERATRIZMA

REGIME DE PREÇOS: DESONERADO
LOCAL: IMPERATRIZMA

REF. SINAPI: NOV/2019

'1.2

1.2.1

1.2.3

1.2.17

1.2.18

't 2.19

| 1.2.20

1.2.21

Quant. Valor Unit TotalUndBenco oescriçãoItem Código

385.870.1 5sERVrÇOS PRELilUTNARES1

62.611,45INSTALAçÓES PROVTSORTAS1.1

14.514.00M2 300,00 48.38SINAPI
rcÚMEDEIFÃÊÃDEMAi,EIRA COMPENSADA, E= 6MM, CoM PINTURA
A CAT E RÉAPROVEITAMENTO OE 2X1.'1.'1 74?20tO01

12.082.00200.00 60,4't
1 .1.2 98459 SINAPI COM TELHA METÁLICA. AF-052018

1.000.00 6,51 6.510.00M'IMÊS4740 ORSE
ffiCAÇÃO MENSAL, MONTAGEM E

DESMONTAGEM1 .1.3

15.00 52s,45 7 .941.75M'93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE OEPÓSITO EM CANTEIRO DE OERA EM CHAPA DE

MAOEIú COMPENSADA. NÁO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF-0420161 .'1.4

10.589.7015.00 705,98
93206 SINAPI

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM ALVENARIA. NÁO

INCLUSO MOBILIÁRIO E EOUIPAMENTOS. AF-OZ2O1ô1 .1.5

36,58 10.974,00M 300,00PARA1.1.6 97032 SINAPI
323.25E,70

DEMOLIçÔES E RETIRADAS

3.000,00 1,97 5.910,00
SINAPI

SEM
97647

12,65 12.650.001.000_00
97655 SINAPI

5.340.002.000,00 l.b tM2SINAPI
8.994,00200,00 44,9

SEINFRA OE ALVENARIA TIJOLOS S/1.2.4

97641

c1043
3.000,00 5.310,00M297631 SINAPI @ANUAL,SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 12120171.2.5

2.000,00 12.91 25.820,00M2ORMA MANUAL, SEM

PFÀPROVFITAMFNTO AF 121201797633 SINAPI1.2.6

3't 1,4í 9.342,3030,0097626 SiNAPI @TOARMADO.DEFORMA
MANUAL. SEIú REAPROVEITAMENTO. AF 12120171.2.7

5.031,00M 300.00't.2.8 Ç1044 SEINFRA õevoLiçÃo oE cALHA MErÁLtcA
22.12 8.848.00MT 400,00DEMoLIEÃo DE DIVISõRIA LEVEl ro c1050 SEINFRA

5.031,00M 300,00DEMOLIÇÃO DE RUFO METALICOc1044 SEINFRA1.2.10
M' 600,00 13,43

_ 16,77

DEMOLIÇÃO PISO OE GRANTTINA/GRANILITE3240 ORSE1.2.11

200,00 4.26SINAPI
REMOTFDE CÉ7\PÃSE PERFIS DE DRYWALL. DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 1212017
1.2.12

M2 1.000.00 8.81õEMo-LTÇÃõõETffi METTOINTERTRAVADO,DEFORMAMANUAL,COM
RFAPROVFITAMENÍO AF 12120,17

't.2.13 97635 SINAPI

M 10.000,00 0,35 3.500,00REMOÇÃO DE CABOS ELÊTRICOS, OE FORMA MÂNUAL, SEM
RFAPROVFITAMFNTO AF 1212017

'1.2.14 97661 SINAPI

150,00 8,58 1.287,00REMOCAO OE VIORO COMUM1.2.15 85421 SINAPI

Mr 12.000.00 4.75REMOÇÃO DE PINTURA LAÍEX (RASPAGEM UOU LIXAMENTO E/OU
FscôvacÃôr1.2.16 7725 ORSE

M' 1.000,00 9,30

57.000,00

9.300.00REMOÇÃO DE PINTURAA BASE ESMALTE, UTILIZANDO REMOVEDOR DE
TINTA CÔRAI Ôt I SIMII ARORSE

3.000,00 ô3.540.00DEMOLICÀO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS

8040

c1052 SEINFRA

50,00 56.38

21,18

2.819.0097624
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 1212017

200,00 6,54 1 308,00UN97663

SINAPI

SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

UN 1.000,00 3,10 3.100.003248 ORSE REMOÇÃO DE INTERRUPTORES E TOMAOAS

540,00 3,86 2.084.4072899 SINAPI
TRÀNSPoEÍE DEENTULHO COM CAMINHÁO BASCULANTE 6 M3,

RODOMA PAVIMENTAOA. DMT ATE 0.5 KM

M3 100,00 14A.2'l 14.821.001.2.23 97628 SINAPI
OEMOTIÇAO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, §EM REAPROVEITAMEN I O.

^F 
1212017

600,00 14,491.2.24 97645 SINAPI
REMOÇAO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
pE '1212017

7.49

8.694.00

-- 1?45.00RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS 500,0012.25 SEINFRA
62.08 3.1 04,00SEINFRA RETIRAOA OE CAIXA DE AR CONDICIONADO UN 50,001.2.26

_c4o6__
c3038

't9,41 38.960.00c1066 SEINFRA DEMOLIÇÂO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO OE CONCRETO 2.000.001.2.27
334.854,502 INFRA-ESTRUTURA

2.1 MOVIMENTO EM TERRÂ

i/3 200.00 45,17

.___ r2&283,50

9.034,002.1.1 SINAPI
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNOIDADE MENOR OU IGUAL A
1.30 M. AF 03/20í6

2.1.2 200.00 114,20

93358

73965/009 SINAPI
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LOOO, OE 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO
ESGOTAM ENTO/ESCORAMENTO.

22.840.00

2.1.3 2660 ORSE APILOAMENTO DE FUNDO DE VALA 300,00 '17,83 5.349.00

2 1.4 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOAOO COM SOOUETE. AF 1OI2O17 200.00 27.39 5.478.00
2.',|.5 c0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÁO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AOUISIÇÃO M3 29.220.00400,00 73,05

2.1.6 72898 SINAPI
CAITGA E DESCARGA MECANITÁDAS OE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE 6 M3

700,00 3,03

2.1.7 94108 SINAPI
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURÂ MAIOR OU IGUAL A 1,5 M,
coM CAMADA DE ARE|A, LANÇAIV|ENÍO MANUAL. EM TOCAL COM NíVEL
ALTO DE INTERFERÊNCB. AF O6i2OI6

150.00 85,54

2.121.00

12.831.00

2.1.8 941 10 SINAPI
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M,

COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NíVEL
ALTO DE INTERFERÊNCA. AF 062016

150,00 152,33 22.U9,50

2.1.9 coMP.01 Prôprio LASTRO DE SEIXO ROLADO Mr 150,00 123.74 18.561.00
2.2 FUNOAçÃO 206.57í,00

2.2.1 96529 SINAPI
FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA PARA SAPATA,

EIú1íAQETRA SERRADA E=25 MM, 1 UILTZACÂO. AF 062017
M' 400.00 190.50 7ô.200.00

hLlu^*

PtrÂDPN\/EITÀi,^FNÍõ AF 1)12017
REmÇÃoTEroRRo 0E GESSo, DE FoRMA MANUAL, sEM

1l

8 058,0r

97638 852.0r

8.810 0(



.4r'

»

3.1.4

1.5

.6

41.5

4.1.6

.1 .7

.8

382,80 I 1g'..Í.{(t(ADENSADOORSE MS 50,002.2.2 9399

KG 1.350,00 8,22 W2.2.3 92759
DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURÂ CONVENCIONAT DE

ARMADo EM uM EDtFicro DE MúLTtPLos PAMMENToSSINAPI
UTILIZANOO CA.6O DE 5.0 MM. MONTAGEM. Pç 12nü5

KG 2.m0.00 7.32 14.640.002.2.4 92761
, OE UMA
EDrFícro

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

oE MúLrPLos PAVTMENToS
MM. MONTAGEM. AF 1212016

SINAPI
PILARDE VIGAOU

ÁRMADOCONCRETO UMEM
cA-60 0E

KG 2.000.00 6,03 12.060,00)aÉ 92162 SINAPI ARMADo EM uM EorFícro DE MúLrpLos pAvlMENTos

7.344.00KG '1.350,00 5,442.2.6 92763 SINAPI ARMADo EM UM EDIFICIo DE MÚLTIPLoS PAMMENTOS

Mr 200,00 330.45 66.090,002.2.7 8351 I SINAPI ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM BLOCo CONCREÍO
184.382,35JPERESTRUTUFÁ
í84.382.353.1 CONCRETO ARMADO

2.5@.00 8,22 20.550.00ARMAOO EM UM EDIFiCIO OE MÚLIPLOS PAVIMENTOS KG3.1.1 92759 SINAPI

2.500.00 7.32 18.300.00KG3.1 .2 92761 SINAPI
ARMAÇÃO OE PILAR OU MGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

coNcRETo ARMÁoo EM uM eotricto oe uúLlplos pnuMENTos
urlrzANoo AÇo cA60 DE E,0 MM - MONTAGEM. AF_12n0tô

KG 2.500,00 6.03 15.075.00
ARfuAÇÃo DE prLAR ou vrcA DE UMA ESTRUTURA coNvENcloNAL DE

CONCRETO ARMAOO EM UM EDIFiCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS
UTILIZANDO ACO CA-50 DE íO.O MM. MONTAGEM, AF 1A2015

3 1.3 SINAPI

2.500.00 5,44 13.600.00KG92763 SINAPI ARMADO EM UM EDIF|CIO OE PAVIMENTOS
DE

800,00 83,79 67.032,00SINAPI @iGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
CôMPFNSaDA RESINADA. E - 17 MM. AF 1201592?65

100.00 382.80 38.280.00MtCONCRETO FABRICADO NA OBRA FCK=25 MPA, LANCAOO E ADENSADO9399 ORSE

I 20,00 67.70 8.1 24.00M271202tOO2 SINAPI

tAJE PRE-MOLDAOA P/PISO, SOBRECARGA zOOKG/M2. VAOS ATE

3.50MiE=8CM, C/LAIOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA 4CM, INTER-EIXO

38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

3.421,3515,00 228.0983730 SINAPI
REpmõESTRüÍüWDE ESrRUÍURAS oE coNcREro coM
ARGAMASSA POLIMERICA DE ALTO DESEMPENHO. E=2 CM3.1 .8

531.81/í,37VEDAçÃO4

531.81/Í.37PAREDES E PAINÉIS4.1

49,58 173.530.003.5@.0087520 SINAPI

NI-I.IEHNNIA OC WOAÇÃO OE BLOCOS CERAMICOS FURÂDOS NA

HORIZONTAL DE 9X19XÍ9CM (ESPESSURA gCM) DE PAREDES COM ÁREA

LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M: COM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF q64414 

-

4.1.1

1.000,00 81.25 81 .250,00
4.1.2 87525 SINAPI

runaoos rua

HORIZONTAL DE ,I4X9X1gCM (ESPESSURA 14CM. BLOCO DEITADO) OE

PAREDES COM ÁREÂ LíQUIOA MAIOR OU IGUAL A 6M: COM VÃOS E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF 06/20í4

200,00 15.704,00
SINAPI

RWVALL), PARA USO

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM

GUIAS SIMPLES. SEM VÃOS. AF 062017-P
4 1.3 96358

606.35 90.952,s0Mr 150,0079627 SINPPI
EM

4.1.4

90.952.50150,00 ô06,35M2SINAPI727
59.215.50150,00 394,77M'POLTOOORSE'191

200.00M:ORSE
)OM PERFIS EM AÇO -

FOMECIMÉNTO E APLICACÁO4065
17.1 10.00

3.099.8781,00 38.27
SINAPI

ONSIDERANDO
REAPROVEITAMENTO OO MATERIAL
ESOUAORIAS5

689.658,60
5.1

716.09 71 .609,00UN 100,00
§truapt

MÉDIO,6OX21OCM, ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

MONTAGEM 
' 

1X51ALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA

ou

5.1.1 90841

7 55,7 4 151.148.00200.00UNPADRÃO MÉOIO.7OX21OCM. ESPESSURA OE 3,5CM, ITÊNS INCLUSOS:

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA90842 SINAPI

309.856.00774.ilUN 400.00MÉOIO,8OX21OCM, ESPESSURA OE 3,5CM, IÍENS INCLUSOS:

MONTAGÊM E INSTALAÇÂO DO BATENTE, FECHAOURA5.1.3 90843 SINAPI

80.007.00800.07UN 100.00INCLUSOS:ITENSOE 3,5CM.ESPESSURA90x2í0cM.MÉDro,
FECHAOURAINSTE BATENTEDOMONTAGEM ALAÇÃO90E44 SINAPI5.1 .4

55,59 1 1.1 18.00200.00UN
SINAPI5.1 5 72144

12.690.00300,00 42.30UN

DE FOLHAS DE PORÍA DE PASSAGEM OU JANELA,

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.PREGOS. PADRÃO MEDIO.

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAT

90828 SINAPI5 1.6

24.024,00300.00 80.08UNPADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FUROstNapl90830

20.613,00300,00 68.71UNPADRÂO MÉOIO, COM EXECUÇÃO DE FURO -
91 306 SINAPI5.1.8

1

740461002 DESINAPI5.1 .9

0-h üun**

l) 120.15

12nol5

12nO15

92762

78,5:

TIPO ANDURINHA

3.0'cM
TIPO CORUMBA E=

72179

I esoulontcs DE IIíADEIRA

ôRrôt5

6.026.ol



,4r 1)

/o,,P

5.2.11

5.2.12

c 10

11

20,00 '128,38UNPORTA DE17"185.1.10

5.2
oa324.89300.00

METÂLtcAs

9986'l SINAPI5.2.1
57289,84200.00M2

SEINFRA5.2.2 c1958
391,43 58.7 r 4.50150,00

SINAPI73933/0045.2.3
1300,00 s07.86

94560 SINAPI5.2.4
'159.486531,62M2 300.00

SINAPI5.2.5 94562
17358.ô850,00Mr

SINAPI5.?.6 94581

50,00 252,37M'
94579 SINAPI5.2.7

1368.7750,00
SINAPI

COM ESPUMA EXPANSIVA PU, COM MDROS, PADRONIZADA,

VEDAÇÂOPARAFUSO.COMALUMiNtoDE rrxaÇÂoMAXIM-AR.JANELA
6AFPADRONIZADA-VIDROS.coM _07 1201PU,EXPANSIVAESPUMA945755.2.8

21.052.00526.3040,00
SINAPI

coM FrxAÇÁoCOMABRIR LAMBRI. GUARNIÇÃo,DEA DEALUMiNto
AFE _08/20 1FORNECIMENTO rNsrALAÇÃo.PARAFUSOS91 3385.2.9

1 1.734.5030,00 391 ,15t\4,
SINAPI AF_08/201 5

coMVENEZIANA cUARNlÇÃo,ABRIRDE TIPOALUMEM iNroPORTA
E rNsrALAÇÃo.FORNECIMENTOPARAFUSOScolúFIXAÇÃO91 3415.2.10

10.2',l0.7010,00 1.021 .07UN
HIDRAULICA OE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO

84886 SINAPI

5,00 3.284,78CJ
SEIFRA A OE MDRO TEMPERADO 2 FOLHAS (1 80X2 10)m E=10mm

COBERTURA

c1971
18.389.201.838.9210,00UN

SINAPI73838/001
791.471

1 29.600.0025,925.000,00cou retxR ceRÂulcA oAPA-CANAL, TlPo PLAN, coM A

ÁGUAS, tNcLUSo TRANSPoRTE vERTIcAL'

ÍÉ
AF_06201694445 SINAPI61

9.055.0018.1 1500.00
942196.2

115,43500,00
63 94224

43.522.500.00
6.4 92539

108 800.00

21.0011.400.0815,00
9?55?65

?0.542.051.369.4715,00

92562b.b

21 9.1 53,608,ô425.365.00
73970/001

43.570.0043,571.000.00
942136.8

5.181.0051,81100.00

6.9 75220
84 865.00169,73500.00

94216
4.554,0060.7275,00

c1002
5.019,0050,1 I100,00

942236.12

39.490,0039,491.000.00

942106.13

22.52A,O056,32400,00

942286.14

44.200,001 10,50400,00

942296.15

13.764,0045,88300.00

944506.16

12.434.0062,17200.00

942306.17

837.749,95

7 í66.1 67,02

7.1 1.865.003,73500,00

90/,47

coM TELHA METÁL|CA TERMoAcÚsrlcA E = 30 MM' coM

M
SINAPI

M

UN
SINAPI

UN
SINAPI

KG

M

M

SINAPI

M

M
SINAPI

SINAPI

M

SINAPI

AF_062016

coMEMBOÇADACERAMICATELHAPARAESPIGÃOE
TELHADOSPARAE1 ARErA),cAl.r.o (clMENTO,TRAÇO

VERTICAL.TRANSPORTEDE 2 INCLUSOMAIScoM ÂGUAS,

AF-'

PARAE TERÇASCAIBROSRIPASCOMPOST, PORDETRAMA MADEIRA
OUcERÀMtcADEDETELHA NCAIXEEÁGUAS2 PARAOE .TETELHADOS

I ?no15VERTICAL,TRANSPORTEINCLUSOCONCRETO,

vÁo oe to u, PARA TELHA cERÂMtcA ou DE coNCRETo'

FIBROCIMENTO,DETELHA ONDULAOAPARA10OE MVÁO
rÇAMENTO.INCLUSOTERMOACÚSTICA,OUPúSTICA

6EDE FIBROCIMENTO.ONDULADATELHAPARAUNIVERSALCUMEEIRA
MM AMIANTO)100 (SEM0 COMPRIMENTO21 MM.ABA

COMTELHADOONDA PARADE'|DE 1t4LATERAL
INCLUSOÁGUAS. rÇAMENTO.ATE 21DE coM0"MÁxrMAINCLINAçÃO

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

TRANSPORTE VERTICAL'DE 1OO CM, INCLUSO

ABA 26DEE 6 MM,ONDULADATELHAPARAFIBROCIMENTOEM
6AF_06n01VERTICAL.TRANSPORTEINCLUSO

SUPORTES VEOAÇÔES,EMENDAS, BOCAIS,CABECEIRAS,INCLUINDO
VERTICAL-TRANSPORTEINCLUSOCONDUTORES,EXCLUINDO

METALICA EM ACO ESTRUTURAL PERFIL I 12 X 5 1/4

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SEINFRA

STNAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

EM PERFIL ONDULADO DÉ ALUMiNIO

2 ÁGUAS. tNcLUSo lÇAMENTo. AF-0ô2016

TERMOACÚSTICA

REoE oE AGUA FRI,A

HrDRo-sANtrÁRns

7 .1.2 91785

\),}^., r\u*q"

16.423.9(

6.7

M

7 .1.',|

t-
6

I



N ;.

,(

M
91 786 SINAPI

(COMPOSIçÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS

oE pvc. soLDÁvEL, ÁcuA FRIA, DN 32 MM 1NSTALADo EM RAMAL, suB-

neual, neunr- oe ótsmtsurçÂo ou PRUMADA), lNCLUslvE coNExÔES,

coRTES E rrxeçôes. paRn pRÉotos. AF-10/2015

7 .1.3

21MTUBOS OE PVC, SOLDÂVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTATADO EM

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÔES, CORTES E FIXAÇÔES, PARA7 .1.4 91787 SINAPI

1127MMM50 EMDE ÁGUA DN (INSTALADOFRIA,TUBOS PVC, sor-oÁwt-,
E PARACoNExÔES.INCLUSIVE CORTES FlxAÇôES,7 .1.5 91 788 SINAPI

l\491789 SINAPI

REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÁO DE

oe pvc, sÉRle R, ÁGUA PLUMAL, DN 75 MM (INSTALADO EM

DE ENCAMINHAMENTO, OU CONOUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE

CORTE E FIXAÇÔES, PARA PRÉDIOS. AF-10/20í5
/ t_o

7 .'l.7
UNSINAPI7.1.8

17UN1429 ORSE cArxA o'ÁGUA EM FTBRA DE vlDRo. 20oo LlrRos, coM AcEssÓRros7.1 .9

1 1UNORSE cArxA D'ÁcuA EM FIBRA DE vlDRo, 3000 LlrRos' coM ACESSÓRlos7.1.10 1430

1.51UNORSE cArxA D'ÁcuA EM FIBRA oE vlDRo.5000 LlrRos, coM AcESsÓRlos
7 .1.11 1442

7.1
273.

LOUçAS E METAIS

31797UN
SINAPI

INOXIDÁVEL MÉDIA, VÁLWLAAMERICANA EM METAL

FLExivEL EM PVc. ENGATE rLexivet so cl',,l,

CROMADA LONGA DE PAREDE, 112 OU 314, PARA PIA DE
93441

9.21UN
SEINFRA DE AÇO rNOx (1.20X0.60)M C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOS7.2.2 c3017

1UN
SEINFRA prA DE AÇO INOX (2.OOXo.5S)M C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS7.2.3 c1902

7,47UNINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO89710 SINAPI7 .2.4

1.297UNRALo HEMtsFÉRlco EM F Fo, ÍlPo ABAcAxl o 100MMORSE7.2.5 4283

UN
SINAPI7.2.6 94494

2.574UN
SINAPI

EMINSTATADOI,BRUTO, RoscÁvEL,ÍÃo,GAVETADE
ReseRvnróRtoPOSSUAOUEOEÁGUA eorrrceçÃoOE

EFORNECIMENTO INSTALAÇÃOFIBRPJFIBROCIMENTOUE
7.2.7 94495

1.899.00UN
SINAPI

REGtsrRo DE GAVETA BRUTo, LArÃo, RoscÁvEL, 1 1/4' INSTALADo EM

iieõiãüiiçÃõ óÊ ÀcuÀoÉ EDrFrcAÇÁo ouE PossuA RE-sERVAIÓRro

oe neRÁ/ÉteRocrMENTo FoRNEcIMENTo E INSTALAÇAo
1.2.8 94496

UN
SINAPI7.2.9 94498

3.539.80UN
SINAPI

EMINSTALADO1t2,BRUTO,GAVETA rÃo,LA RoscÁvEt,OE
POSSUAOUE RESERVATóRtoÁGUADE DE EDIFICAÇÃO

EFORNECIMENTO TNSTALAÇÃo.FIBRA/FIBROCIMENTO
94499

UN
497 SINAPI

21UN
SINAPI

REGISTRO OE PRESSÃO BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. lf,-1212014893517 .2.12

UN
SINAPI E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INST'ALADO EM

899857 .2.13

357,201"1 ,UN
SINAPI903717 .2.14

UN
EMINSTALAOOMM,DN 32SOLDÁVEL,PVCDEREGISTRO ESFERA,

RESERVATÓRIOPOSSUAOUEÁGUADE DE EDIFICAÇÃORESERVAÇÃO
INST.FORNECIMENTO

'4,qçÃo
FIBRÁ/FIBROCIMENTO

94490 SINAPI7.2.15

71UN
ESFERA. PVc, soLoÁwL,
OE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO

Etú40DN INSTALADOMM,DE
RESERVATÔRIOPOSSUAOUE

EFORNECIMENTO 111914,qÇÁoFIBRA/FIBROCIMENTO
SINAPI7.2.16 94491

UN
EM50DN INSTALADOMM,sotoÁvel,ESFERA,OE PVC,

RESERVATÓRloPOSSUA
INSTALAÇÃO.

SINAPI7 .2.17 94492

UN
SINAPI

EMINSTALAOO60 MMDNsoroÁvel.DE PVC,ESFERA,REGISTRO
REsERVAÍóRloPOSSUAOUEDEÁGUADE EDIFICAÇÃORESERVAÇÃO

INST ALAÇÃo.FORNECIMENTOFIBRA/FIBROCIMENTOOE
7.2.14 94493

3.37IUN
8691 1 SINAPI7 .2.19

UNLAVAOU
1.2.20 2.1472',1,471UN

DE JARDIMSINAPI1 .2.21 86916

7.2

,l

7 .2.10

.2.11

0-,f. ilr***



N

7.2.33

.2.34

7.3.2

7.3.4

7.3.5

541UN94796 SINAPI
@CIDAEINSTALADAEM
RESERVACÃO DE ÁGUA

UN 30,00 ". T,q 819,90SINAPI
@RNECIDAEINSTALADAEM
RFSFRVACÁO DE ÁGUA7.2.23 94797

1.073.50UN 50,00 21,4786916 SINAPI
ffiNECIMENTOE
INSTAI ACÃO7.2.24

50.00 221,71 1 1.085,50UN7.2.25 99635 SINAPI
VALWLA DE DESCARGA METALICA. BASE 1 12". ACABAMENTO
METALICO CROMADO

492,69 14.780.70UN 30,007.2.26 9703 ORSE
EÀIoPLA COM AúVANCA PARA VALVULA DE DESCARGA PARA
DEÊICIENTE

UN 30.00 81,04 2.611.20VÁLWLA oE RETENçÂO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 1"7.2.27 99620 SINAPI

2.406,00UN 30,00 80,20VALWLA DE RETENCÃO VERTICAL, DE ERONZE, ROSCÁVEL. 1.12'7.2.28 99631 SINAPI

31,62 948,60UN 30,0086878 SINAPI VÁLWLA EM METAL CROMAOO IIPO AMERICANA 3.112, X 1.112" PARA PIA7.2.29

100,00 389,89 38.989,00UNSINAPI

VASO SAN|TÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

PADRÁO MÉDIO. INCTUSO ENGATE FLEXíVEL EM METAL CROMADO. 1/2 X

/|oCMÁRIO C/ASSENTO
7.2.30 86932

12.803.4020,00 640.1 7

VÃ§O§ANTTÀHTO§FOtrAIO CONVENCIONAL PARA PCD §EM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO OE

LIGAÇÃO PARA EACIA SANIÁRIA AJUSTÁVEL . FORNECIMENTO E

,NCTÁI ÀnÃô AE lnD..lÀ
7.2.31 95472 SINAPI

100,00 178,44 17.844,0095470 SINAPI
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUçA BRANCA,

INCLUSO CONJUNÍO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANTTÁRIAAJUSTÁVEL7.2.32

415,52 20.360.48UN 49,0072739 SINAPI
LOUCA B RANCA. COM ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO PLASÍICO,

BOLSA DE BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO PVC LIGACAO

FORNECIMENTO E INSTALACAO

34,89 3.489.00UN 100,002066 ORSE

10.519.60UN 20,00 525,98ORSE
EFICIENTE FiSICO,

DFCA ÔTJ SIMIIAR7.2.35 4387

UN 20,00 453,05
MICTÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM SIFÁO INTEGRADO, ENGATE

FLEXIVEL CROMADO 12', REGISTRO DE PRESSÃO 1/2" COM CANOPLA

CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO DE FIXAÇÃO
7.2.36 10345 ORSE

50,00 't78.35

9.061.00

8.917,50UN86942 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO,29,5 X 39CM OU EOUIVALENTE,

PADRÃO POPUúR, INCLUSO SIFÂO TIPO GARRAFA EM PVC, VÂLVULA E

ENGAÍE FLEXíVEL 3OCM EM PúSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA.

PADRÃO POPULAR

7.2.37

699.3010,00 69.93UNSINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO 44OOW7.2.38 9535

73.94 3.697.00UN 50,00TROPICAL 2OO5 CsO. MAFAL OU SIMILAR7r?o 2026 ORSE

388,47 6.992.4618,0085005 SINAPI1.2.40

107,45 1.934,10UN 18,00CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 8RANCA,35 X sOCM OU

EOUIVALENTE7.2.41 86901 SINAPI

4.423.5050.00 88,47UNTORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4'. PARA PIA DE

COZINHA.7.2.42 86909 SINAPI

376.861,54
OE ESGOTO7.3

3.930.00UN 20,00PARAORSE7.3.1 2094
6.499.50UN 150,00srrÃc+rrc úvnrÓntoORSE3673

20,00 101.10UNDEORSE2059
5.1 93.00150.00 34.62UNORSE PVC PIA3674

989,50UN 50,00 19,79
189707 SINAPI

2.290,50UN 50,00 1
SINAPI SIFONADA 1t 7.3.6 89708

16.4UNORSE |AIXA ALV. ôOX6OX6O - TAMPA DE CONCRETO7.3.7 2798
607,20UNUtrgOXgOX9OCM - TAMPA;AIXA ALV7.3.8 11533

22.219.5430,00 740.65UN120X120X100 - TAMPA11534 ORSE7.3.9
137,46UN

641 1 ORSE AMPA CM7.3.10
166,60UN6415 ORSE 90x90x5 cM7.3.11

104.06UNAMPA 17.3.1? 6416 ORSE

4.758.31 28.549,86UN 6,00
= 2,38 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIT: TOOOS,O U7.3.13 98055 SINAPI

u.987 04-l 
.497.84UN 6,00

INTERNO = 2,88 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M' VOLUME úTrL: 14657,4 L
7 .3.14 98057 SINAPI

16.780.0033,s6MPVC ESGOTO91792 SINAPI7.3.15 25.140.0050,28M 500,00ESGOTO91793

91 794

SINAPI7.3.16

7.3.17
7.266,0024,22M 300.0075MM

40,44M
1SINAPI7.3.18

200,(M
91 796 SINAPI7.3.19 44.790.645.598,8UN698080 SINAPI7.3.20 66.356,008.294,50UNc/ TtJ.98081 SINAPI7.3.21 8.237.6020.00 411UN

SINAPI741 66/002 20.969,00
7.1 27,58 2.758.00100,00M

SINAPI PVC 75MM7.4.1

7.4.3

7.4.2

91789 41,86300,00M

M
SINAPI

1 .927

PVC 1

PVC 1

8.1 06.211,00 8.106,21UNiffi IZSI(VATFIFASICõmHZ CúSSE
1sKV TMERSO EM Ólro uttHenn4onHectueruro e tHsTALACAo

8

8.1.1

E.'r

73857/002 SINAPI

0rt üun*q"

30.0r7.2.22

UN

UN

\SSENTO PLASTICO, UNTVER§AL, BRANCO, PARA VA§O SAIVI I Ai(IU' I IHU

^^N\rNatnNÂt

CFÀ' MNI NI IQÁ

43,3i

45.8

50,0(
30.360,050,01ORSE

30,01

2t

1.040,6(

/pÀaÀ Âo aôNTetRl ltNTFSl

I

t



t'v

1,00 6.559,78UNSINAPI8.1.2 73857/008

5.071.28 10.UN 2,0045KVA
73857/001 SINAPI

122,90 1.UN '14,00
2865 ORSE8.1.4

8.2
100,00 38,58UN3MSIMPLES COPERW.8.2.1 96985 SINAPI

723,36 36.1UN 50,00
824 ORSE CABO, C/SUPORTE E CONECTORES P/CABO TERRA, MASTRO AçO GALV

1TIPO

8.2.2

25,00 876,38 2'r.909.s0UNCABO. C/SUPORÍE E CONECTORES P/CABO TERRA, MASTRO AÇO GALV1 1005 ORSE

13.281,00300.00 44,27MP/PARACOBRE96974 SINAPI8.2.4
10.389.0034,63M]ORDOALHA COBRE NÚ 35MM2. P/PARA RAIO8.2.5 9ô973

343.47 17.173.50UNEM PVC 3OOMM4718 ORSE8.2.6

8,34 608,82UN 73,00PARA CABO DE 6 A 50 MM2, PASTA ANTIOXIDANTE. FORNEC
EM

SINAPI8.2.7 737671OO1

80,50UN20KA 275 VOE CONTRA8,2.8 COMP.02
102,81 1.953,39UN 19,00258.2.9 coMP.03 1.953,39102,81UN40Próprio8.2.10 .04
153,07UN63 AROMADISPOSITIVOPróprio8.2.11 COMP.OS
144.46UN 19,0(A/3OMA8.2.12 COMP.06 PrópÍio

95.940,38
8.3

559,501 50,00t,llRASGO TUB.90447 SINAPI
57,72 11.544,00200,00M50x50MMc1 158 SEINFRA

3.800,00Mn"FLEXIVEL91831 SINAPI
5,21 4.1M 800.00

9'1834 SINAPI
6,74M 800.00

11t4"FLEXIVEL
91836\,3.3.5 SINAPI

SINAPI8.3.6
400,00 8,53M2'FLEXIVELSINAPI97668
800.00 't0.84M

ELETROOUTO CONOULETE DE PVC LISO 1/2"c1204 SEINFRA8.3.8 14,97 1 1.976.00M 800.00

GALV. A 1

Llso 3/4"SEINFRA8.3.9 c1205 305,4020,00 15.27M
8.3.10 957 45 SINAPI 38020,00FOGO 3/4"95749 SINAPI8.3.11 1.821 .00

M

M
91870 SINAPI8.3.12 2.109.00300.00 7,(

PVC

PVC91871

91

SINAPI

SINAPI
1.810.00ol

M
8.3.13

8.3.14
1

PVC
l491 873 SINAPI8.3.15 9,05 905.00100,00M1 112"SINAPI8.3.16 13.35 'r.335.00

MPVC 2"8.3.17 93009 SINAPI 18,57 928,5050,00M1t2'8.3.18 930'10 SINAPI 1.13450,00 22,69M
9301 18.3.'r9 1.711,0050,00M4.PVC9301 2 SINAPI8.3.20 1.514,80'189,35

UN 8,00
Próprio8.3.21 .07

789,96 6.319,688,00UNAMPA

FOFO 40X60

107 CM8.3.22
200,00 5,47UN

SINAPI 4X2" GESSO ACART.8.3.23 9'1941
1150,00 7UN

SINAPI PVC 3/4',PI8.3.24 91914
820.00

,l
M

SINAPI8.3.25 91 854
1.240,00MOO MMPrópío8.3 26 COMP-09 5í3.266,31

E8,4
1 52.000,003,04M 50,000,00,0

91927 SINAPI

128.100.0030.000,00 4,27
SINAPI

4DE
91929

57.800.0010.000,00 5,78M
SINAPI9193't

9.09 45.450.00Ivl 5.000,00
91933 SINAPI8.4.4

ô9.250.005.000,00 13,85M
SINAPI

,O KV6l\r!M2
8.4.5 91 935

15,68 7.840.00500,00M
929848.4.6

10.590.00500,00 2',1,18M
SINAPI

KV,
8.4.7 92986

8.919.0029,73M 300,00
SINAPI

MM'
8.4.8 92988

12.231 ,00300.00 40,77M
92990 SINAPI8.4.9

'10.770.00200,00 53.85M
92992 SINAPI8.4.10

5.878.323,00 1.959UNC/ FUSIVEL,NH'4 A10 Próprlo8.4.11 4.437.99I1UN"NH'4COMP,11 Proprio8.4.12 '1E8.024,70

DIN lOAA
8.5 4.772,O011UN 400

74130n0í SINAPI8.5.1 3.740.00200UNA 5OADIN7413010o2 SINAPI8.5.2 7.794,00100 77,UN
741 30/004 SINAPI lOAA

DIN
8.5.3 7.794.00UN

741 30/004 SINAPI8.5.4 7.377,30UN
SINAPI8.5.5 74 1 30/001 15.329,00UNTR|FÁS|CO OIN 125 ASINAPI741 30/006 9.'197,4(UNDINSINAPI8.5.7 74130/006 48120.00UN
SINAPI8.5.8 741 9.634.4020.00 481,72UN
SINAPI8.5.9 74'130/010 7.994,1 0799,4'UN 10

DIN

DIN 225 A

DIN 250 A
3504

8.5.'10 74130t007 '10.940,50
10 1.094UN

SINAPI8.5.1 1 741 30/008

8.3.1

.3.4

' 8.4.1

8.4.2

8.4.3

\ [).l- üun**

\'q:

3.858,0(

8.2.3

300.0(

50.01

38.Cl

19.0(

2.7 44.7'

9'1840

4.23',t.21

15.202.411

,, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
SINAP' lpaRADrsrRrButcÃo

100,01

70,01

50,01

30.o



Ay

_/,/í)
V

8.6.7

8.6.8

8.7.5

8.7.6

,9

298.75UNUADRO DIST. P/12 DISJ C/BARR.E CH.GER8.5.12 83463 SINAPI
409.38UNDIST. P/188.5.13 74',t31n0/ SINAPI

30,00 473,70UNUADRO DIST. PI 20 DISJ C/ BARRAMENTO741 31/005 SINAPI8.5.14
30,00UNP/24 DISJ8.5.15 741 31/005 SINAPI

15.548.2020,00 777 ,41UN
QUADRO UIS I . P/JU UII'J U'UffiX'tr Uh.9EX

OUADRO OIST. P/40 OISJ CAARR.E CH.GER8.5.17 74131tO07 SINAPI
66.122,00

8.6

7,58 3.790.00M 500,00
9t 167 SINAPI IGUAIS A 40 MM ÇOM ABRÂÇADEIRA uerÁlrca Ríotoe rPo D 1/2'

AF
8.6.1

150,00 20.90UNDN 25 MM (1), APARENTE. FORNECIMENTO E95780 SINAPI8.6 2

150,00 27.O2UNDN 25 MM (1). APARENTE - FORNECIMENTO E95796 SINAPI8.6.3

50,00 18,67UN,vANlzAoo DN 20 MM (3/4). APARENTE - FORNECIMENTO E95778 SINAPI8.6.4

30,27UN 250.00
ÍO A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.8.6.5 92023 SINAPI

250,00 25.08UN
SINAPI

|NTERRUPToR B|PoLAR (1 MÔDULo), loA/250v, sEM suPoRTE E sEM
pLAcA - FoRNEcIMEtITo E INSTALAÇÃo. AF-0920178.6.6 91 980

48,18 7.227,OO150.00UN2P+T 1O A, INCLUINDO SUPORTE E FORNECIMENTO E92033 SINAPI

4.092.00150,00 27.28UN
SINAPI

ESUPORTE
91959

37,35 3.735,00100,00UNTNTERRUpToR stMPLES (3 MÓDULos),104/250v' lNcLUlNoo suPoRTE E

pLAcA - FoRNECIMENTo E INSTALAÇÂo AF-12201591 967 SINAPI

20.21 10.1 05.00UN 500,00
SINAPI AF.

102P+Í INCLUINDOÊMBUTIRDE MóDULo),MÉDIA (1

1 znu5ÊFORNECIMENTO TNSTALAçÃo.ESUPORTE PLACA8.6.10 91996

2.199.0021,99UN 100,00
SINAPI

202P+T INCLUINDODEMEDIA EMBUTIR raóouro1,(1

12t?01AFE INSTALAÇÁO.FORNECIMENTOESUPORTE PLACA8.6.1 1 91 997

3.328,00100,00 33,28UN
SINAPI

I 0 INCLUINDOT2P+'DEvÉote EMBUTIR MóouLos),(2
AF 12nU5INSTPLACAE ALAçÁO.FORNECIMENTO8.6.12 92004

2.021.0020.21UN 100,00
AF-1

,|T INCLUINDO2P+ A.0DEuÉon EMBUTIR MóDULo),(1

zna5E 1X514pqÇAo.FORNECIMENTOPLACAESUPORTE8.6.13 9199ô SINAPI

34.73 8.682.50250,00UN
DE REDÊ RJ45. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-O$?018

98307 SINAPI8.6.'14

75,5't 3.775,5050,00UN
472 ORSE8.6.15

336.886,50
E LUMrNÁRtAs8.7

959.4063,9615,00UN
SEINFRA TIPO GLOBO VIDRO C/ LAMPADA INCANDESCENTE8.7.1 c1674

44.590.001_000.00 44,59UNLAMPADA FLUORESCENTE BRANCA 45W, BASE E2793045 SINAPI8.7.2
1 1.187,00x7.29UN 300.00

SINAPI úMpADATUBULAR FLUoRESCENTE T10 DE 20/40 w, BASE G13
8.7.3 976',17

2 968.00100.00 29,68UN
LAMPADA MISTA 250 W73831/005 SINAPI8.7.4

7.086,00150,00 47,24UNDE VAPOR DE MERCURIO DE 4OOW25OV73831/003 SINAPI

4.240.00100,00 42,40UNOE VAPOR DE SODIO OE 15OWX22OV7383'1/007 SINAPI

5.609.00100,00 56,09UNLAMPADA DE VAPOR OE SOOIO DE 4OOWX2zOV73831/009 SINAPI8.7 .7

2.149.5050,00 42,99UNúMpAoA coMPAcrA DE vAPoR MEÍÀLlco ovoloE 150 w' BASE E27
9761 4 SINAPI8.7.8

4.116.9010,00 411 ,69UNLAMPADAVAPOR METÁLICO 1OOO Wc1777 SEINFRA8.7.9
7.829,5050,00 't56,59UN

REAToR c/ tGNtroR P/ LAMP. v. sÓDlo ALTA PRESSAo - 220v250w72282 SINAPI8.7.10
2.1 55.00100.00 21,55UN

SINAPI pnRttDn RÁPtoe 1 x2ow nzo\t8.7.11 83392
2.151 ,00100.00 27.5',1UNPARTTDA RÁPtoA I x4ow22ov83393 SINAPI8.7.12
2.928.0029.28UN 100.00

REAToR PARTIDA nÁPtDe zx+ow22ov83391 SINAPI
5.500,5050,00 110,01UN

72281 SINAPI8.7.14
4.697.7030,00 156,59UN

SINAPI8.7.15 72282
4.917.5098,3550,00UN

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 25OW USO EXTERNO
SINAPI8.7.16

13.862.00277,24UN 50,00
74246tOO1 SINAPI8.7 .17

7.299,00100,00 72,WUN
558 ORSE8.7.'18

19.917,0066,39300.00UN
SINAPI

LUMTNÁR|A TtPo CALHA, DE soBREPoR, coM 1 úMPADA TUBULAR DE

8.7.19 97584

8.792.0087,92100.00UN
SINAPI

Trpo CALHA. DE soBREPoR, coM 2 úMPADAS TUBULARES

36W8.7.20 97586

42.930.00300.00 143,10UNLTIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATORES DE PARTIDA

E LÂMPADAS FLUoRESCENTES 2x2x18w CoMPLETA73953/004 SINAPI8.7.21

0r,[,. Llun,*q*

HE.SI
I â28 l(3
14I1 1,

47ti 1/

953.2UN8.5.r6 I

AF I1DO16 P

933,5(

7.567.5(

1) DOl l\

6.270.0i

83481

\



h.

8.8.2

8.8.4

8.8.3

da 1

9.2.4

I

i

UNTIPO CALHA DE SOBREPOR, COM REATORES DE PARTIDA

E LAMPADAS FLUORESCENTES 2X2X3ôW. COMPLETAS73953/008 SINAPI8.7.22

11UN
SINAPIa.7.23 83479

125,97 1 2.597
ORSE

OE EMBUTIR COM ALETAS, PARA LÂMPADA FLUORESCENTE
8.7 .24 7798

UN
SINAPI LUMINÁRIA SPOT SIMPLES P/ LAMPADA FLOURESCENTE COMPACTA

8.7.25 97593

ESPa.7.26 9208
30,00UN

SINAPI8.7.27 83399

7 .145UN
SINAPI USO INTERNO8.7.28 97605

1UNTARTARUGA 45 GR.97607 SINAPIo7rÔ

7,'toUNPLASTICO BRANCO COM SOQUETE E278324 ORSE8.7.30

UN
c2009 SEINFRA8.7.31

75.151
INSTALAçÔES TELEFÔNICAS8.8

UNDE EMBUTIR. SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS.83370 SINAPI8.8.1

2.681268,UN
METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS' PAORAO TELEBRAS,SINAPI83369

776,00
SINAPIcótb I

Mcr-5098268

M
DE EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E

SINAPI98288

5.450,00MEMINSTALADO EDIFICAÇÃOCATEGORIA 5E,ETETRÔNICO
AF_o3t20E INSTALAÇÃO.FORNECIMENTQ98295 SINAPI8.8.6

UN
SINAPI8.8.7 98301

UN
SINAPI 2OMM2, ISOLACAO 1525KV EM EPR - BORRACHA DE slLrcoNE.

8.8.8 73781 /001

M
73768/001 SINAPI8.8.9

12.940.00M
LÓGICO UÍP CATEGORIA 6E . 4 PARESORSE8.8.10 7138

34,UN
DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-03/2018

SINAPI8.8.11 98307
1.12?.927

REVESTIMENTOSo

9.Í
4

9.'1.1 2'lM'
9.',|.2 23,32 41

1ISINAPI9.1.3

87213 SINAPI9.1.4
1

0x1ARG.SEINFRA9.1.5 578.1

9.2 71
4CM87767

90950
1M''A ESP. =98681 1

1M'PVC9.2.5 ,l

721E7
1M

SINAPI CERAMICO H= 7CÀil ' 1:0 5:588648I2.7
A.2128,M

SINAPI RODAPE DE PLASTICO P/ PISO VINILICO/BORRACHA9.2.8 72190
3.1M

SEINFRA PISO OE ALTA RESISTENCIA H= 7CM
9.2.9 c2245

24,42M
SEINFRA EM GRANITO CINZA H= 7CM - 1:0.5:5

9.2.10 c4001

M
SINAPI SOLEIRA EM GRANITO L=1SCM98689

127M'
OE OIMENSÔES 35X35 CM APLICAOA EM AMBIENTES DE ÁREA

87247 SINAPI9.2.12

1

9.2.13

9.3
5.75157,511

FORRO OE GESSO ACARTONADOSINAPI9.3.1 961't4

23146,21M2
OE PVC lOOMM C/ ESTR.MET.SINAPI9.3.2 961 1ô

7M
961 21 SINAPI9- J.J

M'
EM PLACA DE GESSO9ô1 13 SINAPI9.3.4

82.1

í0
82.

COMUM E TEMPERADOS . !NCL. INSTALAçÃO
10.'l

17 014170,
LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 5MM

84957 SINAPI10.1.1

\ 0-1,, üu**r

3.5

'r93,01 ,,.M100,0(

200,01

100,01UN

24.600,0r

15.849.01

300.0 82,0r

29,7

100,0( 71,4t

8.194.0(81,9

10.650.0(1.500,01

8.639.ôt43't.9r20.01

160.810,0(

10,0(

7.664,(

5,!ll 800- 8oo

1,O406,21

1,0{5.000,01

327.Ol 16 351.5(50,0r

15.723.51314,4',50,0(

590,0(500,01 1 ,1r

6,4;2.000.0(

6.946.0r200.0r

253.685,0(

20.880.0(

53.875,0(2
47192

877
98.800.0(49,412.000,0r

6l60{

2 19.8:

301.9i

97
841 91

Y Z-O
200,0{ 5,6i

150,0r

10,5r300,0(

2.442,O\100,01

1 1.568.0t150.0i 77,11

3.000.0í 42.51

78.84(M'
291.076,01

5.000.0(

39.650.0(5.000,01

14.625,0(29,21500,01

100,01



o

1 1.1.8

1 1.1.9

1.10

13.3

13.4

13.5

2@,14100,0084959 SINAPI VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA ôMM10.1.2

1 90,14M2 50.0085001 SINAPI LISO FUME, ESPESSURA 4IúM10.1.3

2't7,87 21100,0010 1.4 72',t19 SINAPI

1 3.792,50M2 50,00 275,85SINAPI10.1.5 72120

919.588,30't1 DE PISO/PAREOE E IMPERMEABILIZAÇÃO

883.19'l,30
11.'l

8,67 43.350.005.000,0088497 SINAPI1 1 .1.1

25.000,00 8,61 215.250.OO
1 1 .1.2 88487

6.000,00 15.49 92.940.00
1 1 .1.3 96135 SINAPI

10.000,00 '10,73 107.300,00
88489 SINAPI11.1.4

1.000,00 2,88 2.880.00
SINAPI PINTURAA CAL DE MEIO.FIO'l 1.1.5 83693

29,32 87.960.003.000.00
1 1.1.6 95468 SINAPI

PINTURA ESMALTE BRITHANTE (2 OEMAOS) SOBRE SUPERFICIE

METALICA. INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 OEMAO)

29.680.002 000.00 14,84M'SINAPI INCLUSO UMA OEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.11.1.7 74145nO1

500.00 12,44 6.220.00
ESMALTE FOSCO EM MAOEIRA, DUAS DEMAOS84659 SINAPI

í.56 10.912.00200,00EPOXI, TRES DEMAOS79514t001 SINAPI

2.@0.00 7.87 15.740,00M
41 595 SINAPI

19.689.30656,31UN 30,00
6029 ORSE LETREIRO, MÉDIO A GRANOE, COM PINCEL

1 1.1.1 1

10,96 54.800.00M' 5.000.00
SINAPI PINTURAACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS11.1.12 14245t@1

7.590.00600,00 12,65
953061 1.1.'13

8.000,00 23,61 188 880.00M2
SINAPI .ÍAMENTO OE CONCRETO APARENTE C/ ESTUQUE E LIXAMENTO11.1.14

36.397,00
11.2

200,00 131,314MM98547 SINAPI11.2.1 10.135,0020,27M'1:3SINAPI11.2.2 98563
í02.679,50

DE INCÊNDIO12

10.51 1,50210,23UN 50,00INCENDIO AGUA.PRESSURIZADA lOL INCL SUPORTE DE

CARGA737751002 SINAPI12.1

683.32 68.332,00UN 100,00
EXTINTOR DE CO2 6KG. FORNECIMENTO E INSTALACAO72554 SINAPI12.2

238.36 23.836.00100,00UN
83635 SINAPI12.3

81 í.694,59
COMPLEMENTARES13

22.500.0010,00 2.250,00UNORSE13.1

2.490.00 24.900,0010,00UNORSE13.2 10369

2.678.00 53.560,0020,00UN
ORSE2359

3.623,00 72.460,0020,00UNORSE2360

4.180,00 83.600.0020.00UN
ORSE10370

13.846.40173,08UN 80,00
ORSE VENTILADOR DE PPÂEDE 50 CM13.6 4401

10.ô42,00106,42M2 100,00
SINAPI13.7 74244tO01

3r.853,00318,53M 100.00t,
314"'t'SINAPI138 99837

48.859.394ô4,09105.28
MOLDAOO IN LOCO, FEITO EM OBRA' ACABAMENTOSINAPI1 3.09 94990

21.451.00
1ORSE13.10 1 1532 21 .45',1.050.00MORSE13.1'l '1 '1532

197.06 39.412.00200.00
SINAPI PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG

13.12 68054
1 57.882.70710,00 222.37

c1807 SEINFRA13.13
32.172.602.144,UCJ 15,00

METÁLICA C/ TABELAS DE BASOUETEc 1347 SEINFRA'13.14

58.545.00195.15300,00M
P/ CAPT. DE ÁGUA PLUVIAL L= O.3OM83623 SINAPI13.15

183,08500.00M
ORSE13.'16 10225

91 .540.00

24.373.50150.00 '162,49
ORSE

COM TAMPATIPO GRELHA EM PVC 2OXsOCM' INCLUSIVE

BARRÂScoM.T=0.92M,ALTUBOEM GALVANIZADO,FERROCORRIMÃO
DEÊXTRÊMIDADESHORIZONTAIS NASDUPLA BARRAS(2")

CURVAINCLUSIVE EM (PADRÃO)AÇO
13.17 10839

2 846.0028,46100,00UN
EXOTÉRMICA CARTUCHO PARA CABO TOMMZ

1 1730 ORSE13.18
139.240,ô0

LIMPEZA14

\ RJo üu*,u^

lr"rrunn

srruaer llf,lllÇflO^MANUAL 
DE PlNruRA coM rlNrA LAIEx PVA EM PAREUEs'

84ô56

lrrrrnenuemturznçÃo

10368

50.( 429.O.

429.0



14.1 73859/002 SINAPI CAPINA E TIMPEZA MANUAL DE TERRENO M' 8.459.46 0,91 7 698.'10

14.2 s8533 SINAPI
EM ALTURA DE ÁRVORE COM DÁMETRO OE TRONCO MAIOR OU

A O,2O M E MENOR OUE O,4O M.AF-052018
UN 250.00 1 66,39 41.597,50

14.3 4865 ORSE LIMPEZA OE CALHAS METALICA E DE PVC, i/ 500,00 1í,89 5.945.00

14.4 't 716 ORSE LIMPEZA DE FOSSA 1.000.00 60,00 60.000.00

14.5 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M' 15.000.00 1.60 24.000,00

15 AOMINISTRAçÃO
798.998,40

15.1 COMP.12 PrópÍio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OERA (MÊS.) MÊS 12.00 40.404,96 484.859.52

15.2 COMP.13 Píóprio EQUIPE DE MANUTENÇÃO PREVENTVA (MÊS.) MÊS 12,00 26.178,24 314.1 38.88

CUSÍO TOTAL OA OBRA

B.O.r.

TOTAL GERAL

27,36%

9.803.967,45

2.682.365,,19

12./|86.332,94

l,,0 [-io*oq* l,ltnn ü .,.,ü"

Peüo flenrique ÀInrs t! 151'ru
Coordenador d0 LbE

Mat 50716-4
Fno. Civil-CBEA 1 1 1 574035-0
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coMP,05

coMP,0r I.ÂsTRO DE SEIXO ROIADO

UND coEf. Pr. Unlt Pr. TotalCódlBo

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES H 2,00 R5 11,42 R5 22,84 \
COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCÁRGOS COMPLEMENTARES H 1,00 Rs 16,30 Rs 16,30

INSUMO 4734 SÉIXO ROLADO PARA APLICACÁO EM CONCRETO (POSTO PEDREIRA/FORNÊCEDOR, S€M IREIE) M3 1,00 Rs 84,61 Rs 84,61

Pr. UnltáÍlo Rs 123,75

coMP.02 CONTRA SUNÍOS CI.ÂMPER 20DE

UND coÊf. Pí. Unit Pí. ÍotalCódlgo

coMPostcAo H 0,50 Rs 15,30 Rs 8,1s88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1,00 Rs 72,35 Rs 72,35INSUMO olsPosrTrvo DE PRoTEso coNTRA SURTOS CUMPER 20 KA 27s V UND

Rs 80,50PÍ. Unitárlo

coMP.03 DISPOSÍTIVO DIFER" RESIDUAI 25 A/30m4 BIPOIÁR

Códl80 UND COEF. Pr. Unit PÍ. Total

coMPosrcAo 88264 H 0,50 Rs 16,30 R§ 8,15ELfi RICISTA COM ÉNCÁRGOS COMPLEMENIARES

UND 1,00 Rs 94,66 R5 94,66INSUMO DISPOSIÍIvO DIFER. RESIDUAL 25 A,/3omA BIPoLÂR

Rs 102,11PÍ. Unitárlo

coMP.04 DlsPOSlrlvO OIFER. RESIDUAL 40 Â/30m4 BIPOLAR

UND coEf. Pr. Unit PÍ. TotalCtrlto
H 0,50 Rs 16,30 Rs 8,1sCOMPOSICAO 88264 ELETRICISTA COM ENCÂRGOS COMPLEMENTARES

UND 1,00 Rs 94,66 Rs 94,66INSUMO DISPOSITIVO OIFER- RESIDUAL40 A,/3OMA BIPOLAR

Rs 102,81Pr. Unltário

olsPOSlTlvo DIFER. RÉSlDUAL 63 V30mA ÍETRAPOTAR

UND coEt. PÍ. Unlt PÍ. TotalDESCRTçÃOCódigo
H 0,50 Rs 16,30 RS 8,1scoMPoStcÁo 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UND 1,00 Rs 144,92 R5rM,92INSUMO DlSPoslTlVO 0lFER. RESIDUAL 53 Â'l30m4 ÍETRAPOLAR

R5 153,07Pr. unltárlo

coMP.06 DISPOSÍTIVO DITER RESIDUAI40 A,/3OMA TETRAPOLAR

COEÍ. PÍ. Unit Pr. TotalUNDCódiso
0,50 R5 16,30 Rs 8,1sH882t ELETRICISTA COM ENCAR6OS COMPLEMENTAREScoMPosrcAo

Rs 136,31 Rs 136,31UND 1,00DISPOSITIVO OIFER. RESIDUAL 40 A,/30m4 TETRAPOLARINSUMO
Rs 144,46PÍ. Unltário

UNDrAMPA DE FoFo 4Ox60 cmcoMP.07
H 1,00 RS 11,42 Rs 11,42SERVENTE COM ENCÁRG05 COMPLEMENTARESCOMPOSICAO 88316

UND 1,00 R5 U7,93 R5 177,93INSUMO TAMPA OE FoFo 40x60 cm
Rs 189,3sPÍ. UnltáÍio

UNDcoMP.08 TAMPA DE FoÍo 55x107
Rs 11.42H 1,00 RS 11,42COMPOSICAO 88316 SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

R5 778,54UNO 1,00 R5 778,s4INSUMO TAMPA DE FoFo 55r1,07
Rs 789,96PÍ. Uoltário

coMP.@ 'A PIASTTCA (UNHA X OU

coEt. PÍ. Unlt PÍ. TotalMcódito
R5 8,15H 0,50 R5 16,30coMPoStcAo 44264 ETETRICISTA COM ENCARGOS COMPTEMENTARES

M 1,00 Rs 4,11 Rs 4,11CANALETA PLASTICA ILINHA X OU EQUIVALENTE)INSUMO

Rs 12,26PÍ. Unltáílo

coMP.10 CHAVE PROT. 
,.NH"4 ATÉ 630 A C/ FUSIVEL

M coEt. Pr. Unlt PÍ. TotalCódlto
H 2,OO R5 16,30 R5 32,60coMP05rcAo 88264 ELETRICISÍA COM ENCÁRGOS COMPLEMENTARES

M 1,00 R5 1.926,84 Rs 1.926,84INSUMO CHAVE PROT. "NH',4 ATÉ 630 A C/ FUSIVEL

R9 1.959,44PÍ. UnltáÍlo

coMP.11 PROT. "NH"4 400 A FUSIVET

Pr. TotalM COEF. PÍ. UnltCódleo oEscRrÇÂo

B 2,O0 Rs 16,30 R5 32,60COMPOSICAO 88264 EIETRICIsÍA COM ENCIRGOS COMPLEMENTARES

Rs 1.445,73M 1,00 Rs 1.446,73INSUMO CHAVE PROT. 'NH'4 ATÉ 4OO A C/ FUSIVEL

Rs r.479,!3Pr. Unitárlo

coMP.12 ADMTNTSTRAçÃO IOCAI DA OBRA (MÊ5.]

UND COEF. Pr. t,nit Pr. TotalCódlgo DESCRTÇÃO

H RS 84,48 RS 14.868,48coMPosrÇÃo ENGENHEIRO CIVIL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 776 Rs 37,82 R5 6.656,32coMPosrçÃo MESTRE DE O8RA5 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 176 Rs 13,03 Rs 2.293,28coMPosrçÁo TEC. OE SEGURANçI DO TRABALHO COM ENCÁRGOS COMPLEMENTARES

Rs 6.319,04H 476 R5 15,19coMPosrçÃo VICIA COM ENCARGOS COMPLEMENIARES

H 776 Rs 1s,81 Rs 2.782,56coMPosrçÃo ALMOXARIFE COM ENCJRGOS COMPLEMENTARES

Rs 2,782,56H 776 Rs 1s,81coMPosrÇÃo APONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 176 Rs 26,72 R5 4.tlz,72cor\4Posrdo ENCARRECADO OE OBRA COM ENCARGOS COMPTEMENTARES

Pr. Unltário R§ /rc.404,96

Comp.13 OE PREVENTIVA

nM$r

//1
G^



Código

COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES

UNO

H

COEF. Pr. Unlt Pr- Total

RS

coMPosrçAo ENCÂNADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 352 Rs16,30 Rs 5.737,60

coMPosrdo PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENIARES H 352 Rs16,30 Rs 5.737,60

coMPosrÇÃo CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPTEMENTARES H 176 Rs16,3o Rs 2.868,80

coMPoSrçÃo AJUOANTE COM ENCARGOS COMPLÊMENTARES H 352 Rs14,05 Rs 4.945,60

coMPosrçÃo COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 352 Rs11,42 Rs 4.019,84

Pr. UnitáÍio Rs 26.178,24

il,t, ilunn*^Itlunn t/ .,d'
Pedro Eenriqur 

jtiunts,t 
lt 

o.'* "
Coorden auu 'n " "

,". .'Y'?l*?X 'iis'oo:s 
o

D€scRrçÃo
Rs16,30

/n-.,/:



,s &!;:;
iF,
.,..i ( IffiJ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPt

CONCORRÊNCN PÚBLICA N9 OO9/2O19.CPL

ANEXO ilt

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2O2O

A(o)
PRESTDENTE DA COMTSSÃO PERMANETE DE LrCrrAçÃO
REF. CONCORRÊNCN PÚBUCA N9 OO9/2019-CPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o ne

que o Sr portador do RG nq _ e do CPF ns

ffi :' :''i:;*' : ffT:::::: 1 LT: : [: :::: i i1'fi ff :* l 
" 

Jl ll];
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais

licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais,

enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

4/ )

Rua Urbano Santos, ne t657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas.

,/2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO9 IaOL$-CPL

ANEXO IV

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS}

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne /2020 - _

A cOMtsSÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito,

criada pela instituída pelo Decreto ne 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações

posteriores, com sede e foro na cidade de lmperatrizfM(, com sede à Rua Urbano Santos,

1,657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA - CEP 65.900-505, neste ato representado Presidente,

Sr. Marcelo Caetano Braga Muniz, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne

t66O27O SSP/MA e do CPF ns 494.208.103-30, nomeado por meio da Portaria ne 10.084, de

16 de maio de 2019, publicada em 18/05/20t9, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto

Municipal ne 27 de 04 de julho de 201-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREçOS ne xxxl2020, publicada no dia xx

de xxxx de 2020, abertura da sessão em xx de xxxx de 2020, às xx:xxh (xxxxx), Processo

Administrativo 02.08.00.72312019 - SEMED, resolve registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

Decreto n.e7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal ne. 10.520, detT de julho de2002,

Decreto Municipal ns. 022/2007, Decreto Municipal ns 13 de 31 de março de 201-5, em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a o registro de preços para futura e eventual

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de

manutenção preventiva {visita periódica) e corretiva (serviços eventuais},

com fornecimento de peças e materiais, nos sistemas, equipamentos e

instalações nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação de

lmperatriz- MA, conforme Projeto Básico - Anexo ll do Edital, da Concorrência

Pública ns OO9/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS QUANTITATIVOS, ESpECtFICAçÕES, PREçOS E FORNECEDORES

2.t. Do quantitativo

Rua Urbano Santos, n9 ').657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA

41;i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo pERMANENTE DE LlCtrAçÃO - CPL

\

/c,
7

ITEM euANTrrATrvo oRcÃos pARTrctpANTEs UNID
euANrr. oneÃos

PARTICIPANTES

euANTrr. oncÃos ruÃo

PARTICIPANTES

t SERVIçOS PRELIMINARES

1.1 rrusrnl.AçÕes nRovtsoRrAs

7.7.1
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM,

COM PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
M2 400 800

7.7.2 TAPUME COM TELHA METALICA. AF O5/2O78 M2 -t-75 1550

1.1.3

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE,

TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA

DE *1,00* M

M/MES L162 2324

1.1.4

EXECUçÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO

wosr LrÁnro. AF _04 / 2ot6
M2 13 26

1.1.5

EXECUçÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM

ALVENARTA, ruÃo trucruso vogrLrÁRro E

EQU r PAM E NTOS . AF _O2 / 2076

M2 20 40

1.1.6 TELA DE POLIPROPILENO PARA PROTEÇÃO DE FACHADA M2 456,25 91-2,5

L.2 oeuouçôrs E RETIRADAS

7.2.7

ne voçÃo DE TELHAS, DE FrBRocrMENro, uerÁlrce e

CTRÂUICA, DE FORMA MANUAI- SEM

REAPROVETTAM ENTO. AF_12l2017

M2 2025 4050

7.2.2
REMoçÃo DE TRAMA urrÁlrca nARA coBERTURA, DE

FORMA MAN UAL, SE M REAPROVE ITAM E NTO. AF 
-12 /2077

M2 725 1450

1.2.3
nrnaoçÃo DE FoRRo DE GESSO, DE FORMA MANUAL,

sEM REAPROVETTAMENTO. At _72/2011
M2 2080 41,60

7.2.4
DEMoLTÇÃo DE ALVENARTA DE BLoco FURADo, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENÍO, AF 1.2/2077
M3 283 s66

1.2.5
orwtot-rçÃo DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVETTAMENTO. AF-12l2017
M2 678 1356

1.2.6
orvolrçÃo DE REVESTTMENTO CERÂMrCO, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 
-1,2/2017

M2 403,2 806,4

t.2.7
DEMoLTÇÃo DE pTLARES E vrcAs EM coNcRETo

ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVETTAMENTO. AF_1212017

M3 54 108

1.2.8
oruolrçÃo DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVETTAMENTO. AF_12l2017
M2 175,5 351

1.2.9 orvouçÃo DE cALHA urrÁlrcn M 958,5 1917

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtrAçÃO - CPL

/o,

744 2881.2.70
DEMoLTçÃo or orvrsónta DE coMpENSADo

REAPROVEITANDO
MZ

1908M 954\.2.17 DEMoUçÃo DE RUFO METALICO

M2 193,5 3871.2.72 oruouçÃo prso DE cRANTTNA/cRANtLITE

1458 29167.2.73
REMoÇÃo DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _72120T7
M2

20397.2.74
oenaouçÃo DE nAVTMENTo rNÍERTRAVADo, DE FoRMA

MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF _72 IZO77
M2 1019,5

90 1801.2.15

nennoçÃo DE TUBULAçÕES (TUBos E coruexÕEs) or
Áeua rnn, DE FoRMA MANUAL, sEM

REAPROVETTAMENTO. AF_12l2017

H

7.2.76
nrruoçÂo DE cABos rlÉrRtcos, DE FoRMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 
-121 

2077
H 405 810

7.2.!7 RETIRADA DE TUBO ENTERRADO M 841,s 1683

1.2.18 REMOCAO DE VIDRO COMUM M2 721.,5 743

7.2.19 RETIRADA DE PINT. A ESMALTE M2 493,2 986,4

L.2.20

REMoÇÃo DE PISo DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE),

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF -72/20t7

UN 120

H 529 10s81..2.21.
nevoçÃo DE TNTERRUpToRES/ToMADAS ElÉrRrces, or
FORMA MAN UAL, SE M REAPROVEITAME NTO. AF _I2 / 207]

L.2.22
DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE TUOLO MACIÇO, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 72/2077
m3 45 90

7.2.23 RETIRADA ESTRUT.MET. C/EQU IPAMENTO ks 5535 77070

1.2.24
nerraoçÃo oE Lun/lrruÁRrns, DE FoRMA MANUAL, sEM

REAPROVETTAMENTO. AF_1212017
UN 740 1480

7.2.25
TRANSPORTE DE ENTULHO CoM cAMINHÃo BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT ATE 0,5 KM
M3 540 1080

7.2.26
DEMOLIçÃO DE LAJES, DE FoRMA MANUAL, SEM

REAPROVETTAMENTO. AF_12l2017
m2 90 180

7.2.27
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVETTAMENTO. AF_12l2017
m2 402 804

1.2.28

oe ruolrçÃo DE pTLARES E vtGAS EM coNcRETo

ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVETTAM ENr O. AF _72/ 2Ot7

m3 74,7 )aa

2 INFRA.ESTRUTURA

2.1 MOVIMENTO EM TERRA

2.7.1 APILOAMENTO DE FUNDO DE VALA M2 431,25

t

862,5

Rua Urbano Santos, ne 1657 , Bairro juçara, lmperatriz/MA
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2.7.2
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.

At-7O/2Or7
M3 bU 720

2.7.3
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO

E COM pACrAÇÃO M ECAN |ZADA . AF _0s / 2076
M3 737,25 262,5

2.1.4

EXECUçÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO . EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017

M3 796,25 392,5

2.7.s
COMPACTACAO MECANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL

. PAVIMENTACAO URBANA
M3 71.,875 143,75

2.L.6
CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
M3 1s0 300

2.1.7
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.

AF_7O/2Or7
M3 243,15 487,5

2.1.8

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA,

UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 16OHP COM

LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA

coM 170 HP.

M3 635 7270

2.1.9

ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A.

CATEGORIA ATE 2 M DE PROFUNDIDADE COM UTILIZACAO

DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA

M3 243,75 487,5

2.1.70
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M,

EXCLUI NDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO.
M3 150 300

2.1.77
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE

MENOR OU rGUAL A 1,30 M. AF_03/2016
M3 258,875 577,75

2.7.72

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE

MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA

RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 M A

1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF _07/2oI5

M3 730,22 260,44

2.1.13

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU

IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO

MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA

AF_06/2016

M3 75 150

2.7.74

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU

IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANçAMENTO

MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL ALI'O DE INTERFERÊNCIA.

AF_06/2076

M3 75 150

2.1.15 LASTRO DE SEIXO ROLADO M3 75 150

2.2 FU

Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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200 4002.2.L

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

PARA SAPAÍA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1

urLtzAÇÃo. AF_o6|2ot7

M2

5002.2.2
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/

AREIA MÉD|A/ BRrrA 1) - PREPARO MANUAL. At-O7/2OL6
M3 250

15502.2.3

ARMAÇÃO DE PIIÁR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFíCIO

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE

5,0 MM - MONTAGEM. A,F_r212075

KG 175

2.2.4

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFíCIO

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA.5O DE

10,0 MM - MONTAGEM. AF_72/201s

KG 175 1550

2.2.5 KG 115 15s0

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA.5O DE

12,5 MM - MONTAGEM. AF-12/2015

2.2.6 ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM BLOCO CONCRETO M3 76,25 752,5

3.1.1

ARMAfiO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE

5,0 MM - MONTAGEM. AF_72/2O75

KG 650 1300

3.t.2

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCREÍO ARMADO EM UM EDIFíCIO

DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE

10,0 MM - MONTAGEM. AF-12/2015

KG 1200 2400

3.1.3

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO

DE MÚLTTPLOS PAVTMENToS uTlLtzANDo AÇo cA-50 DE

12,5 MM - MONTAGEM. AF_\2/2O15

NU 1200 2400

3.1.4

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM.
AF-72/20rs

M2 734,375 7468,15

3.1.5

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CtMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONETRA 400 L. AF_OI /2076

M3 450 900

3.1.6

CONCRETO FCK = 20MPA, ÍRAÇO 7:2,7:3 (CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) . PREPARO MECÂNICO COM

BETONETRA 400 L. Ar_O7/2016

M3 255,625 5 1 1,25

3.7.7 LAJ E PRE.MOLDADA P/P ISO, SOBRECARGA 1OOKG / M2,
VAOS ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC

M2 92,s 185

Rua Urbano Santos, ne 1657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA

3 §UPERE§TRUTURA

3.1 CONCR§TOARMADO
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70v?

FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO

(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

M3

M2

15

2800

30

5600

4

'l

3.1.8

4.1.1

REPARO ESTRUTURAL DE ESTRUTURAS DE CONCRETO

COM ARGAMASSA POLIMERICA DE ALTO DESEMPENHO,

E=2 CM

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X1OX2OCM

1/2 VEZ (ESPESSURA IOCM), ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)

4.7.2

ALVENARIA EM TUOLO CERAMICO MACICO SX1OX2OCM 1

VEZ (ESPESSURA 2OCM), ASSENTADO COM ARGAMASSA

TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)

M2 800 1600

4.1.3

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO

(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES

SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES,

sEMVÃOS. AF_06/20L7_P

M2 320 640

4.7.4
DIVISORIA EM GRANIÍO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO

ANDORINHA E= *3,0* CM
M2 54 108

4.1.5
DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO

CORUMBA E= *3,0* CM
M2 54 108

4.7.6
DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO

FLORES PALMAS E= *3,0* CM
M2 54 108

4.7.7
DIVISORIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COMEIA E=35MM -

PERFIS SIMPLES ALUMINIO ANOD NAT
M2 234 468

4.1.8
DIVISORIA CEGA (N1) - PAINEL MS0/COMEIA E=35MM -

PERFIS SIMPLES ALUMINIO COM VIDRO
tvl2 72 744

4.3..9
RECOLOCACAO DE PLACAS DIVISORIAS DE GRANILITE,

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL
M2 81 762

5.1.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 7OX21OCM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,

MONTAGEM E INSTALAçÃO DO BATENTE, FECHADURA

COM EXECUÇÃO DO FURO. FORNECIMENTO E

r NSTALAÇÃO. AF_08/201s

UN 150 300

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA

VEDAçÃO

PAREDES E PAIilÉIs

5 E§QUADRIAS

5.1

U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

UN 300 6005.1.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, SOX21OCM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIçAS,

MONTAGEM E INSTALAçÃO DO BATENTE, FECHADURA

COM EXECUÇÃO DO FURO. FORNECIMENTO E

r NSrA LAçÃO. At _O8 / 2}ts

5.1.3

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU

MÉDrA), 60x210cM, ESpEssuRA DE 3,scM, rNcLUSo

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO.

AF_08/201s

UN 100 200

5.!.4 400

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI.OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃo MÉDIo,8oX21ocM, ESPESSURA DE

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIçAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA.

FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF_08/2015

UN 200

5.1. s UN 80 160

RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU

JANELA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO

MATERIAL

M 685,16 7370,325.1.6

GUARNICAO/ ALIZAR/ VISÍA MACICA, E= *1* CM, L= *4,5*

CM, EM CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/ EUCALIPTO/

CURUPIXA/ PEROBA/ CUMARU OU EQUIVALENTE DA

REGIAO

UN 47 825.7.7

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO

EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

AF_O81207s

82UN 41

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS,

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM

EXECUçÂO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 08/201s

5.1.8

70,EUN
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE

BANHEIRO
s.1.9

68UN 345.1.10
MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS COM

LARGURA ACIMA DE 110 CM

70UN AE
5.1.11

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO

EXECUÇÃO DE FURO. FORNECIMENTO E INSTALAçÃO.

AF_08/201s

5.2 ESqUADRIAS

400200M2s.2.7 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16''

10050M2s.2.2
ARGAMASSA, COM VI DROS, PADRON IZADA. AF _O7 I 2016
JANELA DE ALU MAXIM-AR, coM

10050M2s.2.3

JANELA DE ALUMíITIIO OT CORRTR,

COM PARAFUSO, VEDAÇÃO COM ESPUMA EXPANSIVA PU,

COM VIDROS, PADRONIZADA. AF '07 /2076

4 FOLHAS, FIXAçÃO

Rua Urbano Santos, n9 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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7a,
í

5.2.4

JANELA DE ALUMÍruto unxtu-aR, FtxAÇÃo coM
PARAFUSo, VEDAçÃo coM ESPUMA EXPANSIVA PU, COM

vrDRos, PADRONTZADA. AF _O7 12076

M2 ), c 45

5.2.5
PORTA DE FERRO TIPO VENEZIANA, DE ABRIR, SEM

BANDEIRA SEM FERRAGENS
M2 75,5 151

s.2.6
PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA, COM

REQUADRO E GUARNICAO COMPLETA
M2 20 40

5.2.7

poRTA DE nluuÍruto DE ABRTR coM LAMBRt, coM
cunnrurçÃo, FrxAÇÃo coM PARAFUSoS -

FoRNECTMENTo e rrusrauçÃo. AF_08/201s

M2 rt,2s 72,5

5.2.8

poRTA EM nlunaíruto DE ABRTR Trpo vENEZTANA coM
GUARNTÇÃo, rrxaçÃo coM PARAFUSoS -

FoRNEcTMENTo E r NSTALAçÁo. AF _oB/ 207s

M2 9 18

5.2.9
PORTA VIDRO TEMPERADO 2 FOLHAS DE CORRER

2,0Ox2,tO (ARM. EM ALUMINIO)
UN 20 40

5.2.10
MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO

TEMPERADO
UND LL 22

5.2.L\
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 0,9X2,10M, ESPESSURA

1OMM, INCLUSIVE ACESSORIOS
UN 15 30

5.2.72 .,tnrurn nluH,tÍuo. vENEZtANA M2 13,5 27

6

6.1

TELHAMENTO COM TELHA CE ICA CAPA-CANAL, TIPO

pLAN, coM arÉ z Ácuns, TNCLUSo TRANSpoRTE

vERTTCAL. AF-0612016

M2 3000 6000

6.2

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARATELHA CENÂUICN EMBOÇADA

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA),

PARA TELHADOS COM MAIS OT Z ÁGUNS, INCLUSO

TRANSPORTE VERTTCAL. AF _06 / 2076

615 7230

6.3
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(crMENTO, CAL E ARErA). AF_06/2016
M 642

6.4

INSTALAçÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA,

EM MADEIRA ruÃO NPNNTIHNDA, PARA VÃOS VAIONTS

OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 6,0 M, INCLUSO

|ÇAMENTO. AF-1212015

M2 387 774

6.5

INSTALAçÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA,

EM MADEIRA ruÃO NPANCUNDA, PARA VÃOS MAIORES

OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO

rçAMENTO. AF-121201s

M2 351 702

6.6
ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL PERFIL "I"

72" X5 7/4"
KG 25365 50730

Rua Urbano Santos, ne 1-657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA

COEERTURA
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UND 300 600 \rQ-*;'
6.7 coNJUNTo VEDAçÃO.TELHA FIBROCIMENTO

2416,5 4833o.ó

TELHAMENTo coM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5

MM, coM ATÉ 2 ÁGUAS, rNcLUSo rçAMENTo.

AF-06/20t6

M2

6.9 COBERTURA TELHA CH. GALV.ONDULADA 0.5 mm M2 900 1800

2s3 s066.10 CUMEEIRA TELHA GALV. TRAPEZ. 0.43mm M

4s0 9006.11

TELHA ISOLANTE COM NUCLEO EM POLIESTIRENO (EPS), E

= 50 MM, REVESTIDA EM TELHA TRAPEZOIDAL DE ACO

ZINCADO *0,5* MM COM PRE.PINTURA NAS DUAS FACES

(NAO TNCLUTACESSORTOS DE FTXACAO)

M2

L926.12

CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 210 MM, COMPRIMENTO

1100 MM (SEM AMTANTO)

M 96

6,2

6.2.L

6.13

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO

E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 7 714 OE

ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10"

coM ArÉ 2 ÁGUAS, TNCLUSO IÇAMENTO. At.06/2O16

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE

vERTICAL. AF_06/2016

RO 24,

500M2 250

M 720 7440

8106.2.2

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 1OO CM, INCLUSO TRANSPORTE

vERTTCAL. AF_0612016

M 405

1276,26.2.3

RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6

MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_06/2016

M 638,1

m 90 1806.2.4

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125

MM, INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS,

SUPORTES E VEDAÇÔES, EXCLUINDO CONDUTORES,

r NcLUSO TRANSPORTE VERTTCAL. AF _06/ 20L6

7248M 6247.7.1
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM

DTAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015

2070M 10357.7.2

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA,

DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL

DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXOES,

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF-10/2015

M -TUJ5 20707.7.3
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

TNSTALAçÃO TUBOS DE pVC, SOLDÁVEL, ÁCUA rntA, Or.t

32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE

Rua Urbano Santos, nq 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA

CALHA/RUFO

7

7.7 REDE DE AGUA FRIA
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orsrRraurçÃo ou pRUMADA), tNCLUSTvE coNEXÕES,

coRTES E rrxnçÕrs, pann pnÉoros. AF_ro/2ots

7.7.4

(coMposrÇÃo REpRESENTATTVA) Do sERVrÇo DE

rrusmnçÃo DE TUBos oe pvc, sor-oÁvrl, Ácun rnrn,

DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE

coNEXÕES, coRTES E FrxAÇÕES, pnRa pRÉoros.

AF_10/201s

M 621 1242

7.t.5

lcorraeosrçÃo REPRESENTATTVA) DO SERVrÇO DE

rrusrauaçÃo DE ruBos or pvc, soloÁvrL Ácua rRra,

DN 50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE

corurxôrs, coRTES E rrxlçôrs, pnRn pRÉoros.

AF_10/201s

M 627 1242

468 9367.7.6

(coMPoSIÇÃo REPRESENTATIVA} Do SERVIÇO DE

TNSTALAÇÃo DE TUBos or pvc, sÉnrr n, Ácua nLUVTAL,

DN 75 MM (INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMI NHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS),

rNcLUSrvE coNExÕES, coRTE E FrxAÇÕES, paRe pnÉoros.

AF_L0/207s

M

7.L.7
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 5OO LITROS, COM

acrssónros
UN 24 48

7.7.8 CURVA 90 FERRO GALVANIZADO 7/2" UN 6 L2

7.7.9 UN 3 6CURVA 90 FERRO GALVANIZADO 1'

1.27.1.70 CURVA 90 FERRO GALVANIZADO 1 1/2' UN 6

7.7.77 CURVA 90 FERRO GALVANIZADO 3'' UN f, 6

7.1.72 CURVA 90 FERRO GALVANIZADO 4" 3 6

7.1..13 CURVA 45 GALVANIZADO 1.U2" UN 4

7.7.74 CURVA 45 GALVANIZADO 2.U2' UN 3 6

7.7.75 CURVA 45 FERRO GALVANIZADO 3" UN 4

7.1.16 LUVA GALVANIZADO 3/4'' UN 6 L2

UN 47.1.17 LUVA GALVANIZADO 3,,

UN 2 47.1.78 IUVA GALVANIZADO 6"

5 107.7.79 NIPLE GALVANIZADO I,TI2" UN

727.L.20 NIPLE GALVANIZADO 2" UN 6

87.7.21 NrPLE GALVANTZADO 2.t12' UN 4

287.7.22 NIPLE GALVANIZADO 3'' UN 14

287.1.23 NIPLE GALVANIZADO 6,, UN L4

UN 24 487.7.24 sora auroNíÁrcA INFERToR/supERroR 10A

Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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7.2 LOUÇAS E MEÍAIS

97,1 79s,47.2.r

BANCADA DE GRANtro cINZA polrDo pnRa Lavntónto
o,so x 0,60 M - FoRNEcrÍvrEruro r rrusrnnçÃo.
AF-r2/2073

tvl2

7.2.2 prn - só assrrurAMENTo UN 15 30

UN 74 281.2.3 PrA DE AÇo rlóx r.aom r cusn

UN L4 287.2.4 PIA DE AÇO INOX 2.00m 2 CUBA

7.2.5 RALO SIFONADO GRELHA lOOm PVC CR., 40 MM UN 26 52

7.2.6 RALO TIPO ABACAXI 100 mm UN z5 46

367.2.7 REGISTRO DE GAVETA 3/4" METAL BRUTO UN 18

7.2.8 REGISTRO DE GAVETA 1", METAL BRUTO UN 18 36

7.2.9 UN 15REGISTRO DE GAVEÍA 1 1/4", METAL BRUTO

UN 11 227.2.70 REGISTRO DE GAVETA 2" METAL BRUTO

UN 77 347.2.71 REGISTRO DE GAVETA 2 1/2," METAL BRUTO

UN 18 367.2.72 REGISTRO DE GAVETA 3/4'" METAL CR

REGISTRO DE GAVETA 1", METALCR. UN AJ 267.2.13

UN 9 187.2.74 REGISTRO DE GAVETA 1 1/4.,, METAL CR.

UN 13 261.2.75 REGISTRO DE GAVETA 1 1/2,,, METAL CR.

23 461.2.76 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4,, METAL BRUTO UN

27 547.2.17 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" METAL CROÍ\4AD UN

267.2.18 REGISTRO ESFÉRICO 3/4", METAL UN 13

167.2.19 REGtsrRo esrÉntco 1", METAL UN 8

24UN 727.2.20 REGrsrRo rsrÉnrco 1 1/4", METAL

26UN 137.2.27 REGrsrRo rsrÉnrco I t/2",MErAt

28UN 747.2.22 REGlsrRo rsrÉRtco 2" METAL

UN 18 367.2.23 TORNEIRA LONGA P/PIA, METAL CR,

L8 367.2.24 ToRNETRA p/r.qvnróRro MErAL cR. UN

UN 76 517.2.25 TORNEIRA DE JARDIM

UN 15 307.2.26 ToRNETRA sótn, otnM. zstMMl

UN 15 307.2.27 ToRNEtRA eótn, otnÍv. :ztvltvt

17 347.2.28 ToRNETRA oE plÁsrrco p/ mvnróRto UN

Rua Urbano Santos, ne L657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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287.2.29 VALVULA DE DESC. 1 1/2." 19 LINHA UN 14

7.2.30 VALVULA DE DESC. 1 1/2 PúSTICO UN L4

7.2.37 VALVULA DE RETENCÃO HORIZ. 1,' UN aÕ 36

7.2.32 VALVULA DE RETENCÃO VERTICAL 1.1/2" UN \7 34

UN 20 407.2.33 VALVULA P/LAVATÓRIO PVC LONGA

7.2.34 VALVULA P/LAVATÓRIO PVC CURÍA UN 20 40

7.2.3s VALVULA P/PIA METÁLICA UN 77 34

7.2.36 VASO SAN ITÁRIO C/ASSENTO UN 100 200

7.2.37 UN 100 200VASO SANIÍÁRIO S/ ASSENÍO

7.2.38 MICTÓRIO DE LOUÇA C/ REGISTRO UN 30 60

7.2.39 MICTÓRIO DE LOUÇA S/ REGISTRO UN 30 50

7.2.40 LAVATORIO DE LOUÇA BR. S/COLUNA UN 50 100

7.7.4! CHUVEIRO ELETRICO 44OOW UN 76

7.2.42 DUCHA FRIA UN 1.20 240

7.2.43 ESPELHO DE CRISTAL SEM MOLDURA M2 18 36

7.2.44 CUBA DE LOUçA MESA DE PEDRA UN 18 36

UN 61 1227.2.45 TORNEIRA BICA MOVELTIPO MESA

7.3 REDE DE ESGOTO

UN L4 287.3.L SIFÃO CROMADO PIA

7007.3.2 SIFAO PVC LAVATORIO UN 350

UN 15 307.3.3 SIFÃO PVC CROMADO LAVATÓRIO

7007.3.4 SIFÃO PVC PIA UN 350

807.3.5 CAIXA SIFONADA PVC lOOxlooxsO UN 40

407.3.6 CAIXA SIFONADA PVC, 150x185x75 UN 20

UN 50 1007.3.1 CAIXA ALV. 60x60x60 - TAMPA

UN 22 447.3.8 CAIXA ALV. 90x90x90cm - TAMPA DE CONC.

UN 10 207.3.9 CAIXA ALV. 120x120x100 - TAMPA CONC.

M2 5 107.3.10 TAMPA CONCRETO 40x40x5 CM

UN 12 247.3.7L TAMPA CONCRETO 60x60x5 cm

M2 8,75 77,57.3.72 TAMPA CONCRETO 90x90x5 CM

Rua Urbano Santos, ne 'J.657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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7.3.13 TAMPA CONCRETO 120x100 CM M2 1.2,96 2s,92

7.3.14 FOSSA SÉPT|CA 2.0x1.0x1.5 m, 3000 L UN 6 1.2

7.3.15 FOSSA SÉPT|CA 3.00x1.60x2.00 m 8700 L UN 6 12

7.3.16 FOSSA SÉPTTCA 3.85x1.70x2.00m - 13000 L UN ô 12

7.3.t7
FOSSA SÉPTICA ALV TUOLO DIMENSÕES EXT

2,85X5,65X2,25M - 36.0001
UN 6 L2

7.3.78 TUBO PVC ESGOTO 4Omm INCL. CONEXÕES M 1116 2232

7.3.19 TUBO PVC ESGOTO sOMM INCL. CONEXÕES M 846 1692

7.3.20 TUBO PVC ESGOTO 75mm INCL. CONEXÕES M 468 936

7.3.27 TUBO PVC ESGOTO lOOmm INCL. CONEXÔES M 900 1800

7.3.22 TUBO PVC ESGOTO 15Omm INCL. CONEXÕES M 585 1L70

7.3.23 SUMTDOURO C/nJ. 6 FUROS EM CR|VO 30001 UN 8 16

7.3.24 suMrDouRo c/ TrJ. cERÂMrco voL 90001 UN 8 16

REDE DE TRATAMENTO

7.4.7 CAIXA DE INSPEÇÃO, REDE DE TRATAMEN. UN 1J 26

7.5 Ácuas pLuvtars

7.5.7 TUBO PVC 75mm COM CONEXÕES M 334,s 669

7.5.2 TUBO PVC 100mm COM CONEXOES M À10 858

7.5.3 TUBO PVC 150mm COM CONEXOES M 334,5 669

8.1 cABtNE PRtMAR|A E POSTO DE TRANSFORMAÇÃO

8.1.1 GRUPO GERADOR 260KVA C/OPERACÃO(LOCAÇÃO) H 75 150

8.1.2 GRUPO GERADOR 66KVA C/OPERACÃO (LOCAÇÃO) H 62,5 1.25

8.1.3 GRUpO GERADOR 170KVA C/OPERACÃO(LOCAÇÃO) H 67,5 L25

8.1.4 CRUZETA DE MADEIRA UN 5 10

8.2 ATERRAMENTO (SPDA)

8.2.1. ATERRAMENTO SIMPLES H. COPERW.5/8'' 3 m UN 88 176

8.2.2 PARA.RAIOS TIPO FRANKLIN S/ MASTRO UN 13 26

8.2.3 PARA-RAIOS FRANKLIN C/MASTRO 6m /SINAL. UN 19 38

8.2.4 CORDOALHA COBRE NÚ 5OMM2, P/PARA RAIO M 1000 2000

Rua Urbano Santos, nq 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8.2.s CORDOALHA COBRE NÚ 35mm2, P/PARA RAIO M 1000 2000

8.2.6 UN /5 1"46CAIXA DE INSPEÇÃO DE PVC 2OOMM P/ ATERR.

8.2.7 CONECIOR PARALELO 1 PARAF UN 73 746

8.2.8
DrsPosrTrvo DE PRoTEÇÃo coNTRA SURTOS CLAMPER 20

KA 275 V
UN 38 16

8.2.9 DISPOSITIVO DIFER. RESIDUAL 25 A/3OmA BIPOLAR UN 19 iÕ

8.2.10 UN 19 38DISPOSITIVO DIFER. RESIDUAL 40 A/30mA BIPOLAR

8.2.11 DISPOSITIVO DIFER. RESIDUAL 63 A/30mA TETRAPOLAR UN 19 38

8.2.72 DISPOSITIVO DIFER. RESIDUAL 40 A/30m4 TETRAPOLAR UN 19 38

8.3 E LETRODUTOS/CAIXAS/ELETROCALHA

8.3.1 ABERT. /FECH. RASGO TUB. ELÉTR. ATÉ 1" 318,75 631,5

8.3.2 ELETROCALHA 50x50mm C/TAMPA M 80 160

8.3.3

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM
(1,'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO

- FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF-72/2O7s

M 752 1504

8.3.4 ELETRODUTO CORRUGADO 2" PÇG M 105 270

8.3.s ETETRODUTO FLEXTVEL CORR. 1.1/4" M 3000 6000

8.3.6 ELETRODUTO METÁLICO FLEXíVEL LISO 1" M 7027,5 2055

8.3.7 2000 4000ELETRODUTO METÁUCO FLEXíVEL LISO 3/4' M

8.3.8 ELETRODUTO F9 GALV. A FOGO 1/2'' M 1.1,25 aa tr

8.3.9 72 24ELETRODUTO F9 GALV. A FOGO 3/4" M

8.3.10 ELETRODUTO PVC RrG. ROSC. 1/2" M 1aa 256

8.3.11 ELETRODUTO PVC RrG. ROSC.3/4" M 741 294

8.3.12 ELETRODUTO PVC RIG. ROSC. 1,' M 58 116

8.3.13 ELETRODUTO PVC RrG. ROSC.1 1/4 M 41 94

8.3.14 ELETRODUTO PVC RlG. ROSC.1 1/2" M 65 130

33,s 618.3.1s ELETRODUTO PVC RIG. ROSC. 2'' M

8.3.16 ELETRODUTO PVC RtG. ROSC.2 1/2" M )7 ç, 55

8.3.71 ELETRODUTO PVC RIG. ROSC. 3" M 34,6 69,2

49,788.3.18 ELETRODUTO PVC RIG. ROSC.4,' M 24,89

8.3.19 TAMPA DE FoFo 40x60 cm UN 76

Rua Urbano Santos, ne !657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8.3.20 TAMPA DE FoFo 55x107 cm UN 8 T6

8.3.21 CAIXA 4 x 2" PVC DlV. GESSO ACARI. UN 127 254

8.3.22 CURVA 90 P/ ELETRODUTO PVC3/4'' UN 163 326

8.3.23 M 820 1640ELETRODUTO FLEXÍVEL CORR. 25MM

M 7240 24808.3.24
CANALETA PLASTICA (LINHA X OU EQUIVALENTE)

20x10x2100 MM

8.4 FIOS E CABOS

8.4.1

CABO DE COBRE, FLEXIVEI- CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-8, COBERTURA PVC-ST1,

ANTICHAMA BWF.B, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL 2,5 MM2

MT 58193,75 116387,s

8.4.2

CABO DE COBRE, FLEXIVEI- CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC-ST1,

ANTICHAMA BWF-B, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL4 MM2

MT 1641,5 15295

8.4.3

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-8, COBERTURA PVC.ST1,

ANTICHAMA BWF-B, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL 6 MM2

MT 9580 19160

8.4.4

CABO DE COBRE, FLEXIVEI- CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC-ST1,

ANTICHAMA BWF.B, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL 10 MM2

MT 62sl 72502

8.4.5

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-8, COBERTURA PVC.ST1.,

ANTICHAMA BWF.B, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL 16 MM2

MT 823 7646

8608.4.6

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC.ST1,

ANTICHAMA BWF-B, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL 25 MM2

MT 430

8.4.7 MT 430 860

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC.ST1,

ANTTCHAMA BWF-8, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL 35 MM2

MT E 1n 10408.4.8

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC-ST1,

ANTICHAMA BWF-B, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL 50 MM2

MT 320 6408.4.9

CABO DE COBRE, FLEXIVEI- CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC-ST1.,

ANTICHAMA BWF.B, l CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL 70 MM2

Rua Urbano Santos, ne 1.657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8.4.10

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-8, COBERTURA PVC.ST1,

ANTICHAMA BWF.B, l CONDUTOR,0,6/1 KV, SECAO

NOMINAL95 MM2

MT 232 464

8.4.11 CABO PARALELO 2 X 2.5 mm2 ?P M 1750 3500

8.4.r2 CABO TETRA. 4x6,0mm2 1KV M 1365 2730

8.4.13 CHAVE PROT. "NH"4 ATÉ 630 A C/ FUSTVEL UN 3 6

8.4.74 CHAVE PROT. "NH"4 ATÉ 4OO AC/ FUSTVEL UN J 6

8.5 QUADROS E DISJUNTORES

8.5.1 DISJUNTOR MONOFÁSICO DIN 1OA A 3OA UN 400 800

8.s.2 DISJUNTOR MONOFÁSICO DIN 35A A 5OA UN 80 160

8.5.3 DISJUNTOR MONOFÁSICO AMER. 63 A UN 30 60

8.5.4 DISJUNTOR TRIFÁSICO DIN 1OA A 35A UN 80 160

8.5.5 DISJUNTOR TRIFÁSICO OIITI 4OA A 5OA UN 80 160

8.5.6 DISJUNTOR TRIFÁSICO DIN 60A A 1OOA UN 70 140

8.5.7 DISJUNTOR TRIFÁSICO OIITI T2S N UN 25 50

8.5.8 DISJUNTOR TRIFÁSICO OII.I TSO N UN 20 40

8.s.9 DISJUNTOR TRIFÁSICO OII.I ZOO I UN 10 20

8.5.10 DISJUNTOR TRIFÁSICO OIITI ZZS N UN 10 20

8.5.11 DISJUNTOR TRIFASICO DIN 250 A UN 10 20

8.5.12 DISJUNTOR TRIFÁSICO 3OOA A 35OA UN 10 20

8.5.13 QUADRO DISÍ,P/72 DISJ C/BARR.E CH.GER UN 20 40

8.5.14 QUADRO DISÍ. P/18 DISJ C/BARR.E CH.GER UN 20 40

8.5.15 QUADRO DIST. P/ 20 DIS] C/ BARRAMENTO UN 20 40

8.5.16 QUADRO DISÍ.P124 DISJ C/BARR.E CH.GER UN lU 40

8.5.17 QUADRO DIST. P/30 DISJ C/BARR.E CH.GER UN 20 40

8.5.18 QUADRO DIST. P/40 DISJ C/BARR.E CH.GER UN 20 40

8.6 INTERRUPTORES E TOMADAS 0

8.6.1 ABRAÇADEIRA P/ CONDULETE 1/2" UN 728 256

8.6.2 ABRAÇADEIRA P/ CONDULETE 3/4" UN 78 156

8.6.3 CONDULETE 1" C/ TAMPA CEGA UN 25 50

Rua Urbano Santos, ns 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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308.6.4 CONDULETE ALUM. ,'T., 1" C/ TAMPA CEGA UN 15

8.6.5 CONDULETE,'C' 3/4'' ALUMÍNIO C/ IAMPA CEGA UN 15 30

UN 165 3308.6.6 INTERRUPTOR 1 T SIMPLES + TOMADA 2P

8.6.7 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMP UN 270 540

2268.6.8 lNÍERRUPTOR 2 T PARALELO + TOMADA 2P UN 113

UN 1.20 2408.6.9 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMP

8.6.10 INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPL. P/ CONDULETE UN 50 100

UN 430 8608.6.11 TOMADA 2P+T 10 A

8.6.72 TOMADA zP+T, 204, 250V UN 80 160

8.6.13 TOMADA DUPLA 2P+T, 104, 250V UN 34 68

8.6.14 TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 1OA. 25OV SISI. X UN 38 76

8.6.77 ToMADA il-4s C/2 CONECT.F. C/ESP UN 345 690

808.6.18
CAIXA ,.ARSTOP.,C/1 TOMADA HEXAGONAL 2P+T E

lDISJ.MONOP.2OA
UN 40

8.7 LAMPADAS E LUMINARIAS

8.7.7 LUMINÁRIA TIPO GLOBO LEITOSO UN 30 60

8.7.2 POSÍE EXT. DE2MC/ DUAS LUMINARiAS GLOBO LEITOSO UN 1n 20

8.7.3 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 25 W UN 450 900

8.7.4 LAMPADA FLUORESCENÍE BRANCA 45W, BASE E27 UN 1000 2000

UN s00 10008.7.5 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 4OW

8.7.6 TAMPADA MISTA 250 W UN 60 720

UN 25 508.7.7 LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 4OO W

UN 85 1708.7.8 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W

UN 100 2008.7.9 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 4OO W

UN 60 7208.7.70 LAMPADA VAPOR METALICO 150 W

UN 150 3008.7.11 LAMPADA VAPOR METÁLICO 4OO W

208.7.L2 LAMPADA VAPOR METÁLICO 1OOO W UN 10

UN 50 1008.7.13
REATOR C/ IGNITOR P/ LAMP. V. SÓDIO ALTA PRESSAO

22OVl2sOW

UN 60 L208.7.1.4 REATOR PARTIDA RÁPIDA 1X2OW22OV

1.208.7.15 REATOR PARTIDA RAPIDA 1x40W220V UN 60

Rua Urbano Santos, ne 1657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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UN L20 2408.7.16 REATOR PARTIDA RÁPIDA 2X4OW22OV

UN 1108.7.17 REATOR P/ LAMP. V. METÁ1. C/IGNITOR 4OOW

648.7.18 REATOR P/ LAMP. V. METÁL.1OOOW UN 32

UN 105 7708.7.19 REATOR 15OW P/ LAMP. V. MET. C/IGNITOR

1188.7.20 PRoJETOR C/01 úMp. vApOR MET.400W COMP UN 59

72 7448.7.27 LUMINARIA TIPO CALHA FLUOR. 4 x 40W EMBUTIR UN

8.7.22 LUMINARIA FLUORESC.Ix20W EMBUTIR UN 90 180

L748.7.23 LUMINARIA FLUORESC.Ix20W SOBREPOR UN 87

8.7.24 LUMINARIA FLUORESC.1x40 SOBREPOR UN 53 106

8.7.25 LUMINARIA FLUORESC.1x40 EMBUIIR UN 53 106

8.7.26 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.2x20W EMBUTIR UN oó 136

8.7.27 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.2x20W SOBREPOR UN 90 180

1068.7.28 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.2x40W EMBUTIR UN 53

53 1068.7.29 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.2x40W SOBREPOR UN

1428.7.30 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.4x40 SOBREPOR UN

8.7.31 RELE FOTOELÉTRTCO 220V - 1000w C/ BASE UN 30 60

8.7.32 ARANDELA USO INTERNO UN 34 68

8.7.33 ARANDELA TARTARUGA 45 GR, UN 5Õ 76

8.7.34 PLAFON PLASTICO BRANCO COM SOQUETE E27 UN 1000 2000

8.7.35
LUMINÁRIA SPOT SIMPLES P/ LAMPADA FLOURESCENTE

COMPACTA
UN s000

8.7.36 LUMIN. P/QUADRA ESP-MERC.4OOW C/GRADE UN 72 24

8.8 INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS

8.8.1 CAIXA DIST.SECU ND.TELEF. 40x.40x12cm UN 6 12

8.8.2 CAIXA DISTR. TELEF. SEC. 60x60x12cm UN 6 t2

8.8.3 CABO TELEFONICO CI-50 10 PARES M 762,5 525

438Õ.Õ.+ CABO TELEFONICO CI.sO 20 PARES M 2L9

8.8.5 CABO LÓGICO UTP CATEGORIA 5 .4 PARES M 2662,s 5325

M 21.06,25 4272,58.8.6 CABO TRANÇ. CAT.5 -24 AWG 4 PARES-LÓGtCA

769 3388.8.7 PATCH CORD CAT.5 2,50M UN

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8.8.8 PATHC PANEL 24 PORTAS CAT 05 UN 88 776

13 268.8.9 TERMINAL MUFLA EXTERNO/INTERNO 15KV TM 20-50 UN

637,258.8.10 FIO TELEFONICO FI 60.2R M 3 15,625

8.8.11 cego Lócrco urp cATEGoRTA 6e - 4 pARES 7843,75 15587,5

244 4888.8.12 TOMADA RJ-45 CAT 6. 1 FEMEA C/ESPELHO UN

UN 215 5508.8.13 PAÍCH CORD CAT.6 1,50M

812,58.8.14 CABO TELEFONICO CCI.5O-2 PARES M 406,25

8.8.15 ORGANIZADOR DE CABOS UN 91 182

8.8.16 RÉcua covt 8 ToMADAS 2P+T UN Jõ 76

3648.8.17 TOMADA RJ-45 CAT 05 - 1 FEMEA C/ESPELHO UN 182

8.8.18 CONECTOR RJ.45 UN 181 362

UN 300 6008.9.1 ANTLHAS DE TDENTTFTcAÇÃo rrsRn oprrcn

9.1 PAREDE

9.1.1 CHAPISCO, CIMENTO E AREIA. INT/EXT M2 3254,5 6509

41799.1.2 REBOCO UNSSN ÚruICA, 1:2:9, PAREDE INT/EXT M2 2089,5

29389.1.3 EMBOÇO - 1:1:5,5 POPULAR M2 1469

6579.1.4 LITOCERÂMICA STANDARD 23X6CM - 1:0,5:5 M2 110 C

9.1.5 AZULEJO 20x20 EXTRA, ASSENT.C/ARG. PREF M2 1369 7738

9.2 Prs0

24009.2.1 CONTRAPISO ESP.5 CM M2 7200

9.2.2 CONTRAPISO ESP.7 CM M2 1500 3000

9.2.3 Ptso CERÂMlcA PEt-5 - TRÇ.1:0,5:5 MZ 2200 4400

M2 175,5 3519.2.4 Prso coNcR.RÚsTrco RTPADo c/ JUNTA ESP. = 2CM

782 3649.2.5 Ptso EM GRANTTO CrNZA APrC-C/REG. M2

M2 1303,5 26079.2.6 PISO GRANITINA JUNTA PVC

M2 459 9189.2.7 REGULARIZAÇÃO CONTRAPISO ESP. = 5 cm

M2 121.4 24289.2.8 PISO VINILICO COM CONTRAPISO DE NATA DE CIMENTO

3609.2.9 PISO DE BORRACHA, ANTI DERRAPANTE C/ CONTRAPISO M2 180

Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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9.2.1O RooepÉ cf nÂutco H= 7cm - 1:0.5:5 M 72 144

9.2.L7 RODAPE DE PLASTICO P/ PISO VINILICO/BORRACHA M 90 180

9.2.72 RooapÉ EM GRANTINA h= 7CM M 7L7 234

9.2.73 RODAPE PISO DE ALTA RESISTENCIA H= 7CM M 108 276

9.2.14 noonpÉ EM GRANTTO CTNZA H= 7cm - 1:0.5:5 M 63 126

9.2.15 SOLEIRA EM GRANITO L=15cm M2 31,s 63

9.2.76 REVESTIMENTO COM CERAMICA 20 X 20 M2 1360 2120

9.2.77
PISO INTERTRAVADO EM BLOCO DE CONC. RETANGULAR

20x10x6 cM
M2 101 1 2022

9.3 FORRO

9.3.1 FORRO DE GESSO ACARTONADO M2 423,5 847

9.3.3 FORRO DE PVC 100mm C/ ESTR.MET M2 8000 16000

9.3.6

10

FORRO EM PLACA DE GESSO

VIDRO§

M2 1000 2000

10.1 VIDRO COMUM E TEMPERADOS. INCL. INSTALAÇÃO

10.1.1 VIDRO LISO 5mm M2 150 300

70.7.2 VIDRO LISO 6mm M2 150 300

10.1.3 VIDRO LISO 4mm FUME M2 80 160

10.1.4 VIDRO TEMPERADO lOMM FUME M2 50 100

10.1.5 VIDRO TEMPERADO 8mm M2 747 294

10.1.6 VIDRO TEMPERADO 10mm M2 154

11.1 PINTURA

11.1.1 MASSA CORRIDA PVA, 2 DEMÃOS M2 3355 6710

71.7.2 PINTURA PVA INT/EXT, 2 DEMÃOS C/ FUNDO M2 2790 5s80

11.1.3 PINTURA PVA INT/EN, 2 DEMÃOS S/ FUNDO M2 22180 44360

17.t.4 PINTURA A CAL DE MEIO-FIO 2 DEMÃO M2 982 1964

11.1.5 PINTURA A CAL DE MEIO.FIO 3 DEMÃO M2 s80 1160

11.1.6 PINT.ESMALTE/ESQUAD.FERRO C/FUNDO ANTICOR. M2 2820,2 5640,4

17.1.7 PINT.ESMALTE SINT,PAREDES. 2 DEM.C/SELADOR M2 819 1638

Rua Urbano Santos, ne L657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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M2 1458 291611.1.8 ptNTURA ESM. S/ ALAMBRaOO Z OrU. À ptsr

892511.1.9 ptNTURA ESM. s/ ESTR. AÇo 2 DEM. À ptsr M2 4462,s

M2 382,59 765,781 1.1.10 PINTURA ESM. SUPERF. DE MADEIRA

M2 200,7 407,411.1.11 ptNTURA Epoxt c/ EMASSAMENTo - s oEMÃos

246077.7.72 M 1.230

2701 1.1.13 pTNTURA LETREtRo, nnÉoro n GRANDE, coM ptNcEL M 135

M2 6300 1260077.7.74 uassn ncRÍL-rcn z oruÃos

343601 1.1.15 PINTURA P/ PAREDE ACR 2 DEMÃOS M2 17180

M2 3780 75601 1.1.16 PINTURA PISO C/TINTA BASE ACR, 2 DEM

77.1.77 PINTU RA ÍEXTU RA ACRI LICA M2 s40 1080

1 1.1.18
TRATAMENTO DE CONCRETO APARENTE C/ ESTUQUE

ELIXAMENTO
M2 1080 2760

1.1..2 IMPERM EABILIZAÇÃo

IV12 960 792077.2.7 I MpERMEABT LtzAÇÃo c/runrura nsrÁLt. +mm

1101.1..2.2

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM

MANTAASFALTICA PROTEGIDA COM FILM E DE ALUMINIO

GOFRADO (DE ESPESSURA O,8MM}, INCLUSA APLICACAO

DE EMUt SAO ASFALTICA, E=3MM.

M2 55

77.2.3 PRoTEÇÃo MC 1:4 C/TELA P/IMP C/MANTA 3cm M2 185 370

77.2.4 PRoTEÇÃo uecÂrutcl su p.HoR.ARG.1:3 E=2CM M2 960 1920

72 EXTINTORES DE INCÊNDIO

UN 180 36072.7 EXTINTOR DE INCÊNDIO ÁEUN PRESSURIZADA 1OL

36012.2 EXTINTOR DE INCENDIO CO2 6 Kg UN 180

180 36012.3 EXTTNToR or rrucÊNoro pó euilrrco o «g UN

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

13.1.1

13.1

AR TIPO SPLIT 9000 btu/h c/ CPMPRESSOR ROTATIVO

FORNECIMENTO E INSTA DE CONDICIONADOR DE
UN 10 20

2073.1.2
FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE CONDICIONADOR DE

AR TIPO SPLIT 12000 btu/h c/ CPMPRESSOR ROTATIVO
UN 10

50 10013.1.3
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE

AR TIPO SPLIT 18000 btu/h c/ CPMPRESSOR ROTATIVO
UN

13.t.4
FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE CONDICIONADOR DE

AR TIPO SPLIT 24000 btu/h c/ CPMPRESSOR ROTATIVO
UN 50 100

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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13.1.5
FoRNEcTMENTo r rrvsrnuçÃo DE coNDrcroNADoR DE

AR TIPO SPLIT 30000 btu/h c/ CPMPRESSOR ROTATIVO
UN 50 100

13.1.6 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM UN 1000 2000

73.7.7
ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO "T'"H=

2MTEtA. GALVANIZ.
M 27 54

13.1.8 IMP. DE SUPERFICIE COM MASTIQUE BETUMINOSO A FRIO M )4 108

13.1.9 M 49,5 99REJUNTAMENTo DE JUNTAS C/MASSA púsrrca

13.1.10 GUARDA CORPO TUBO GAL. 4OMM M 67,5 13s

13.1.1 1 PASSEIOS EM CONCRETO e=7 cm M2 1504 3008

73.7.72 PORTÃO TUBO GALV. CTTELA 1.20x2.00 m M2 1.71. 222

13.1.13 PORTÃO TUBO GALV. C/TELA 4.00x2.00 m M2 103,8 207,6

73.1.14
PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14

GSG
M2 325 650

13.1.15 MURO SEM REVESTTMENTO INCL. FUND. H=2.20m M 431 862

13.1.16
DUAS TABELAS DE BASQUETEBOL EST.MET. C/ ARO -

GINÁSIO
CJ L2 24

t3.t.t7 CANALETA 5/ GRELHA PLUVIAL L= 0.30M M 54 108

13.1.18 GRELHA P/ CAPT. OE ÁCUN PLUVIAL L= O.3OM UND 66 732

13.1.19 CANALETA DE CONCRETO L=5 CM PD. AGETOP M 72 L44

13.1.20 Corrímão em tubo industrial 1.1/2", chapa 12 M 45 90

73.1.27 SOLDA EXOÍERMICA CARTUCHO G115 UN L47 lal

13.2 LIMPEZA

73.2.1 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO M2 10000 20000

73.2.2

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE

TRONCO MAIOR OU IGUALA O,2O M E MENOR QUE O,4O

M.AF_0s/2018

UN 1000 2000

13.2.3 LIMPEZA DE CALHAS MET./PVC M 1458 291.6

13.2.4 LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA C/ CAMINHÃO DE SUCÇÃO CHP 444

13.2.5 LIMPEZA GERAL M2 14085 28770

74.1 ADMTNTSTRAÇÃO LOCAL MES tz 24

74.2 EQP. PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DAS ESTRUTURAS MES t2 24

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro iuçara, lmperatriz/MA
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Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições

ofertadas na proposta

2.3. Dados dos fornecedores classificados

2.4. ÓrgãosParticipantes

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

2.5. Do quantitativo por órgão participante

2.2.

xxxxxxx

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.
Preço Unitário

Registrado (RS)
Total (RS)

CNPJ/MF ne Razão Social:

Endereço CEP:

Telefone Fax:

Endereço Eletrônico: Representa nte

RG ne

CPF ns

UNID SEMEDITEM QUANTITATIVO ONCÃOS PARTICIPANTES

1.1.1
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM

PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
M2 400

M2 t751.7.2 TApUME coM TELHA vrrÁlrcn. N_o5/2o1,8

M/MES 71621.1.3
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE

TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M

157.1.4
EXEcUçÃo or orpósrro EM cANTEIRo DE oBRA EM cHApA DE

MADETRA coMpENSADA, NÃo TNCLUSo NltosrrrÁRto. AF_04/2016
M2

1.1.5
exrcuçÃo oE escRtrónto EM cANTETRo DE oBRA EM ALVENARTA,

ruÃo trucruso wrosrLrÁRro E EeulpAMENTos. AF_02120L6
tvl2 20

Rua Urbano Santos, n9 L657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA

/or,
7r'

Orgão Expedidor/UF:

I sÉtrv-tÇos'PRÉLIMI NARÊS

1.1 íffiúÕEí+iôüisodt*s, , . .
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1.1.6 TELA DE POLIPROPILENO PARA PROTEÇÃO DE FACHADA M2 456,25

7.2.7
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA,

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_I2/2O77
M2 2025

1.2.2
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _7212077
M2 725

1.2.3
REMOçÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAt, SEM

REAPROVETTAMENTO. AF_12l2017
M2 2080

7.2.4
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _72 /2077
M3 fal

7.2.5
DEMOUÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVETTAMENTO. AF_12l2017
M2 678

1.2.6
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL,

sEM REAPROVETTAMENTO. At 12/2077
M2 403,2

N/3 547.2.7
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE

FORMA MAN UAL SE M REAPROVE ITAM E NTO. AF _12 / 2017

M2 175,57.2.8
DEMOUçÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 5EM

REAPROVETTAM ENTO. AF_1212017

M 958,57.2.9 DEMOLIÇÃO DE CALHA METÁLICA

1s0UN5.1.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃo POPULAR, TOX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM,

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONÍAGEM E INSTALAÇÃO DO

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_08/2015

300UN5.1.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, SOX2IOCM, ESPESSURA DE 3,5CM,

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO.

toRNECr MENTO E r NSTALAÇÃO. AF_0S/2015

100UNs.1.3

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

60x210cM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECI MENTO E I NSTALAÇÃO, AF-08/2015

UN 2005.1.4

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

PADRÃO MÉDIO, 8OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-08/2015

Rua Urbano Santos, ne L657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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5.1.5
RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA,

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL
UN 80

5.1.6

GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM

CEDRI NHO/ ANGELI M COMERCIAL/ EUCALIPTO/ CURUPIXA/

PEROBA/ CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 685,16

UN 475.7.7

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA,

AcABAMENTo pnoRÃo ruÉoto, nrcruso EXECUÇÃo DE FURo -

FoRNEctMENTo E r NSTALAÇÂo. AF_08/2015

5.1.8

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

ACABAMENTo pnonÃo vtÉoro, corvr EXEcUÇÃo DE FURo -

FoRNE0MENTo E rNsrALAÇÃo. AF_08/201s

UN 4l

5.1.9 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 35

5.1.10 UN 34
MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS COM LARGURA ACIMA

DE 110 CM

UN

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA,

AcABAMENTo paonÃo urÉoro, rwcluso rxrcuçÃo DE FURo -

FoRNECIMENTo r r rusrnuçÃo. At _08/ 207s

M2 2005.2.1 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

M2 50
JANELA DE nluuínro MAxrM-AR, rtxeÇÃo cona ARGAMASSA,

coM vtDRos, PADRONIZADA. AF _07 12076
5.2.2

50M25.2.3

JANELA DE ALUMÍttto oe conntR,4 FoLHAS, FtxAÇÃo coM

eARAFUSo, vEDAÇÃo coM ESPUMA EXPANSIvA PU, coM vlDRos,

PADRONIZADA. AF _07 / 2076

M2 ?? q5.2.4

JANELA DE ALUMÍrrrto nltextu-nn, rtxeçÃo coM PARAFUSo,

VEDAÇÃo coM ESPUMA EXPANSIVA PU, COM VIDROS,

PADRON TZADA. AF _07 / 2OL6

15,5M25.2.5
PORTA DE FERRO TIPO VENEZIANA, DE ABRIR, SEM BANDEIRA SEM

FERRAGENS

M2 205.2.6
PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA, COM REQUADRO E

GUARNICAO COMPLETA

11,2sM25.2.7

9M2
NIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM

cuenrurçÃo, rtxeçÃo coM PARAFUSoS - FoRNEclMENro E

rrusrnuçÃo. AF_08/201s

PORTA EM

5.2.8

UN 20PORTA VIDRO TEMPERADO 2 FOLHAS DE CORRER

2,OOx2,tO (ARM. EM ALUMINIO)5.2.9

11UNDMOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO5.2.10

t

Rua Urbano Santos, ne')'657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA

5.1.1 1

5.t EseuÀDRlAs MrrÁucas

poRTA DE ALUMítrtto oe ngRtn coM LAMBRI, coM GUARNIÇAo,

rtxeçÃo covr pARAFUSos - FoRNECIMENTo r trusrauçÃo.

AF_08/2015

lt
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UN 155.2.Lt
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, O,9X2,1OM, ESPESSURA 1OMM,

INCLUSIVE ACESSORIOS

13,55.2.72 JANELA ALUMÍNIO. VENEZIANA M2

6.7

6

coÍvl ATÉ 2 ÁGUAS, TNCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2076

TELHAMENTO COM TELHA ICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN,
M2 3000

6.2

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA

TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

vERTICAL. AF-O6/2Ot6

M 61s

6.3
EMBOçAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E

ARErA). AF_06/2016
M ?r1

M2 3876.4

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM

MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A

3,0 M E MENORES QUE 6,0 M, TNCLUSO rÇAMENTO. AF_12/2O75

6.5

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA}, BIAPOIADA, EM

MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A

6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO |ÇAMENTO. AF-72/2015

M2 351

6.6
ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL PERFIL "I" 12" X 5

7/4"
KG 2s365

6.7 CONJUNTO VEDAÇÃO-TELHA FIBROCIMENTO UND 300

6.8
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, TNCLUSO |ÇAMENTO, AF _0612016
M2 241.6,5

6.9 COBERTURA TELHA CH. GALV.ONDULADA 0.5 mm M2 900

6.10 CUMEEIRA TELHA GALV. TRAPEZ. 0.43mm 253

6.77

TELHA ISOLANTE COM NUCLEO EM POLIESTIRENO (EPS), E = 50

MM, REVESTIDA EM ÍELHA TRAPEZOIDAL DE ACO ZINCADO *0,5*

MM COM PRE-PINTURA NAS DUAS FACES (NAO INCLUI

ACESSORIOS DE FIXACAO)

M2 450

6.72

CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 210 MM, COMPRIMENTO 1100

MM (SEM AMIANTO)

Ívl 96

6.13

í2

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCItVENTO E = 6

MM, COM RECOBRIMENTO IATERAt DETT/4 DE ONDA PARA

TELHADO COM TNCLINAÇÃO MAXIMA DE 10" COM ATÉ 2 ÁGUAS,

r NCLUSO rÇAMENTO. At _06/2016

M2 250

Rua Urbano Santos, ns 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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M 7206.2.7

CALHA EM cHApA DE Aço GALVANtzADo ruúvrRo z+,

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

At 06/2016

6.2.2 M 405

cALHA EM cHApA DE AÇo GALVANtzADo ruúvrno z+,

DESENVOLVIMENTO DE 1OO CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 06/2016

638,16.2.3
RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA

DE 26 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_06/2076
M

6.2.4

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM,

INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E

VEDAÇÔES, EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE

vERT|CAL. AF_06/2076

m 90

7.1.1.
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS

MENORES OU TGUA|S A 40 MM. AF_0s/201s
M 624

7.L.2

(coMposrçÃo REPRESENTATTVA) DO SERV|ÇO Or rruSrar-AçÃO Or

TUBos DE pvc, soLoÁveL, Ácun rRtn, DN 25 MM (tNSTALADo EM

RAMAL, SUB.RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIçÃO OU PRUMADA},

tNCLUSrvE coNExôES, coRTES E FrxAÇôES, pARA pRÉDtos.

AF_10/2015

M 1035

7.1.3

(coMPosIÇÃo REPRESENTAT,VA} Do SERVIÇo DE INSTALAÇÃo

TUBos DE pvc, soloÁvt, Áe ua rRtn, DN 32 MM (tNSTALADo EM

RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA),

rNcLUSrvE coNExôES, coRTES E rrxaçôrs, paRn pRÉoros.

AF_10/201s

M 1035

6277.1.4

(CoMPoSIÇÃo REPRESENTATIVA) Do SERVIÇo DE INSTALAÇÃo DE

TUBos DE pvc, sor-oÁvrL, Áe ua snn, DN 40 MM (rNsrALADo EM

pRUMADA), TNCLUSTvE coruexôEs, coRTES E rrxnçÕes, Rnne
pnÉoros. AF_10/2015

M

7.7.5

(coMposrçÃo REeRESENTATTvA) Do sERVrÇo ot rrustnuçÃo or
ruBos DE pvc, sor-oÁvrL Áe ua rnrn, DN so MM (rNsrALADo EM

PRUMADA), INCLUSIVE coruexÕEs, coRTES E FIXAÇÕES, PARA

pRÉoros. AF_10/201s

M 627

7.1.6

(coMPoSIÇÃo REPRESENTATIVA) Do sERVIÇo DE INSTALAÇÃo DE

TUBos DE pvc, sÉnte n, Áe ua pLUVIAL, DN 75 MM (TNSTALADo

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS},

INCLUSIVE COITIEXÔES, CORTE E FIXAÇÕES, PNRN PRÉOIOS.

AF_10/2015

tvt 468

7.7.7 CAIXA D,AGUA EM POLIETILENO, 5OO LITROS, COM ACESSORIOS UN 24

7.7.8 CURVA 90 FERRO GALVANITADO 712" UN 6

7.7.9 CURVA 90 FERRO GALVANIZADO 1'' UN 3

7.7.70 cURVA 90 FERRO GALVANTZADO 1 7/7" UN 6

I \

Rua Urbano Santos, ne L657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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7.7.!L UN 3CURVA 90 FERRO GALVANIZADO 3"

7.7.t2 CURVA 90 FERRO GALVANITADO 4" UN 3

1.7.L3 cURVA 4s GALVANTZADO 1.1/2" UN 4

7.r.74 cURVA 45 GALVANTZADO 2.1/2" UN 3

7.1.15 CURVA 45 FERRO GALVANIZADO 3" UN 4

7.7.76 LUVAGALVANTZADO 3/4" UN 6

7.1.77 LUVA GALVANIZADO 3" UN 4

7.7.78 LUVA GALVANIZADO 6" UN 2

7.7.79 NTPLE GALVANTZADO 1.1/2" UN 5

7.7.20 NIPLE GALVANIZADO 2" UN 6

7.1.27 NrPLE GALVANTZADO 2.7/2" UN 4

7.7.22 NIPLE GALVANIZADO 3" UN L4

7.7.23 NIPLE GALVANIZADO 6'' UN 74

7.1.24 gorn nuroÍ\rÁlcA I NFERToR/su pERloR 1oA UN 24

1.2.7
BANCADA DE GRANtro ctNZA polrDo pane mverónro o,5o x
0,60 M - FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÃo. AF _72/20t3

M2 97,7

7.2.2 PIA. SO ASSENTAMENTO UN 15

7.2.3 PrA DE AÇo rNóx t.+om r cuen UN L4

7.2.4 PIA DE AÇO INOX 2.00m 2 CUBA UN 1.4

7.2.5 RALO SIFONADO GRELHA lOOm PVC CR., 40 MM UN 26

7.2.6 RALO TIPO ABACAXI 100 mm UN z)

7.2.7 REGISTRO DE GAVEÍA 3/4'" METAL BRUTO UN 18

7.2.8 REGISTRO DE GAVETA 1", METAL BRUTO UN 18

7.2.9 REGISTRO DE GAVETA 1 1/4", METAL BRUTO UN 13

7.2.1.O REGISTRO DE GAVETA 2" METAL BRUTO UN 11

7.2.11 REGISTRO DE GAVETA 2 1/2'" METAL BRUTO UN 77

7.2.72 REGISTRO DE GAVETA 3/4", METAL CR UN 18

7.2.r3 REGISTRO DE GAVETA 1", METAL CR. UN 13

7.2.1.4 REGISTRO DE GAVETA 1 1/4", METAL CR. UN 9

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA

7.2 LOUçAS E METÀ|S
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UN I57.2.75 REGISTRO DE GAVETA 1 1/2'" METAL CR.

UN 237.2.76 REGrsrRo oE pnrssÃo 3/4', METAL BRUTo

7.2.\7 REGISTRo DE PREssÃo 3/4,, METAL CROMAD UN 27

UN 137.2.78 REGrsrRo espÉnrco 3/4", METAL

7.2.19 REGlsrRo EsrÉRtco 1", METAT UN

7.2.20 REGrsrRo rsrÉRrco t t/4", MErAL UN 72

137.2.2t REGtsrRo esrÉRrco t t/2", t{iErAL UN

7.2.22 REGrsrRo rsrÉRrco 2" METAL UN t4

7.2.23 TORNEIRA LONGA P/PIA, METAL CR. UN 1a

7.2.24 UN 18ToRNETRA p/mvaróRro METAL cR.

UN 767.2.25 TORNEIRA DE JARDIM

UN 157.2.26 ToRNEtRA sótn, otaN,l. zst\,1Ívt

UN 157.2.27 TORNEIRA BOIA, DIAM. 32MM

UN7.2.28 ToRNEIRA oe púsrrco e7 Lnvnrónro

7.2.29 UN 14VALVULA DE DESC. 1 1/2'" 1S LINHA

L47.2.30 vALVULA DE DESc. r r7z núsrrco UN

7.2.31 VALVULA DE RETENCÃo HoRIz. 1', UN 18

7.2.32 VALVULA DE RETENCÃo VERTICAL 1.1/2., UN 77

7.2.33 vALVULA p/mvnrónro PVc LoNGA UN 20

7.2.34 vALVULA p/uvarónro PVc cURTA UN 20

177.2.35 vALVULA p/prn urrÁuca UN

7.2.36 vnso sarulrÁnro c/ASSENTo UN 100

7.2.37 vnso salrttÁnto s/ ASSENTo UN 100

1.2.38 vrcróRro DE LouÇA c/ REGrsrRo UN 30

UN 307.2.39 urcrónro DE LouÇA s/ REGrsrRo

507.2.40 LAVATORIO DE LOUÇA BR. S/COLUNA UN

UN 167.2.41 cHUVETRo eLÉrRrco +aoow

UN 7207.2.42 DUCHA FRIA

M2 181.2.43 ESPELHO DE CRISÍAL SEM MOLDURA

187.2.44 CUBA DE LOUÇA MESA DE PEDRA UN

Rua Urbano Santos, ne 1.657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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1.2.45

7.3.1

7.3

TORNEIRA BICA MOVEL TIPO MESA

SI CROMADO PIA

UN 61

UN

7.3.2 SIFAO PVC LAVATORIO UN 350

1.3.3 SIFÃo PVc cRoMADo LAVATÓRIo UN 15

7.3.4 SIFÃO PVC PIA UN 350

7.3.s CAIXA SIFONADA PVC 100x100x50 UN 40

7.3.6 CAIXA SIFONADA PVC, 150x185x75 UN 20

1.3.7 CAIXA ALV. 60x60x60 - TAMPA UN 50

7.3.8 CAIXA ALV. 90x90x90cm - TAMPA DE CONC. UN 22

7.3.9 CAIXA ALV. 120x120x100 - TAMPA CONC. UN 10

7.3.10 TAMPA CONCRETO 40x40x5 CM M2 5

7.3.17 TAMPA CONCRETO 60x60x5 cm UN L2

7.3.72 TAMPA CONCRETO 90x90x5 CM M2 8,75

7.3.73 TAMPA CONCRETO 120x100 CM M2 1.2,96

7.3.74 FOSSA SEPTICA 2.0x1.0x1.5 m, 3000 L UN 6

7.3.75 FOSSA SÉPTtcA 3.00x1.60x2.00 m 8700 L UN 6

7.3.76 FOSSA SÉPTTCA 3.85x1.70x2.00m - 13000 L UN 6

7.3.77
FOSSA SÉPTICA ALV TUOLO DIMENSÔES EXT

2,85X5,65X2,25M - 36.0001
UN 6

1.3.78 TUBO PVC ESGOTO 4omm INCL. CONEXÔES M 1116

7.3.79 TUBO PVC ESGOTO somm INCL. CONEXÕES M 846

7.3.20 TUBO PVC ESGOTO 75mm INCL. CONEXÕES M 468

7.3.21. TUBO PVC ESGOTO 100mm INCL. CONEXOES M 900

7.3.22 TUBO PVC ESGOTO 15Omm INCL. CONEXÔES M 58s

7.3.23 suMlDouRo c/TrJ. 6 FUROS EM CRIVO 30001 UN

7.3.24

7.4.7

7.4

suMrDouRo c/ TrJ. CERÂMrco vol. 90001

CAIXA DE INSPEÇÃO, REDE DE TRATAMEN.

UN

UN T3

1.5 AGUAS PLUVIAIS

Rua Urbano Santos, ne 1.657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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334,57.5.L TUBO PVC 75mm COM CONEXÕES M

7.5.2 TUBO PVC loomm COM CONEXÕES M 429

TUBO PVC 15Omm COM COtrtEXÕrS M 334,57.5.3

8.1

8

H 758.1.1. GRUpo cERADoR 26oKVA c/openacÃo(locnÇÃo)

8.1.2 GRUpo GERADoR 66KVA c/opERAcÃo (LocAÇÃo) H 62,5

H 62,58.1.3 GRUPo GERADoR 17OKVA c/oPERACÃo(LOCAÇÃO)

8.1.4 CRUZETA DE MADEIRA UN 5

8.2 ATERRAMENTO (SPDA)

UN 888.2.7 ATERRAMENTO SIMPLES H. COPERW. 5/8'' 3 M

UN 138.2.2 PARA.RAIOS TIPO FRANKLIN S/ MASTRO

8.2.3 PARA-RAIOS FRANKLIN C/MASTRO 6m /SlNAL. UN 19

M 10008.2.4 coRDoALHA COBRE NÚ 50mm2, P/PARA RAIO

10008.2.5 CORDOALHA COBRE NÚ 35mm2, P/PARA RAIO M

8.2.6 cAtxA DE trusneçÃo DE PVC 200mm P/ ATERR. UN /5

8.2.7 CONECTOR PARALETO 1 PARAF UN t3

8.2.8
Drsposrrvo or enorrçÃo coNTRA suRTos cLAMpER 20

KA 275 V
UN 38

UN 198.2.9 DISPOSITIVO DIFER. RESIDUAL 25 A/3OmA BIPOLAR

8.2.10 DISPOSITIVO DIFER. RESIDUAL 40 A/3OmA BIPOLAR UN 19

8.2.77 DISPOSITIVO DIFER. RESIDUAL 63 A/3OmA TETRAPOLAR UN 79

8.2.12 DISPOSITIVO DIFER. RESIDUAL 40 A/30mA TETRAPOLAR UN 19

8.3 E LETRODUTOS/CAIXAS/E LETROCA LHA

8.3.1 ABERT. /FEcH. RAsGo ruB. EÉrR. nrÉ r" tu1 318,75

8.3.2 ELETROCALHA 50x50mm C/TAM PA M 80

8.3.3

ELETRoDUTo tExÍvrL connucADo, pvc, DN 32 MM (1"), pARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

rusrançÃo. AF_Lz/2ols

M 157

8.3.4 ELETRODUTO CORRUGADO 2" PÇG M 105

8.3.5 ELETRoDUTo plexÍvri coRR. r.r/+" M 3000

Rua Urbano Santos, ne 1657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8.3.6 ELETRoDUTo ruErÁltco rLrxÍve l ltso t" M 7027,5

8.3.7 ELETRoDUTo naerÁllco rLrxíver Lrso 3/4" M 2000

8.3.8 ELETRODUTO F9 GALV. A FOGO 1/2" M 77,25

8.3.9 ELETRODUTO F9 GALV. A FOGO 3/4" M 1.2

8.3.10 ELETRODUTO PVC RIG. ROSC. 1/2" M 128

7478.3.11 ELETRODUTO PVC RrG. ROSC. 3/4" M

8.3.12 ELETRODUTO PVC RIG. ROSC. 1" M 58

8.3.13 ELETRODUTO PVC RrG. ROSC.1 1/4 M

8.3.14 ETETRODUTO PVC RrG. ROSC.1 1/2" M 65

8.3.15 ELETRODUTO PVC RIG. ROSC. 2' M 33,5

8.3.16 ELETRODUTO PVC RrG. ROSC.2 1/2" M

8.3.77 M 34,6ELETRODUTO PVC RIG. ROSC. 3"

8.3.18 ELETRODUTO PVC RIG. ROSC.4'' M 24,89

8.3.19 TAMPA DE FoFo 40x60 cm UN

8.3.20 TAMPA DE FoFo 55x107 cm UN 8

8.3.21 CAIXA 4 x 2" PVC DlV. GESSO ACART UN 121

8.3.22 cURVA 90 P/ ELETRODUTO PVC3/4" UN 163

8.3.23 ELETRODUTO FLEXIVEL CORR. 25MM M 820

8.3.24
CANALETA PLASTICA (LINHA X OU EQUIVALENTE)

20x10x2100 MM
t240

8.4 FIOS E CABOS

8.4.1

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC.ST1, ANTICHAMA BWF.B, 1

coNDUTOR, 0,61 1 KV,SECAO NOMr NAL 2,5 MMz
MT 58193,75

8.4.2

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/4,

ANTICHAMA BWF-8, COBERÍURA PVC.ST1, ANTICHAMA BWF-8, 1

coNDUTOR, 0,6/7 KV, SECAO NOMTNAL 4 MM2

MT 7647,5

8.4.3

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC.ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

coNDUTOR, 0,6/1,KV, SECAO NOMTNAL 6 MM2

MT 9580

8.4.4

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-8, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF.B, 1

coNDUTOR,0,6/1KV, SECAO NOMTNAL 10 MM2

MT 6257

I

Rua Urbano Santos, ne !657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8.4.5

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC.ST1, ANTICHAMA BWF.B, 1

CONDUTOR,0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

MT 823

8.4.6

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-8, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-8, 1

CONDUTOR, 0,6/1KV, SECAO NOMINAL25 MM2

MT 430

8.4.7

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-8, COBERTURA PVC.ST1, ANTICHAMA BWF.B, 1

coNDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMTNAL 35 MM2

MT 430

8.4.8

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC.ST1, ANTICHAMA BWF.B, 1

coNDUTOR, 0,6/1KV, SECAO NOMTNALS0 MM2

MT 520

8.4.9

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF.B, COBERTURA PVC.ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CoNDUTOR, 0,6/tKV, SECAO NOMINAL 70 MM2

MT 320

8.4.10

CABO DE COBRE, FLEXIVEI- CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-8, COBERTURA PVC.ST1, ANTICHAMA BWF.B, 1

coNDUTOR, 0,611KV, SECAO NOMTNAL 95 MM2

MT 232

8.4.71 CABO PARALELO 2 X 2.5 mmZ PP N/l 7750

8.4.L2 CABO TETRA. 4x6,0mm2 1KV Ívl 1365

8.4.13 CHAVE pRor. "rrrH"+ nrÉ 630 A c/ FUSTvEL UN 3

8.4.74 cHAVE pRor. "wH"q nrÉ 4oo A cl FUSTvEL UN 3

8.5 QUADROS E DISJUNTORES

8.5.1 DTSJUNTOR rrAOruOrÁSrCO DrN 1oA A 30A UN 400

8.5.2 DISJUNToR rvroruorÁsrco DrN 35A A 5oA UN 80

8.s.3 DTSJUNToR ruoruorÁstco AMER. 63 A UN 30

8.5.4 UN 80DISJUNToR rRtrÁstco DtN 1oA A 35A

8.5.5 DISJUNTOR TRIFASICO DIN 404 a 504 UN 80

8.5.6 DTSJUNToR TRrFÁsrco ott'r 60A a 100A UN 70

8.5"7 DISJUNTOR TRIFASICO DIN 125 A UN 25

8.5.8 DISJUNTOR ÍRIFASICO DIN 150 A UN 20

8.s.9 DISJUNToR TRIFÁSIco DIN 2OO A UN 10

8.5.10 DISJUNToR TRtFÁstco ott't zzs n UN 10

8.5.1 1 DtsiuNToR TRrFÁsrco orrrt zso a UN 10

8.5.12 DISJUNTOR TRIFASICO 300A a 3504 UN 10

8.5.13 QUADRO DIST, P/12 DISJ C/BARR.E CH.GER UN 20

\\

Rua Urbano Santos, ne 1.657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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UN 20 w8.5.14 QUADRO DIST. P/18 DISJ C/BARR.E CH.GER

UN 208.5.15 QUADRO DIST. P/ 20 DISJ C/ BARRAMENTO

QUADRO D,sT.P/24 DISJ C/BARR.E CH.GER UN 208.5.16

UN 208.5.17 QUADRO DIST. P/30 DISJ C/BARR.E CH.GER

UN 208.5.18 QUADRO DIST. P/40 DISJ C/BARR.E CH.GER

8.6 I NTERRU PÍORES E TOMADAS

UN 1288.6.1 ABRAÇADEIRA P/ CONDULETE 1/2"

UN 784.6.2 ABRAÇADEIRA P/ CONDULETE 3/4''

UN 258.6.3 CONDULETE 1" C/TAMPA CEGA

UN 158.6.4 CONDULETE ALUM. .,T, 
1,, C/ TAMPA CEGA

UN 158.6.s coNDULETE"c' g/+" nluuÍr,rro c/ TAMpA CEGA

8.6.6 INTERRUPTOR 1 T SIMPLES + TOMADA 2P UN 165

8.6.7 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMP UN 710

UN 1138.6.8 INTERRUPTOR 2 T PARALELO + TOMADA 2P

UN 7208.6.9 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMP

508.6.10 INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPL. P/ CONDULETE UN

UN 4308.6.11 TOMADA 2P+T 10 A

UN 808.6.72 TOMADA 2P+T, 2OA, 25OV

348.6.13 TOMADA DUPLA 2P+T, 1OA, 25OV UN

8.6.t4 TOMADA HEXAGONAL 2P + T. 1OA - 25OV SISÍ. X UN 38

UN 3458.6.77 TOMADA RJ-45 Clz CONECT.F. C/ESP

UN 408.6.18
CAIXA "ARSTOP" C/1 TOMADA HEXAGONAL 2P+T E

lDISJ.MONOP.2OA

8.7 úvpnoas E runarruÁnrns

UN 308.7.7 LuvttNÁnta ltpo GLoBo LErroso

UN 108.7.2 POSTE EXT. DE2M Cl DUAS LUMINARIAS GLOBO LEITOSO

UN 4s08.7.3 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 25 W

UN 10008.7.4 LAMPADA FLUORESCENTE BRANCA 45W, BASE 827

UN s008.7.5 LAMPADA FLUORESCENTE TUBUTAR 4OW

608.7.6 LAMPADA MISTA 250 W UN

Rua Urbano Santos, ne L657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8.7.7 LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 4OO W UN 25

8.7.8 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W UN Q<

8.7.9 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 4OO W UN 100

8.7.10 LAMPADA VAPOR METALICO 150 W UN

8.7.77 LAMPADA VAPOR METÁLICO 4OO W UN 1s0

8.7.72 LAMPADA VAPOR METÁLICO 1OOO W UN 10

8.1.73
REATOR C/ IGNITOR P/ LAMP. V. SÓDIO ALTA PRESSAO -

22OVlzs0w
UN 50

8.7.74 REATOR PARTIDA RÁPIDA 1X2OW/220V UN 60

8.7.15 REATOR PARTIDA RÁPIDA 1X4OW22OV UN 60

8.7.16 REATOR PARTIDA RÁPIDA 2X4OW22OV UN 1.20

8.7.77 REATOR P/ LAMP. V. METÁI. C/IGNITOR 4OOW UN 55

8.7.18 REATOR P/ LAMP. V. METÁL.1OOOW UN 32

8.7.19 REATOR 15OW P/ LAMP. V. MET. C/IGNITOR UN 105

8.7.20 PRoJETOR C/01 úMP. VAPOR MEr.400W COMP UN 59

8.7.27 LUMINARIA TIPO CALHA FLUOR. 4 x 40W EMBUTIR UN

8.7.22 LUMINARIA FLUORESC.Ix20W EMBUTIR UN 90

8.7.23 LUMI NARIA FLUORESC.Ix20W SOBREPOR UN 87

8.7.24 LUMINARIA FLUORESC.Ix4O SOBREPOR UN E'

8.7.25 LUMINARIA FLUORESC.1x40 EMBUTIR UN 53

8.7.26 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.2x20W EMBUTIR UN oÕ

8.7.27 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.2x20W SOBREPOR UN 90

8.7.28 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.2x40W EMBUTIR UN 53

8.1.29 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.2x40W SOBREPOR UN 53

8.7.30 LUMINARIA TIPO CALHA FLUORESC.4x40 SOBREPOR UN 7L

8.7.31. RELE FOTOELÉTRTCO 220V - 1000W C/ BASE UN 30

8.7.32 ARANDELA USO INTERNO UN 34

8.7.33 ARANDELA TARTARUGA 45 GR UN 38

8.7.34 PLAFON PLASTICO BRANCO COM SOQUETE E27 i.JN 1000

8.7.35
LUMINÁRIA SPOT SIMPLES P/ LAMPADA FLOURESCENTE

COMPACTA
UN 5000

\
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UN 728.7.36 LU MIN. P/QUADRA ESP.MERC.4OOW C/GRADE

8.8 INSTALAçÕES TELEFÔNICAS

6UN8.8.1 CAIXA DIST.SECU ND.TELEF. 40x.40x12cm

UN 68.8.2 CAIXA DISTR. TELEF. SEC. 60x60x12cm

M 262,58.8.3 CABO TELEFONICO CI-50 10 PARES

M 2L98.8.4 CABO TELEFONICO CI-50 20 PARES

M 2662,58.8.5 CABO LÓGICO UTP CATEGORIA 5 - 4 PARES

M 2706,258.8.6 CABO TRANç. CAT.5 .24 AWG 4 PARES-LOGICA

PATCH CORD CAT-5 2,50M UN 1698.8.7

UN8.8.8 PATHC PANEL 24 PORTAS CAT 05

8.8.9 TERMINAL MUFLA EXTERNO/INTERNO 15KV TM 20-50 UN 1)

M 3 1s,62s8.8.10 FIO TELEFONICO FI 60.2R

M 7843,758.8.11 CABO LÓGICO UTP CATEGORIA 6E.4 PARES

UN 7448.8.12 TOMADA RJ-45 CAT 6. 1 FEMEA C/ESPELHO

2758.8.13 PATCH CORD CAT-6 1,50M UN

8.8.14 CABO TELEFONICO CCI-50-2 PARES M 406,25

8.8.15 ORGANIZADOR DE CABOS UN 91

388.8.16 RÉGUA COM 8 TOMADAS 2P+T UN

UN 7828.8.77 TOMADA RJ.45 CAT 05 - 1 FEMEA C/ESPELHO

8.8.18 CONECTOR R-J-45 UN 181

UN 3008.9.1 ANTLHAS DE TDENTTFTCAÇÃO rrgRn Oprrcn

9.1 PAREDE

9.1.1 CHAPISCO, CIMENTO E AREIA - INT/EXT M2 3254,5

9.1.2 2089,5REBOCO MASSA ÚNICA, 1:2:9, PAREDE INT/EXT

M2 1.4699.1.3 EMBOÇO - 1:1:5,5 POPULAR

328,59.1.4 LITOCERÂMICA STANDARD 23X6CM - 1:0,5:5 M2

9.1.5 AZULEJO 20x20 EXTRA, ASSENT.C/ARG.PREF Ívl2 1369

9.2 PISO

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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1200M29.2.7 CONTRAPISO ESP. 5 CM

M2 15009.2.2 CONTRAPISO ESP.7 CM

M2 22009.2.3 prso crRÂvrca PEr-5 - TRÇ.1:0,5:5

M2 775,59.2.4 prso corrrcR.nÚsTrco RTPADo c/ JUNTA ESP. = 2CM

1829.2.5 Prso EM GRANTTO crNZA AP|C-C/REG. M2

M2 1303,59.2.6 PISO GRANITINA JUNTA PVC

M2 4599.2.7 nrcumRtzlÇÃo coNTRAptso ESp. = 5 cm

M2 721.49.2.8 ptso vtruÍltco coM coNTRAplso DE NATA DE ctMENTo

9.2.9 PISO DE BORRACHA, ANTI DERRAPANTE C/ CONTRAPISO M2 180

9.2.1O noonpÉ crRÂvttco H= 7cm - 1:0.5:5 M 72

9.2.1L RODAPE DE PLASTICO P/ PISO VINITICO/BORRACHA M 90

9.2.L2 RoonpÉ EM GRANITNA h= 7cM M 777

9.2.t3 RoonpÉ prso DE ALTA RESISTENCTA H= 7cM M 108

M 639.2.14 nooapÉ EM GRANTTo crNZA H= 7cm - 1:0.5:5

M2 31,59.2.15 SOLEIRA EM GRANITO L=15cm

M2 13609.2.76 REVESTIMENTO COM CERAMICA 20 X 20

M2 10119.2.17
PISO INTERTRAVADO EM BLOCO DE CONC. RETANGULAR

20x10x6 cM

9.3 FORRO

9.3.1 FORRO DE GESSO ACARTONADO M2 423,5

9.3.3 FORRO DE PVC 100mm C/ ESTR.MET. M2 8000

9.3.6 FORRO EM PLACA DE GESSO M2 1000

10.1 VIDRO COMUM E TEMPERADOS. INCL. INSTALAçÃO

M2 1s010.1.1 VIDRO LISO 5mm

15010.1.2 VIDRO LISO 6mm M2

10.1.3 VIDRO LISO 4mm FUME M2 80

10.1.4 VIDRO TEMPERADO lOMM FUME M2 50

10.1.5 VIDRO TEMPERADO 8mm M2 141

M210.1.6 VIDRO TEMPERADO 10mm

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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77.7 PINTURA

11.1.1 MASSA coRRtDA PVA, 2 DEMÃos M2 3355

M2 2790.17.7.2 pTNTURA pvA tNT/Exl z orruÃos c/ FUNDo

11.1.3 PINTURA PVA INÍ/EXT, 2 DEMÃoS S/ FUNDO M2 22180

M2 98211.1.4 PINTURA A cAL DE MEIo-FIo 2 DEMÃo

11.1.5 PINTURA A CAL DE MEIO-FIO 3 DEMAO M2 580

1 1.1.6 2820,2PI NT.ESMALTE/ESQUAD. FERRO C/FUNDO ANTICOR.

7L.7.7 PINT.ESMALTE SINT.PAREDES . 2 DEM.C/SELADOR M2 819

11.1.8 PINTURA ESM. S/ ALAMBRADO 2 DEM. A PIST. M2 1458

11.1.9 PINTURA ESM. S/ ESTR. AÇO 2 DEM. A PIST M2 4462,5

1 1.1.10 PINTURA ESM. SUPERF. DE MADEIRA M2 382,59

11.1.11 ptNTURA Epoxr c/ EMASSAMENTo -: oenaÃos M2 200,7

71.7.72 PINTURA DEMARC. LARG. 5 cm QUADRA ESP M t230

1 1.1.13 PINTURA LETREIRO, MÉDIO A GRANDE, CoM PINCEL M 1J>

77.7.74 unssa ncnÍrrcn 2 DEMÃos M2 6300

1 1.1.1s PINTURA P/ PAREDE AcR 2 DEMÃos M2 17180

1 1.1.16 PINTURA PISO C/TINTA BASE ACR, 2 DEM M2 3780

1.7.1,.17 PTNTURA TEXTURa acRít-rce M2 540

1 1.1.18 TRATAMENTO DE CONCRETO APARENTE C/ ESTUQUE ELIXAMENTO M2 1080

LL,2 tvae Rn,leaeIizaçÃo

77.2.7 TMpERMEABTLTzAÇÃo c/MANTA ASrÀLr. +mm M2 960

71..2.2

I MPERMEABI LIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTAASFALTICA

PROTEGIDA COM FILM E DE ALUMINIO GOFRADO (DE ESPESSURA

0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE EMUL SAO ASFALTICA, E=3MM.

M2 55

r1.2.3 nnorrçÃo MC 1:4 c/rELA p/tMp C/MANTA 3cm M2 185

77.2.4 cnorrçÃo MEcÂNrcA sup.HoR.ARG.1:3 E=2CM M2 960

72 EXTINTORES DE INCÊNDIO

12.7 EXTINTOR DE INCÊNDIO ÁCUA PRESSURIZADA 1OL UN 180

72.2 EXTTNTOR DE rNCÊNDIO CO2 6 Kg UN 180

72.3 EXTTNTOR DE rNCÊNDtO eÓ QUÍVilCO e rg UN 180

\

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

13.1

13.1.1
FORNECIMENTO E I DE CONDICIONADOR DE AR TIPO

10
SPLIT 9000 btu/h c/ CPMPRESSOR ROTAÍ|VO

UN

13.1.2
FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO

SPLIT 12000 btulh cl CPMPRESSOR ROTATIVO
UN 10

13.1.3
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO

sPLtT 18000 btu/h c/ cPMPRESSOR ROTATIVO
UN 50

13.1.4
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO

SPLIT 24000 btu/h c/ CPMPRESSOR ROTATIVO
UN 50

13.1.5
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO

SPLIT 30000 btu/h c/ CPMPRESSOR ROTATIVO
UN 50

13.1.6 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM UN 1000

73.7.1
ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO "T",H= 2MTELA.

GALVANIZ.
M aa

13.1.8 IMP. DE SUPERFICIE COM MASTIQUE BETUMINOSO A FRIO t\4 54

13.1.9 REJUNTAMENTO DE JUNTAS C/MASSA PúSTICA M 49,5

13.1.10 GUARDA CORPO TUBO GAL. 4OMM M 61 ,s

13.1.11 PASSEIOS EM CONCRETO e=7 cm M2 1504

73.1.72 PORTÃO TUBO GALV. C/TELA 1.20x2.00 m M2 111

13.1.13 PORTÃO TUBO GALV. C/TELA 4.00x2.00 m M2 103,8

13.1.14 PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GsG M2 ?rq

13.1.15 MURO SEM REVESTIMENTO INCL. FUND. H=2.20m M 431

13.1.16 DUAS TABELAS DE BASQUETEBOL EST.MET. C/ ARO -GINÁSIO CJ 72

73.7.77 CANALETA S/ GRELHA PLUVIAL L= 0.30M M 54

13.1.18 GRELHA P/ CAPT. DE ÁGUA PLUVIAL L= O.3OM UND 66

13.1.19 CANALETA DE CONCRETO L=5 CM PD. AGETOP M 72

13.7.20 Corrimão em tubo industrial l.!/2", chapa 12 M 45

13.7.27 SOLDA EXOTÉRMICA CARTUCHO G115 UN 147

73.2 LIMPEZA

13.2.1 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO M2 10000

73.2.2
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR

ou |GUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF-05/2018
UN 1000

Rua Urbano Santos, n9 1,657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de L2 (doze) meses, a partir de

xx de xxxxxxx de2O2O, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de

Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas

questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal ne 13,

de 31 de março de 201-5.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1 Os preços registrados são os preços ofertados pelos signatários desta Ata.

5.2 Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar

os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na

ata de realização da sessão pública da Concorrência Pública ns 009/2019, que

é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de

transcrição.

6. DA UTTLTZAçÃO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1 A presente ata implica em compromisso de prestação de serviços, após cumprir

os requisitos de publicidade, ficando a empresa obrigada a atender todos os

pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2 O ajuste com as empresas registradas será formalizado pelos interessados

mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital

da Concorrência Pública ns 009/2019.

6.3 Em decorrêncía da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar
contrato com as empresas que tiveram os preços registrados, devendo
comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em executar os serviços no prazo

estabelecido pelos órgãos participantes

N

73

13.2.3 LIMPEZA DE CALHAS MET./PVC. M 1458

1-3.2.4 LrMpEzA oE rosse sÉprrcA c/ CAMTNHÃo DE sucçÃo CHP

M2 1408513.2.5 LIMPEZA GERAL

74.7 ADMIN LOCAL rvtÊs 12

74.2 PREVENTIVA DAS ESTRUTU RASEQP. PARA MANU na Ês 12

Rua Urbano Santos, ne 1,657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8. DO DECRETO N9 03 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O Decreto ne 03 de21, de janeiro de 2019 alterou alguns dispositivos do Decreto ne

L3/201,5 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a estabelecer que as

aquisições e contratações não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento do quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrado nesta Ata de

Registro de Preço, bem como estabeleceu que o instrumento convocatório preverá que o

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro não poderão exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no art. 22, §§ 3e e 4e

do presente Decreto:

Art.22 [...]
§3e As oquisições ou as contratações odicionais de que trata este

artigo nõo poderó exceder. oor ou entidade, o cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumeqto convocotório e

§ a*ltr;
.'"#1

r*Wn i;;-.;p

o\

1

Rua Urbano Santos, ns 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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6.4 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

convocação, para a assinatura do contrato;

6.5 Caso a empresa classificada em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido

ou se recuse a executar os serviços, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso,

o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar

sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores.

6.6 O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica

obrigado a:

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.6.2. Executar os serviços, por preço registrado, nas quantidades indicadas

pelo participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo

registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, a consultas do

órgão gestor do registro de preços sobre a pretensão de órgão não

participante em aderir à presente Ata (carona).

7. DAS COND!çÕES GERATS

7.L. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores

registrados, sanções e demais condições do ajuste encontram-se definidos no

Projeto Básico e no Edital da Concorrência Pública ns 009/2019.

U
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reoistrado na ato de reaistro de preÇos para o orgõo gerenciodor e
poro os órgãos porticipontes.

§4e O instrumento convocotório preverá que o quontitotivo

decorrente dos odesões à ata de nrPan< noo nodcrá

na totalidade. ao dobro do quontitativo de cada item reaistrado na

ota de reqistro de preÇos para o órgão gerenciodor e para os órgõos

nõo participantes que aderirem

9. DA DTVULGAçÃO

9.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão

Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

9.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), xx de xxxx de 2020

xxxxxxx

Presidente da CPL

xxxxxxxx

Superintendente de Registro de Preços

Empresa

Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA

$'ô1
,*
*à

1
t
t



&, ô

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo eERMANENTE DE LIctraçÃo - cPL
\,

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO9/2O19.CPL

ANEXO V
(MTNUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N9 /2OL9. SEMED

CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE MANUTENçÃO
pREVENTTVA (VrSrTA pERtóDICA) E CORRETTVA

(SERVIçOS EVENTUATS), COM FORNECTMENTO DE

PEçAS E MATERtAtS, NOS S|STEMAS, EqUTPAMENTOS

E TNSTAT.AçÕES NOS pRÉDrOS pÚsLrCOS DA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE rOUCnçÃO DE

IMPERATRIZ - MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

_, NA FORMA ABATXO

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2017, de um lado, o MUNTCíPIO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF ns 06.1-58.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, ne 2Ot, Centro, através do

Secretário Municipal Educação, Sr brasileiro, agente político, portador do RG

doravante denominado simplesmente dene _ SSP/MA e do CPFlMr no

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

sob o ne _, estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF

neste ato, representada

pelo Sr. portador do RG ns _ e do CPF/MF no

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo ne 02.08.00.723/20tg - SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei ne 8.666, de 21 de
junho de 1.993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusuu PRrM RA. DO OBJETO

1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa de engenharia para

prestação de serviços de manutenção preventiva (visita periódica) e corretiva (se

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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eventuaís), com fornecimento de peças e materiais, nos sistemas, equipamentos e

instalações nos prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação de lmperatriz -
MA, em conformidade com a Concorrência Pública ns O09/2019-CPL e seus anexos,

que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e

efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório

realizado na forma da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

cúUSULA SEGLLND4: DA§ pE$cAqÕEs DA CoNTRATADA

2. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

2.1. Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas citadas

no Projeto Básico, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia

autorização da SEMED.

2.2. Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e combustível

necessários a perfeita execução dos serviços.

2.3. Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços.

2.4. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos

e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de

seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que

venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital

decorrente.

2.5. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados

diretamente à SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

2.6. Prestar esclarecimentos à SEMED sobre eventuais atos ou fatos desabonadores

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus

empregados.

2.8. Manter, durante todo o período de execução do objeto, as condições de

habilitação exigidas na licitação.

cúusuLA TERcEtRA - DAs oBRTGAçôEs Do coNTRATANTE

3. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a Contrata
compromete a:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL
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Rua Urbano Santos, ne 1,657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA U
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3.1 Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato

relativos ao objeto da licitação.

3.2 Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em

desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada, e com as

especificações técnicas constante do edital e seus anexos.

3.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

Contratada com relação ao objeto da licitação.

3.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

3.5 Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico.

3.6 Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela a execução

do objeto, a SEMED/PMI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA QUARTA - DO RECEBTMENTO, COND|çÕES DE EXECUçÃO E ACETTAçÃO

O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

4.L.1 PROVISORTAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á após o termino
da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela

fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das

especificações dos serviços e/ou materiais, oportunidade em que se

observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em

confronto com a respectiva nota de empenho.

4.L.2 DEFINITIVAMENTE: No prazo de até 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e
quantidades dos materiais e consequentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contratante.

4.L

4.1.3 O aceite/aprovação dos serviços pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil do prestador de serviços por vícios de quantidade ou
qualidade dos serviços ou disparidades com as especificações estabelecidas,
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades
previstas na legislação vigente.

CúuSuu QUINTA. Do PREço Dos sERVIçoS E DAs coNDIçÕES DE PAGAMENTo

5.1. Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço

global de RS_

Rua Urbano Santos, ne 1,657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento

Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou

ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços,

com apresentação das notas fiscais da Execução dos Serviços devidamente

certificadas pelo Agente Público.

O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais mediante a

prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

A periodicidade dos pagamentos será mensal.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada serviço ou período

não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos

serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante
devolverá o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de
pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a

correção dos dados contestados pela Contratante.

No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a

partir da data de recebimento do documento corrigido.

A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especificações do contrato.

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do contrato.

cúusuu sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo oos sERVrços

6.1. O prazo de execução será de (_) meses,

Í1\ri

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.9.

5.10.

5.11.

5.8.

contados a partir da data do recebimento da ordem de serviço emiti

Secretaria Municipal Educação.

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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cúusuu sÉnun - DA clAssrncnçÃo oRçAMENTÁnn E EMeENHo

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes
recursos:

CLAUSULA OITAVA. DAS PENALTDADES

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo

licitatório, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas,

a Secretaria Municipal de Educação - SEMED poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito.

b) Multa.

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz, por prazo não superior

a 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

8.1.1 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com

a Prefeitura Municipal de lmperatriz poderão ser aplicadas à

contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

8.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:

8.2.L. Multa de !0o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas

hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato,

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de

obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a

50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso

ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

8.2.2 Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de

atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a

que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10s (décimo)

dia de atraso até o 30e (trigésimo) dia, quando a Secretaria Municipal

de Educação - SEMED poderá decidir pela continuidade da multa ou

rescisão contratual, aplicando-se, na hipótese de rescisão, as

7.L.

Rua Urbano Santos, ne 1,657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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penalidades previstas no item 26.1, alíneas 'c' e 'd', sem prejuízo da

aplicação das demais cominações legais.

8.2.3. Será aplicada multa de5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato

quando não for apresentado pela contratada, no momento das

medições, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários

referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação

dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da

apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades

previstas no contrato.

As multas previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 deverão ser recolhidas pela

contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura

Municipal de lmperatriz, contado a partir da notificação recebida, ficando a

contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da

cópia do recibo do recolhimento efetuado.

8.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será

acrescido de t% (um por cento) de juros de mora por mês/fração,

inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a

data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado

judicialmente.

8.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento

da dívida, a Secretaria Municipal de Educação - SEMED poderá

proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

8.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos

eventualmente devidos, a contratada responderá pela sua diferença,

podendo esta ser cobrada judicialmente.

8.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá

a contratada ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil

derivada de perdas e danos junto à Prefeitura Municipal de lmperatriz,

decorrentes das infrações cometidas.

Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao

cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal de Imperatriz e, no que couberem às demais penalidades referidas

no capítulo lV da Lei ns 8.666/93.

8.4.1. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n.s

estendem-se às licitantes participantes deste processo licita

8.6

8.4.

Rua Urbano Santos, ne \657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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8.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente
justificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em

relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste

processo licitatório ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1. Determínada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do

art. 78 da Lei 8.666193, notificando-se a contratada com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

9.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal
de Educação - SEMED; ou

9.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

9.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratado o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos

XIV a XVI da Lei Federal n.s 8.666/93:

9.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, por prazo superior a L2O (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação.

9.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de Educação - SEMED decorrentes de obras,

serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação.

Rua Urbano Santos, ne !657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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9.4.3. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especificadas no projeto.

9.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

9.4.4.t. Devolução de garantia.

9.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data
da rescisão.

9.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

cúusuLA DÉcrMA - REAJUSTE DE pREços

9.5.

10.1.

L0.2.

10.3.

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que

solicitado pela Contratada e observado o interregno mínimo de L (um) ano,

contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado

no Termo de Contrato poderá ser repactuado, competindo à Contratada
justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo

e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da Contratante.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

10.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,

dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo contrato.

t0.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de

preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público

(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamentalou

realizado por determinação legal ou normativa.

10.3.3. Para os demaís custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a

partir da data limite para apresentação das propostas constante

URua Urbano Santos, ne 1.657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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10.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de

nova solicitação. Entende-se como última repactuação a data em que iniciaram

seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou

apostilada.

10.5. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção

coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.

10.6. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

t0.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo
de L (um) ano, contado:

LO.7.L. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em

relação aos custos decorrentes de mão de obra.

L0.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou

realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos

discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa).

10.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da

proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do

mercado.

10.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores

reajustados, sob pena de preclusão.

10.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas

quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias

envolvidas na contratação.

10.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de

instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

10.11. A Contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e co

coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

Rua Urbano Santos, ne 1.657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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LO.I,?,. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida
pelo contrato.

10.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a Contratada demonstrará
a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará

o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

10.13.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da

Administração.

1O.t3.2. As particularidades do contrato em vigência.

10.13.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados.

10.13.4. lndicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais
de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes.

10.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação
dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos

serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha

de Custos e Formação de Preços da Contratada.

10.13.6. A Contratante poderá realizar diligências para conferir a

variação de custos alegada pela Contratada.

10.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o segu inte:

10.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à

repactuação.

L0.L4.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem
prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das

próximas repactuações futuras; ou

10.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato geradoç

exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do
custo de mão de obra em que o próprio fato gerado; na

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação
do pagamento devido, assim como para a contagem da

anualidade em repactuações futuras.

10.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

10.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comp ç

Rua Urbano Santos, ne t657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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de variação dos custos

LO.L7. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante
para a comprovação da variação dos custos.

10.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser

formalizadas por aditamento ao contrato.

cúusuu DÉcrMA pRTMETRA - SUBcoNTRATAçÃo

tL.L. A Contratada poderá apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
para subcontratação de parte da obra, admitido o percentual mínimo de LO%

(dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento). Vedada, assim, a

subcontratação completa, da parcela principal ou ainda os itens de maior
relevância estabelecidos neste contrato.

LL.2. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão star indicadas e qualificadas pela Contratada com a devida
identificação dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos valores.

11.3. No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração de

Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo

ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de

rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto na Lei Complementar
1,47 / 201,4 e a lteração posteriores.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESPoNSABILIDADE cIVIL

Lz.L. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência
dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos

trabalhos. Durante a execução dos serviços contratados não serão admitidas
paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 60
(sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por ambas

as pa rtes contrata ntes, excl u ídas q ua isq uer indenizações.

t2,2. A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer a Contratante ou

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou

de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou

legais a que estiver sujeita.

CúuSuu DÉcIMATERcEIRA. DA PtAcA

13.1. A Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura

Municipal de lmperatriz, conforme modelo definido pela Contratante, placa

esta a ser fixada em local privilegiado da obra, sendo que o custo da

deverá estar incluso no preço global da obra.

Rua Urbano Santos, ne !657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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clAÚsuLA DÉcrMA QUARTA - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo

L4.L. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos pelo(a) servidor(a (cargo), matrícula

[9_, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão

em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei

ne 8.666, de 2L.06.93.

t4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

L4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Contratante ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de

seus empregados ou prepostos.

L4.4. A atestação de conformidade da execução dos serviços cabe ao títular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para

esse fim.

cúusurA DÉcrMA eurNTA- DA LETANTtcoRRUpçÃo

15.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as

pessoas físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,

no âmbito municipal, em atenção à LEI Ne t2.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013;

regulamentada pela tN CRG OOzlzOtS e pela Portaria CRG 1.332120L6 que

independente de transcrição integra o presente instrumento.

CúuSuu DÉCIMA SEXTA - DO FORO

L6.L. Fica Eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas

ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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CONTRATANTE

Secretária Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

{;
1ç

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro juçara, lmperatriz/MA
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coNcoRRÊNcrA pÚBLtcA N" oo9/2019-Cpl

ANEXO VI

(MODELO)

MODETO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DALE! 8.665/93

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/MF sob pe

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
portador da Carteira de ldentidade ne edo

CPF ns DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei ns

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menoL a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

coNcoRRÊNcn pÚ BLrcA N" oo9/2019-cPl

ANEXO VII

TERMO DE COMPROMTSSO DE COMBATE À CORRUPçÃO E AO CONLUTO ENTRE LTCTTANTES

E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO.AMBIENTAL

CNPJ ns sediada

por intermédio de seu representante legal

Sr(a portador(a) da cédula de identidade ne

e do CPF ;1e d ecla ra

para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração

de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País,

assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço

dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um

número cada vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro e art.90 da Lei 8.666/93

e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que

integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome

ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição

de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu

nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido

qualquer tipo de vantagem patrímonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer

funcionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-[VlA, nem mesmo para obter decisão favorável

aos seus negócios;

Rua Urbano Santos, nQ 1-657 , Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize

qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura

M unicipal de lmperatriz-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia

produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar

ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração de

suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta

declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes

da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as

regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como não contrata pessoas

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos

poderes e informações para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração,

resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais

normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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ANEXO VIII

DEcLARAçÃo eue o(s) EMpRrsÁnro r sócro(s) r DTRTGENTE(s) REsporusÁve (Éts)

rÉcrutco(s) NÃo É(sÃolsERVtDoR(rs) púglrco(s) Do wrulrrrcípro DE TMpERATRTZ-MA

CNpJ ns , sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

portador( a) da cédula de identidade

p9 e do cPF ne _,declara
sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll, da Lei ne

1.2.46512011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) elou responsável(eis) tecnico(s) não

é(são)servidor(es) público(s)da administração pública municipal de lmperatriz,não estando,

portanto, enquadrados no art. 9e, inciso lll, da Lei ne 8.666L93, não havendo, também,

qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a administração

pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne

8.666193 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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ANEXO IX

DEcLARAçÃo oe eusÊncta DE pRocEsso JUDtctAL

coM SENTENçA DEFINITIVA

CNPJ pe , sediada

por intermedio de seu representante legal Sr.(a)

ortador(a) da cédula de identidade pe

e do CPF ne _, declara sob as penas da lei, que

esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis)técnico(s), e ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo

processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais,

relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e ou formação de

quadrilha. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns

8.666/93 e alterações posteriores, bem corno demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal i
Rua Urbano Santos, n9 L657 , Bairro juçara, lmperatriz/MA
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ANEXO X

DECLARAçÃO OT ENQUADRAMENTO

CNPJ ns , sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

,portador (a) da cédula de identidade

p9 e do CPF ne , declara sob as

penas da Lei, nos termos do art. 3e, da Lei Complementar ne L23/06 e alterações posteriores,

que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer

das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3e da referida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne

8-666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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ANEXO XI

DEcLARAçÃo or coruconoÂrucrl

REF.: CONCORnÊruCrR N e. OO9/2019 - CPL

Autorizo a empresa , CNPJ Ne

a incluir meu nome na PROPOSTA

referente à coNcoRRÊNclA Ne. oo9l20,:9 cPL, cujo objeto é

a ser realizada pela

Secretaria Municipalde Educação - SEMED, bem como me comprometo a participar da equipe

permanente da obra como responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinatura

o

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA
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